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palavras-chave 
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vulnerabilidades territoriais 
 

resumo 
 
 

A presente dissertação de mestrado apresentada à Universidade de Aveiro, 
visa a obtenção do grau de mestre em Planeamento Regional e Urbano. 
 
Tem por objetivo desenvolver propostas/medidas de adaptação às alterações 
climáticas nos planos territoriais municipais. Estas medidas que se articulam 
com o nível nacional e regional, são de aplicação imprescindível ao nível local 
e, têm a oportunidade de se concretizar, atualmente na revisão obrigatória e 
em curso dos Planos Diretores Municipais em Portugal. 
 
Nas últimas décadas, as atenções dos investigadores incidiram na 
demonstração científica das alterações climáticas. Demonstrada essa 
realidade, urge, no tempo presente, tomar as medidas necessárias para a 
necessária adaptação aos riscos identificados nos cenários previstos. Nos 
últimos anos verificou-se, ao nível regional e ao nível municipal, o aumento de 
estratégias e planos de adaptação para fazer face aos seus impactes. Todavia, 
as orientações destes documentos não possuem caráter regulamentar e nem 
sempre são incorporadas de forma explícita nos planos municipais de 
ordenamento do território através de opções de adaptação consistentes, 
constatando-se a necessidade de desenvolver procedimentos e/ou medidas 
que promovam uma efetiva integração e operacionalização de opções de 
adaptação às AC nos instrumentos de gestão do território à escala municipal, 
especificamente nos Planos Diretores Municipais. 
 
Desta forma, a pretende-se contribuir para a discussão de opções de 
articulação de medidas preconizadas ao nível nacional e regional definidas nas 
estratégias e programas vigentes, através do estabelecimento de medidas 
concretas de adaptação às AC, nos planos diretores municipais, através do 
estudo de caso da revisão do PDM de Ponte de Lima. 
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abstract 

 
The present master’s dissertation submitted to the University of Aveiro aims at 
obtaining a Master’s degree in Regional and Urban Planning. 
The purpose of this dissertation is to formulate adaptation proposals and 
measures to address Climate Change in municipal territorial plans. 
These measures, which are articulated at national and regional level, are of 
crucial implementation locally and have the possibility to be currently enforced 
through the mandatory revision of the municipal master plans ongoing in 
Portugal. 
In the last decades, researchers have focused their attention on the scientific 
demonstration of climate change. 
This reality being demonstrated, it urges at present to take the necessary steps 
towards theneeded adaptation to identified risks in predicted scenarios. 
In recent years, strategies and adaptation plans have increased at regional and 
municipal levels to address its impacts. However, the orientations contained in 
these documents are not regulatory and are not always integrated explicitly in 
the municipal plans for territory use 
through consistent adaptation measures, which reveals the need to develop 
procedures and/or measures to promote an effective integration and 
implementation of adaptation measures to Climate Change in territory 
management tools at municipal scale, specifically in municipal master plans. 
Therefore, the present dissertation aims to contribute to the discussion 
regarding coordination measures defined at national and regional level in 
currently enforced strategies and programs, through the definition of concrete 
measures for adaptation to Climate Change by putting forward the case study 
of Ponte de Lima’s municipal master plan. 
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Glossário de termos: 
 
Alterações climáticas | Refere-se às mudanças no padrão climático global, que podem ser identificadas por 
alterações no valor médio e/ou pela variabilidade dos seus comportamentos, que persiste por um período 
de anos prolongado (IPCC, 2013ª, p. 188). 
 
Atmosfera | A camada gasosa que envolve a terra. A sua composição é constituída maioritariamente por 
nitrogénio (ou azoto; 78,1%) e oxigénio (20,9%), mas também por gases de efeito de estufa, como o dióxido 
de carbono e o ozono, entre outros (IPCC, 2013ª, p. 186). 
 
Camada de Ozono | Camada da estratosfera onde a concentração de ozono é maior. A sua presença é 
essencial para a existência de vida na Terra, contudo, as atividades humanas têm-na destruído parcialmente 
(IPCC, 2013ª, p. 197). 
 
Cenário climático | Uma representação plausível e, usualmente simplificada do clima futuro, baseado num 
conjunto de relações climatológicas, usados como modelos de impactes na investigação de potenciais 
consequências das alterações climáticas antropogénicas. Frequentemente construídos a partir da 
informação de projeções climáticas cruzando com o clima atual (IPCC, 2013ª, p.189). 
 
Efeito de estufa | Este efeito é provocado por gases de efeito de estufa e consiste na absorção parcial da 
radiação infravermelha, emitida pela superfície da Terra, por parte desses gases, que posteriormente 
reemitem essa mesma radiação. Uma fração desta é emitida em direção à superfície terrestre, resultando 
num reaproveitamento energético sob a forma de calor. Este processo ocorre naturalmente e é um dos 
fatores responsáveis pela temperatura do ar ser propícia à existência de vida, contudo, a emissão excessiva 
destes gases, por parte das atividades antrópicas, provoca um agravamento deste efeito, dando origem ao 
aquecimento global (IPCC, 2013ª, p.193). 
 
Gases com efeito de estufa | São os gases constituintes da atmosfera (naturais ou antrópicos) responsáveis 
pelo efeito de estufa, como a água (H2O), o dióxido de carbono (CO2), o metano (CH4), o ozono (O3), entre 
outros, sendo estes dos principais (IPCC, 2013ª, p. 193). 
 
Modelo climático | Uma representação numérica do sistema climático, baseado nas propriedades físicas, 
químicas e biológicas dos seus componentes, das suas interações e processos de feedback, e contabilidade 
das suas propriedades conhecidas (IPCC, 2013ª, p. 188). 
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Se queremos proteger as florestas e a vida 
dos solos, salvaguardar os oceanos, criar 

grandes oportunidades económicas, prevenir 
ainda mais perdas e melhorar a saúde e bem-estar 

das pessoas e do planeta, temos uma 
única opção a olhar-nos de frente: a ação 

climática (…). Todos nós – governos, empresas, 
consumidores – temos de fazer mudanças. Mais 

do que isso, teremos que “ser a mudança”. 
Isto pode não ser fácil. Mas pelas gerações 

presentes e futuras, é o caminho que temos de 
prosseguir. 

 
António Guterres 

Secretário-geral das Nações Unidas 
“Climate Action: Mobilizing the World”, Nova Iorque, 30 de maio de 2017 
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“Os desafios não se vencem porque temos conhecimento deles, vencem-se porque 
agimos para os ultrapassar.” 

Mendes, Pedro - Consultor/economista 
In Indústria e Ambiente, março/abril 2020 
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Introdução desafios não se ultrapassar.” 

dústria e Ambiente, março/abril 2020 
 

As causas das alterações climáticas (AC) são de origem natural e antropogénica. Pensou-se inicialmente que 

todas as AC tinham origens naturais e resultavam de forças internas e externas sobre o sistema climático 

terrestre. Os primeiros reportam-se a causas naturais que estão claramente identificadas, como o 

movimento das placas tectónicas, a orogénese e as alterações nas correntes oceânicas – alterações que 

remetem para dezenas ou centenas de milhões de anos. Os segundos advêm de variações na luminosidade 

do Sol e da atividade vulcânica e são explicadas por vários fenómenos como causas naturais, denominadas 

causas astronómicas, isto é, pequenas variações na excentricidade da órbita da Terra em torno do Sol, do 

movimento de precessão do eixo da Terra e da variação na inclinação desse eixo sobre a forma elíptica, 

(Santos, 2006). 

Atualmente sabe-se que atividade humana é a principal causa das alterações climáticas. Não há melhor 

evidência do que a conjuntura atual, o mundo foi obrigado a parar, pelos piores motivos, a pandemia do 

coronavírus está a ter efeitos colaterais positivos no ambiente especificamente no que toca a queda nas 

emissões de CO2, fruto do abrandamento dos transportes e da indústria. 

O Dia da Sobrecarga da Terra marca a data em que a humanidade usou todos os recursos naturais que o 

planeta pode renovar durante o ano inteiro. Este ano, o planeta entrou em défice ecológico quase um mês 

mais tarde do que no ano passado, ditou a pandemia. O Dia da Sobrecarga da Terra em 2020 foi a 22 de 

agosto, há 15 anos que não era tão tarde. 

A nível mundial, observa-se uma alteração da intensidade e frequência de eventos meteorológicos 

extremos. Temos que aprender e refletir com estes tempos difíceis, os impactos ambientais positivos são a 

evidência de que algo está errado. 

Todavia, e de acordo com (Guterres, 2020) a magnitude de uma crise climática não tem comparação com o 

impacto temporário de uma pandemia, não vamos combater as alterações climáticas com um vírus. 

As alterações climáticas fazem parte da política contemporânea, têm sido identificadas como um dos 

grandes problemas da atualidade e do futuro que afeta a sociedade, o ambiente e a economia, ameaçando 

o Desenvolvimento Sustentável (Borrego et al, 2009, p.1). 

De acordo com o Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas (IPCC, sigla em inglês), o 

aquecimento do sistema climático é inequívoco, como é evidente pelas observações e aumentos médios da 

temperatura do ar e do oceano, o degelo e o aumento do nível médio do mar a nível mundial. E com 90% 

de certeza é devido à ação do homem. 
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A variação de temperatura atmosférica constitui um dos indicadores mais claros das alterações climáticas e 

do aquecimento global ocorridos nas últimas décadas. Desde 1931, seis dos dez verões mais quentes 

ocorreram depois do ano 2000, sendo o verão de 2005 o mais quente em 86 anos1. 

De acordo com Santos (in Schmidt 2018, p. 25), Portugal é um dos países europeus mais vulneráveis às 

modificações decorrentes das alterações climáticas. Desde a subida do nível do mar, ao aumento da 

temperatura média global, aumento de eventos meteorológicos mais intensos e frequentes em todo o 

território, vários serão os impactes perante os quais será necessária uma adaptação à nova realidade 

climática.  

O ordenamento do território, enquanto política pública que visa garantir a adequada organização do 

território, ocupa um papel de relevância nas políticas e processos de adaptação às alterações climáticas, à 

escala nacional, mas principalmente à escala local. Considerando o âmbito e a escala da sua intervenção, na 

medida em que define funções de uso do solo baseadas numa adequação das aptidões do território 

internaliza uma adaptação planeada de forma pró-ativa. É por isso indiscutível que o ordenamento 

influencia a vulnerabilidade território aos efeitos das AC. 

A importância, de que se revestem as ações ao nível local, nas vertentes consultivas de planeamento, 

gestão, investimento, fiscalização e licenciamento, faz com que, os municípios concentrem, em si, um dos 

principais campos de ação para a prossecução dos objetivos do combate às alterações climáticas. 

Por este motivo, os instrumentos de gestão territorial em geral, e os planos territoriais em particular, como 

os Planos Diretores Municipais (PDM), os Planos de Urbanização (PU) e os Planos de Pormenor (PP) têm que 

considerar nas suas estratégias e normas regulamentares o desafio das mudanças climáticas que requer 

uma atuação diferenciada e uma renovada capacidade de planear e lidar com a incerteza. 

Perante a atual revisão dos PDM, em Portugal, há toda uma oportunidade que deve ser aproveitada e que 

deve considerar as atuais mudanças e prioridades do ordenamento do território, nomeadamente a questão 

das alterações climáticas. 

Embora já existam referências dirigidas ao tema das alterações climáticas, em Portugal, estas ainda não 

integram, de forma totalmente operacionalizável as medidas de adaptação. A presente dissertação 

pretende desenvolver uma metodologia capaz de introduzir no processo de planeamento municipal uma 

forma de enquadrar medidas de adaptação às alterações climáticas. 

A dissertação assenta num modelo tese em formato de projeto constituída por uma análise crítica de um 

caso de estudo onde o investigador está a participar. Assim, esta dissertação e a sua organização refletem o 

trabalho desenvolvido no âmbito da revisão do PDM de Ponte de Lima. Ou seja, introduzir no processo de 

 
1 Guia de Boas Práticas de adaptação às alterações climáticas 
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planeamento municipal, boas práticas, estratégias, medidas, normas, de ação concretas de adaptação às 

alterações climáticas. 
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1 - Motivações Pessoais 

O mestrado em Planeamento do Regional e Urbano foi para nós uma opção óbvia, tendo em conta as atuais 

funções desempenhadas na Câmara Municipal de Ponte de Lima, o conhecimento técnico adquirindo ao 

longo de duas décadas de atividade profissional e, acima de tudo, o gosto pelo exercício da prática do 

Planeamento e Ordenamento do Território, à escala local. 

A escolha deste tema deve-se ao fato de considerar que o mesmo reúne as condições para que seja 

considerado um “bom tema” pois ele é: 

Atual, de acordo com a Organização das Nações Unidas (ONU) as alterações climáticas representam uma 

emergência sem precedentes. O aumento do número de eventos climáticos extremos, as mudanças nos 

ecossistemas, a subida do nível do mar, a redução das calotas polares e as alterações da disponibilidade de 

recursos já fazem parte da realidade de milhares de pessoas é, portanto, uma problemática atualíssima. 

De referir, a necessária “revisão do PDM imposta por lei”, face ao atual enquadramento legal: Lei de Bases 

Gerais da Política Pública de Solos de Ordenamento do Território e Urbanismo (Lei 31/2014, de 30 de maio, 

artigo 82.º), o novo RJIGT (Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, artigo 199.º) e o Decreto Regulamentar 

n.º 15/2015, de 19 de agosto (artigo 7.º). Os PDM deverão também até 2021 (prazo prorrogado pelas 

medidas relativas à situação epidemiológica do Coronavírus) ser alterados ou revistos de modo a inserirem 

as novas regras de classificação e reclassificação do solo. Não o fazendo, as regras, que deveriam ter sido 

alteradas, serão suspensas, aplicando-se a suspensão das normas aplicáveis aos atuais Espaços Urbanizáveis 

e o congelamento dos licenciamentos nessas áreas. 

Realizável, atualmente o Município de Ponte de Lima encontra-se a efetuar a 2ª revisão do PDM, assim o 

tema foi considerado e programado de forma objetiva, tendo em consideração a realização do presente 

estudo de caso selecionado e o tempo de elaboração da presente dissertação. 

Útil, dado que concilia com os interesses académicos e profissionais esperando-se que as conclusões da 

investigação possam ser tidas em consideração, ainda no âmbito da 2ª revisão do PDM de Ponte de Ponte 

de Lima. 

Em suma, com um percurso profissional ligado ao ordenamento do território, a escolha do tema surgiu 

naturalmente, em complemento e articulação com a atividade profissional. 
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2 - Objetivos  

O objetivo geral da presente dissertação é definir uma metodologia de abordagem e integração de medidas 

de adaptação climática na revisão do PDM de Ponte de Lima. 

Com os seguintes objetivos específicos: 

 determinar a influencia da legislação de enquadramento nacional ao nível das diversas políticas e 

instrumentos de gestão territorial; 

 Compreender a evolução da abordagem das AC em Portugal ao nível dos IGT; 

 Relacionar e articular os vários documentos que integram a revisão do PDM com potencial de 

contribuir para a inclusão das medidas de adaptação; 

 Contribuir para a inclusão dos princípios de adaptação definidos no Programa Nacional da Política 

de Ordenamento do Território2 (PNPOT), no nível municipal, definindo medidas que cooperem na 

mitigação e promovam a adaptação das AC no território de Ponte de Lima. 

 

 

Pretende-se ainda, procurar resposta para as seguintes questões: 

 De que forma as AC devem integrar os PDM? 

 É possível encontrar na literatura da especialidade metodologias? 

 A legislação prevê ou cria espaço para integração das AC nos PDM? 

 

Para responder a estas questões desenvolveram-se as seguintes tarefas: 

 Análise crítica da literatura relacionada com a temática, de modo a entender de que forma a 

questão das AC está a ser tratada no contexto da sua integração no ordenamento do território; 

 Identificação de metodologias, em Portugal, que permitam avaliar a integração das AC em planos 

territoriais; 

 Desenvolvimento de uma reflexão crítica sobre a legislação de modo a entender se esta prevê ou 

deixa espaço para a integração das AC. 

 

 

 

 

 
 

2 Lei n. º 99/2019, de 5 de setembro 
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3 - Metodologia e Estrutura da Dissertação 

A metodologia usada na dissertação está esquematizada na Figura 1. Assenta numa revisão bibliográfica, 

centrada em teses, (dissertações de mestrado e doutoramento), publicações diversas que incluem livros, 

artigos, legislação sobre o ordenamento e as ciências ambientais, com o objetivo de articular contributos de 

cada uma destas disciplinas.  

A metodologia utilizada foi “investigação-ação”, uma vez que combinou o exercício académico (parte 

teórica) com o exercício prático profissional Revisão do PDM de Ponte de Lima. Importa referir que o Plano 

Diretor Municipal (PDM) é o único plano obrigatório, em Portugal, que determina a classificação e 

qualificação do uso do solo e à oportunidade de participar na equipa de trabalho do caso em estudo. 

O enquadramento teórico da presente dissertação está organizado em dois grandes temas: as alterações 

climáticas e o ordenamento do território. 

Figura 1 - Representação esquemática da metodologia utilizada 

Fonte: Elaboração própria 

 

A estrutura da dissertação é organizada através de cinco capítulos, da seguinte forma: 

No primeiro capítulo é realizado o enquadramento da problemática das alterações climáticas, bem como a 

apresentação dos objetivos, da metodologia e a estrutura da dissertação. 

Deste modo, no primeiro capítulo e no segundo, enquadram-se os elementos teóricos de introdução ao 

tema, o estado da arte com a revisão de literatura, contextualizam-se as principais políticas e programas 
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ligados às AC a nível nacional e internacional, os organismos e grupos de trabalho envolvidos, as 

convenções e os instrumentos e programas concretizados. Desenvolve-se ainda, o quadro teórico no que 

respeita aos principais conceitos e enquadramento cronológico das políticas associadas às AC, ao 

ordenamento do território e às medidas de adaptação, aproximando-se, assim gradualmente esta 

problemática ao nível local. 

O cruzamento da informação culminará na elaboração de uma proposta metodológica para operacionalizar 

as medidas de adaptação às Alterações Climáticas na revisão do PDM, esplanada no capítulo terceiro. Esta 

será aplicada, no capítulo quarto, ao caso de estudo selecionado - Revisão do PDM de Ponte de Lima. 

Finalmente, no quinto e último capítulo sistematizam-se os resultados e tecem-se as considerações finais 

do trabalho, bem como as sugestões para investigações futuras. 
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“Não podemos resolver uma crise sem a encararmos como tal (…) em situações de 
crise, descobrimos que temos superpoderes (…) é a própria crise que encontra uma 
solução para a crise (…) porque é no meio de uma crise que os nossos hábitos e os 
nossos comportamentos mudam (…) quando em crise, somos capazes de qualquer 

coisa” 
In “A Nossa Casa Está a Arder” de Greta Thunberg, Svante Thunberg, Beata Ernman e Malena Ernman 
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Capítulo I - A Problemática das Alterações Climáticas 

Neste capítulo é efetuado o enquadramento da temática das AC sendo apresentados os seus fundamentos, 

projeções e conceitos, abordando resumidamente as agendas governamentais, os organismos e grupos de 

trabalho, os instrumentos e medidas de intervenção ligadas às AC. Trata-se de um campo de investigação 

complexo onde caráter tentacular da problemática obriga a mencionar conceitos como: risco, 

vulnerabilidade, cenários, projeções, entre outros.  

Apresenta-se ainda uma panorâmica do enquadramento cronológico das políticas associadas às AC, ao nível 

internacional, nacional e local, conduzindo-se o enfoque, para a questão da adaptação à escala local. 

Culminando com o levantamento das várias iniciativas de adaptação desenvolvidas em Portugal. 

O estudo das alterações climáticas iniciou-se com a constatação de que a Terra sofria de um fenómeno de 

aquecimento global, assinalando um aumento de temperatura ao longo do tempo. Com a medição dos 

diferentes gases constituintes da atmosfera, regista-se o aumento dos valores de gases responsáveis pelo 

denominado "efeito de estufa", sendo o Dióxido de Carbono (CO2) o que mais inquieta os cientistas, por ser 

o que mais contribui para as AC. 

As alterações climáticas distinguem-se pela sua origem, sendo umas de origem natural e outras 

antropogénicas. As primeiras são acontecimentos naturais que ocorrem na Terra desde a sua formação, há 

mais de 4500 milhões de anos, e resultam da evolução do sistema terrestre e das interações entre os 

processos físicos, químicos e biológicos nos seus subsistemas; e as últimas são resultados da atividade 

humana inerente ao seu desenvolvimento social e econômico, acentuados após a Revolução Industrial 

(Santos, 2012, p. 23), estas últimas são atualmente um dos grandes problemas mundiais. 

A tese científica que reúne mais consenso fundamenta-se em modelos simuladores do sistema climático, e 

atribui parte significativa das variações climáticas globais aos gases com efeito de estufa (GEE), emitidos por 

ação humana a partir de meados do século XIX s (Santos e Miranda, 2006). 

De acordo com a Agenda Temática de Investigação e Inovação (2019), o relatório das Nações Unidas 

“Emissions Gap Report 2018” indica que os atuais compromissos nacionais (Nationally Determined 

Contributions - NDCs) de redução de emissões de Gases com Efeito de Estufa (GEE) não serão suficientes 

para cumprir os objetivos de mitigação globais estabelecidos até 2030. Apesar de ainda ser tecnicamente 

possível assegurar que o aumento da temperatura média global não ultrapasse os 2°C (e até os 1,5 °C) no 

final deste século, como preconizado pelo Acordo de Paris, as mais recentes projeções baseadas nos 

compromissos nacionais apontam para um cenário de aumento de 3°C em 2100, e a continuação dessa 

tendência bem para lá deste século. Assim, e conforme o último relatório do IPCC “Global Warming of 
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1,5°C” será imprescindível uma redução em 45% das emissões de CO2 até 2030 de forma a travar o 

aumento da temperatura média global em 1,5°C. 

Torna-se assim claro que, de forma a evitar os cenários mais gravosos de impactos associados às Alterações 

Climáticas, é necessário agir rapidamente, quer ao nível da mitigação quer ao nível da adaptação. 

 

I.1. Organismos e Grupos de Trabalho  

Neste subcapítulo que integra o quadro teórico-conceptual da problemática das alterações climáticas 

procedemos à explanação das principais orientações internacionais, dos grupos envolvidos na pesquisa e, as 

convenções produzidas. 

Organização das Nações Unidas (ONU) 

A ONU é uma organização intergovernamental fundada em 1945 que visa a promoção da cooperação 

internacional nas questões enfrentadas pela sociedade, como a paz mundial, a segurança, respeito aos 

direitos humanos, as mudanças climáticas, o desarmamento, o terrorismo, a igualdade de género, as 

emergências de saúde etc. A missão e o trabalho das Nações Unidas são guiados pelos propósitos e 

princípios contidos na sua Carta fundadora – a Carta das Nações Unidas3. 

A Convenção Quadro das Nações Unidas para a Mudança Climática (UNFCCC, sigla em inglês) é um acordo 

internacional, que pretende negociar a estabilização das concentrações atmosféricas de GEE a um nível que 

impeça a interferência humana no sistema climático. A UNFCCC foi acordada em 1992 durante a 

conferência do Rio de Janeiro, e entrou em vigor em 1994. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
3 https://unric.org/pt/historia-da-onu/ 
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Figura 2 - Estados membros da ONU4 

 
Fonte: Elaboração própria 

 

 

A ONU é responsável por uma crescente sensibilização e atuação a nível global da problemática das AC. 

Tem originado correntes de preocupação e celebrado tratados para defender interesses globais. 

Na estrutura organizacional da ONU, a Organização Meteorológica Mundial (OMM) é uma das 15 agências 

especializadas. A OMM é a voz das Nações Unidas com relação ao estado e comportamento da atmosfera 

da Terra. Observa o sistema de dados sobre oceanos e vastas superfícies do planeta, genericamente é a 

entidade responsável pelo equacionamento do tempo e clima em todo mundo. 

União Europeia (UE) 

A União Europeia é uma união económica e política de características únicas, constituída por 27 países 

europeus que, em conjunto, abarcam grande parte do continente europeu. O que começou por ser uma 

união meramente económica evoluiu para uma organização com uma vasta gama de domínios de 

intervenção, desde o clima, o ambiente, a saúde até às relações externas e a segurança, passando pela 

justiça e a migração.  

 

 

 

 
4 Mapa dos Estados membros da ONU e seus territórios dependentes como tal reconhecidos pela ONU. Regiões excluídas: Antártida 
(regulado pelo Tratado da Antártida), Cidade do Vaticano (a Santa Sé é um observador das Nações Unidas), territórios palestinos 
(Palestina, representada pela Autoridade Nacional Palestina, é um observador das Nações Unidas), e Saara Ocidental (território em 
disputa entre Marrocos e a Frente Polisário). Territórios dos Estados não reconhecidos pela ONU não são excluídos devido à posição da 
ONU de que eles são parte de algum Estado membro da ONU. A ONU considera Taiwan como parte da República Popular da China "os 
únicos representantes legais da China" na ONU. 
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Figura 3 - Estados membros da UE 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

 

No quadro do desenvolvimento da política EU sobre AC e considerando a relevância no enquadramento da 

política internacional sobre alterações climáticas, o Conselho Europeu autoriza em 1991 a Comissão 

Europeia a participar nas negociações CQNUAC5. 

Ao longo das últimas décadas, a União Europeia (UE) foi adquirindo um papel de destaque nas questões 

ambientais, em particular nas alterações climáticas. Para perceber a evolução do papel da União Europeia 

no combate às alterações climáticas, vários académicos, identificam quatro períodos temporais: uma 

primeira fase que vai desde o final da década de 1980 até 1997; o segundo período que decorre de 1997 até 

2005; o terceiro período que vai de 2005 a 2009; e, finalmente, a quarta fase que começou em 2009 e que 

decorre até hoje. 

Até ao Ato Único Europeu de 1987, a UE não tinha nenhuma política ambiental comum. A partir de 1988, a 

União Europeia encetou os primeiros passos no desenvolvimento de uma estratégia que colocasse as 

 
5 Decisão nº. 94/69/CE, de 15 de dezembro de 1994 
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questões ambientais nas agendas internacionais, tentando alcançar assim um papel de liderança nesta 

temática.  

Os países da UE aprovaram o objetivo de alcançar a neutralidade climática até 2050, em conformidade com 

o Acordo de Paris. A UE estabeleceu medidas e objetivos ambiciosos para reduzir as suas emissões de gases 

com efeito de estufa6.  

 

Painel Intergovernamental da ONU sobre Mudanças Climáticas (IPCC - Intergovernmental Panel on 

Climate Change) 

O Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas (IPCC) é uma organização científico-política, criada 

pela Organização Meteorológica Mundial (OMM) e pelo Programa das Nações Unidas para o Meio 

Ambiente (ONU Meio Ambiente) para fornecer uma fonte objetiva de informações científicas.  

É consensual que o IPCC representa a maior autoridade mundial a respeito do aquecimento global, e tem 

sido a principal base para o estabelecimento de políticas climáticas mundiais e nacionais. Desde sua 

fundação o IPCC produziu cinco grandes relatórios. O quinto relatório de avaliação (emitido em 2011) 

faculta uma avaliação abrangente sobre a subida do nível do mar e as suas causas no ecossistema, nas 

últimas décadas.  

O IPCC está estruturado em três grupos de trabalho: o Grupo de Trabalho I, que aborda a ciência da 

mudança climática; o Grupo II, que trata de impactos, vulnerabilidade e adaptação das mudanças 

climáticas; e o Grupo III, que trata sobre a mitigação. 

Em outubro de 2018 foi publicado, pelo Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas, o 

relatório especial denominado Global Warming of 1,5°C (IPCC,2018). 

 

 

I.2. Vulnerabilidade, Risco e Cenários RCP 4.5 e RCP 8.5 

Por vulnerabilidade, entende-se o grau com que um sistema é suscetível a, ou incapaz de lidar com os 

efeitos adversos das mudanças climáticas, incluindo a variabilidade climática e os extremos. A 

vulnerabilidade é uma função do carácter, magnitude, taxa de mudança e variação do clima à qual um 

sistema é exposto, a sua sensibilidade e a sua capacidade de adaptação. 

 
6 https://www.consilium.europa.eu/pt/policies/climate-change/ 
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O risco climático é o produto da probabilidade de ocorrência de um evento pelo impacto causado por esse 

evento. O risco resulta da interação entre vulnerabilidade, exposição e impacto potencial. 

Risco = Evento x Vulnerabilidade 

A análise de risco tem como objetivo caracterizar a vulnerabilidade do território face às principais 

alterações climáticas projetada. A avaliação de risco climático considera a frequência de ocorrência de um 

evento climático e a magnitude das consequências dos impactos desse evento. 

O risco é obtido através da multiplicação da frequência de ocorrência de um determinado tipo de evento, 

pela magnitude das consequências causadas pelos impactos desse evento. Tanto a frequência de ocorrência 

(presente/médio-prazo/longo-prazo) de um evento como a magnitude das suas consequências são 

avaliadas numa escala de 1 (baixa) a 3 (alta). 

 
Figura 4 - Matriz genérica aplicada na avaliação de risco  

 

Fonte: Capela et al., 2016 

 

 

 

As características naturais associadas ao uso humano no quadro das Alterações Climáticas determinam um 

conjunto de riscos naturais e tecnológicos de probabilidade e gravidade diferenciadas como sejam as ondas 

de calor, os incêndios florestais, as cheias, as inundações e galgamentos costeiros, os nevões, os 

movimentos de massa, as vagas de frio, entre outros A avaliação de risco, através da utilização da matriz de 

risco, permite apoiar a priorização dos diferentes riscos climáticos e necessidades de adaptação 
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Para realizar a adaptação às alterações climáticas é necessário ter projeções sobre os seus impactos futuros 

e estes obtêm-se com base em cenários climáticos obtidos por meio de modelos que simulam o sistema 

climático (Santos, 2016). 

Os modelos climáticos são ferramentas computacionais capazes de representar os feedbacks entre os 

diferentes constituintes dos sistemas climáticos (atmosfera, hidrosfera, criosfera, biosfera e litosfera) a 

diferentes forçamentos (IPCC-WGII, 2010). Estes podem ser distinguidos em modelos globais de clima 

(GCM), que geram projeções para toda a superfície terrestre, e modelos climáticos regionais (RCM) que 

geram projeções climáticas à escala regional.  

A coleção de projeções GCM e RCM (denominado de modelo Ensemble) permite compreender, numa única 

projeção, diferentes condições iniciais e diferentes evoluções do sistema, criando uma maior multiplicidade 

de cenários considerados e padronizando as incertezas e erros associados (IPCC, 2013). 

Os cenários climáticos resultam de projeções da resposta do sistema climático da Terra aos cenários de 

emissões ou concentrações de gases de efeito de estufa. De acordo com o IPCC, Cenário climático é uma 

representação plausível e muitas vezes simplificada do clima futuro, com base em um conjunto 

internamente consistente de relações climatológicas é utilizado para investigar as potenciais consequências 

das alterações climáticas antropogénicas, muitas vezes servindo como entrada para modelos de impacto. 
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Quadro 1 - Caracterização dos cenários criados em cada RCP  

(adaptado de Wayne, 2013) 

Fonte: PIAC Alto Minho, 2019 

 
 

O cenário RCP 8.5, por estar associado a uma maior emissão de GEE, constitui o cenário mais gravoso e, 

como tal, aquele onde as alterações climáticas apresentam maior severidade, por oposição ao cenário RCP 

2.6 que é uma representação de um cenário idílico, onde uma grande vontade política leva à diminuição das 

emissões de GEE através da adoção de medidas de adaptação. Devido ao facto, da concentração atual de 

CO2 estar a seguir uma trajetória de evolução bastante superior ao antecipado pelo RCP 2.6 (com uma 

concentração atual na atmosfera de 410ppm), é expectável que a evolução da concentração de GEE ocorra 

entre o RCP 4.5 e o RCP 8.5, conforme NOA (2019) in (PIAAC Alto Minho, p.18).  

O cenário RCP4.5 apresenta uma trajetória de aumento da concentração de CO2 atmosférico até 520 ppm 

em 2070, aumentando de forma mais lenta até ao final do século. 

 

RCP 2.6 

RCP 4.5 

RCP 6.0 

RCP 8.5 

Nome Descrição do Cenário Criado 
Aspetos recriados em cada cenário criado 
 

Grande vontade política com 
reduções ambiciosas de 
emissões GEE ao longo do 
tempo. 

Grau de compromisso dos 
decisores políticos intermédios, 
com redução ambiciosa de GEE 
a partir de 2040. 

Baixa vontade política, aposta 
em uma gama de tecnologias e 
estratégias para reduzir as 
emissões GEE. 

Representa um futuro sem 
redução de emissões GEE ou 
implementação de políticas de 
adaptação às alterações 
climáticas. 

Declínio do uso de combustíveis fósseis; baixos 
consumos energéticos; população mundial de 9 
biliões em 2100; redução das emissões de metano; 
decréscimo das emissões de CO2 após 2020 (van 
Vuuren et al. (2007). 

Baixo consumo energético; forte aposta na 
reflorestação; alteração dos padrões de alimentação; 
implementação de políticas climáticas; emissões de 
metano estáveis (Clarke et al. (2007). 

Dependência de combustíveis fósseis; consumo de 
energia intenso; aumento de áreas agrícolas e 
diminuição do uso de pastagens; emissões estáveis 
de metano (Hijioka et al. (2008). 

Triplicação das emissões CO2 até 2100; aumento das 
emissões de metano; população mundial de 12 biliões 
em 2100 e consequente aumento de zonas agrícolas 
e de pastagem; dependência de combustíveis fósseis 
para dar resposta às necessidades energéticas (Riahi 
et al. (2007). 
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Por sua vez, o cenário RCP8.5 apresenta uma trajetória de crescimento semelhante ao RCP4.5 até meio do 

século, seguida de um aumento rápido e acentuado, atingindo uma concentração de CO2 de 950 ppm no 

final do século.  

 

Projeções e Cenários Climáticos em Portugal para o período 2080-21007: 

 Os modelos, em todos os cenários, preveem um aumento significativo da temperatura média em 

todas as regiões de Portugal até ao fim do século XXI; 

 Aumento da temperatura máxima no Verão, no continente, entre 3ºC na zona costeira e 7ºC no 

interior, acompanhados por um incremento da frequência e intensidade de ondas de calor; 

 Nas regiões autónomas dos Açores e da Madeira os aumentos da temperatura máxima deverão ser 

mais moderados, entre os 2°C e os 3°C na Madeira, enquanto para os Açores os aumentos 

estimados são entre 1 °C e2 °C; 

 Aumento no número de dias quentes (máxima superior a 35ºC) e de noites tropicais (mínimas 

superiores a 20ºC), enquanto são esperadas reduções em índices relacionados com tempo frio (por 

ex., dias de geada ou dias com temperaturas mínimas inferiores a 0ºC); 

 Em todo o território nacional são previstos aumentos da frequência e intensidade das ondas de 

calor, com o aumento do risco de incêndio, com a alteração das capacidades de uso e ocupação do 

solo e com implicações sobre os recursos hídricos; 

 Os modelos preveem redução da precipitação em Portugal Continental durante a Primavera, Verão 

e Outono que podem atingir valores correspondentes a 20% a 40% da precipitação anual (devido a 

uma redução da duração da estação chuvosa), com as maiores perdas a ocorrerem nas regiões do 

Sul. 

 

I.3. Mitigação e Adaptação  

Atualmente, um dos maiores desafios da Humanidade são as alterações climáticas e a capacidade de lidar 

com seus efeitos. O combate às alterações climáticas envolve dois tipos de ação: a mitigação e a adaptação, 

de conceções distintas, mas complementares.  

Ambos os conceitos de apareceram, pela primeira vez, no âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas 

sobre as Alterações Climáticas (UNFCCC) em 1992, e foram ganhando relevância posteriormente com o 

desenvolvimento de instrumentos internacionais. 

O IPCC define adaptação como o ajustamento de sistemas naturais ou humanos a estímulos climáticos, 

verificados ou projetados, reduzindo danos ou explorando oportunidades benéficas. Muitos sistemas 

 
7 Fonte: APA https://www.apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=81&sub2ref=118&sub3ref=393 
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naturais acabam por adaptar-se autonomamente, a longo prazo, mas podem ver facilitada essa adaptação, 

com intervenção humana adequada. O efeito dessa intervenção dependerá da capacidade de adaptação do 

sistema (incluindo instituições, seres humanos e outros seres vivos), isto é, da sua capacidade em ajustar-se 

a um determinado estímulo climático, aproveitando a oportunidade de transformação ou respondendo às 

consequências (IPCC, 2014). 

A mitigação é definida como a intervenção humana que visa reduzir as fontes e/ou reforçar os sumidouros 

de GEE, em particular de CO2. Neste contexto, fontes são os processos, atividades ou mecanismos que 

libertam para a atmosfera GEE. 

A Adaptação e a mitigação são estratégias complementares de combate às alterações climáticas, dando 

cumprimento ao objetivo, traçado na United Nations Framework Convention on Climate Change (UNFCCC), 

de “alcançar a estabilização das concentrações na atmosfera de gases com efeito de estufa a um nível que 

evite uma interferência antropogénica perigosa com o sistema climático. Tal nível deveria ser atingido 

durante um espaço de tempo suficiente para permitir a adaptação natural dos ecossistemas às alterações 

climáticas, para garantir que a produção de alimentos não seja ameaçada e para permitir que o 

desenvolvimento económico prossiga de uma forma sustentável” (Decreto n.º 20/93, de 21 de junho). 

Estima-se que o custo mínimo da não-adaptação às alterações climáticas varie entre 100 mil milhões de 

euros por ano em 2020 e 250 mil milhões de euros em 2050, para o conjunto da UE8. 

Entre 1980 e 2011, as perdas económicas diretas na UE devidas a inundações ultrapassaram 90 mil milhões 

de euros9. Prevê-se que este montante se agrave, porquanto o custo anual dos danos causados por cheias 

fluviais está estimado em 20 mil milhões de euros na década de 2020 e em 46 mil milhões de euros na 

década de 2050. O custo social das alterações climáticas pode também ser considerável. Ao longo do 

período 1980-2011, as inundações causaram mais de 2500 mortes e afetaram mais de 5,5 milhões de 

pessoas na EU10. 

No quadro seguinte encontram-se descritas, de forma resumida, as limitações e os benefícios de cada uma 

das ações de planeamento climático, a mitigação e adaptação. 

 
8 Relatório n. º 12/2012 da AEA (alterações climáticas, impacto e vulnerabilidade na Europa em 2012) 
9 Relatório n. º 12/2012 da AEA (alterações climáticas, impacto e vulnerabilidade na Europa em 2012) 
10 Kovats et al. (2011). ClimateCost, citado no relatório n. º 12/2012 da AEA 
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Quadro 2 - Benefícios e Limitações das ações climáticas de Mitigação e Adaptação 

 

Fonte: Adaptado de Baynham e Stevens (2013) in Gomes, S. A. C. (2017). 

 

I.4. Quadro Internacional 

O quadro político fornece um contexto importante para o ordenamento do território responder, de forma 

adequada, às alterações climáticas, ao abordar ações para mitigar e se adaptar, em horizontes de 

planeamento que se estendem no tempo e espaço e na mudança de relações de governança, já que as 

metas acordadas internacionalmente serão disseminadas de um nível de planeamento nacional para um 

nível regional e local (Wilson e Piper, 2010, p 45). 

Neste contexto, apresenta-se no Anexo 1, um breve enquadramento cronológico das etapas fundamentais 

de medidas, iniciativas, negociações e acordos relevantes para o debate a problemática das AC. 

Da síntese cronológica internacional ressalta que a consciência para as Alterações Climáticas está cada vez 

mais consolidada cientificamente, devido ao trabalho que tem vindo a ser realizado nesta matéria. 
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Figura 5 - Resumo dos principais acontecimentos - Parte I 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Em 1979, realizou-se a primeira conferência mundial sobre o clima, com a apresentação do primeiro 

Programa Climático Mundial. As primeiras convicções científicas que relacionam, o aumento das 

concentrações atmosféricas de dióxido de carbono (CO2) com o aumento das temperaturas médias globais 

foram apresentadas em 1985 numa conferência internacional sobre dióxido de carbono e variações 

climáticas, realizada na Áustria. 

O ano de 1988 é marcado pela criação do Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas (IPCC11). 

Em 1990 o IPCC publicou o seu primeiro relatório de avaliação, o IPCC avançou apenas com 50% de certeza 

 
11 O IPCC foi criado em 1988 conjuntamente pelo UNEP - United Nations Environment Program, Programa das Nações Unidas para o 
Ambiente - e pela Organização Meteorológica Mundial. O Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas é constituído por 
centenas de cientistas de diferentes países e áreas de conhecimento. Constituído em 1988 por iniciativa das Nações Unidas e a 
Organização de Meteorologia Mundial, é este organismo que estuda o fenómeno das alterações climáticas. Em 2007 recebeu, 
juntamente com Al Gore, o Prémio Nobel da Paz. 
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que as ações do Homem tinham no aumento da temperatura, tornando, mesmo assim, real a existência de 

um problema à escala mundial e a necessidade de definição de ações. Os resultados do relatório do IPCC 

impulsionaram a criação da Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima na Cimeira da 

Terra em 1992. O órgão supremo da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre a Mudança do Clima 

(CQNUMC ou UNFCCC, sigla em inglês) é a Convenção-Quadro das Nações Unidas (COP), na qual estão 

representadas todas as partes à Convenção. A CQNUMC define, para além das taxas de redução, o período 

temporal que lhe deve estar associado, ao mesmo tempo que auxilia os países no cumprimento da redução 

de Gases Efeitos de Estufa (GEE). 

As Conferências das Partes (COP) têm como objetivo avaliar o progresso da intervenção nas AC. Reúne 

anualmente os Países Parte em conferências mundiais. As suas decisões, coletivas e consensuais, só podem 

ser tomadas se forem aceites unanimemente pelas Partes, sendo soberanas e valendo para todos os países 

signatários.  

O Protocolo de Quioto12 (discutido e negociado em Quioto no Japão em 1997), foi uma iniciativa visionária e 

portadora de futuro, veio acrescentar novos compromissos mais exigentes, nomeadamente o objetivo da 

redução de emissões de gases com efeito de estufa ao colocar limites às emissões de seis gases poluentes13 

de vários países industrializados para o período de 2008 a 2012. Apesar dessa imposição, o Protocolo coloca 

à disposição das nações signatárias o usufruto de alguns mecanismos de flexibilidade 

As alterações climáticas conseguiram atrair bastante atenção da média em 2006, ano em que Al Gore 

publica o documentário “Uma Verdade Inconveniente” que aponta responsabilidades à classe política pela 

sua inação e pela refutação da urgência do problema. A mensagem de urgência de Al Gore é reforçada com 

a publicação do quarto relatório de avaliação, em 2007, que confirma que efetivamente estão a acontecer 

alterações climáticas e que são maioritariamente resultado da atividade humana (Alley et al., 2007). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
12 Entrou em vigor em 2005 
13 Os gases com efeito de estufa contemplados no Protocolo são: o dióxido de carbono (CO₂); o metano (CH₄); o óxido nitroso (N₂O); 
os hidrocarbonetos fluorados (HFC); os hidrocarbonetos perfluorados (PFC) e o hexafluoreto de enxofre (SF₆). 
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Figura 6 - Resumo dos principais acontecimentos – Parte II 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

Em 2011, na Conferência de Durban (COP17), é garantido um segundo período de compromisso que 

substitui e dá continuidade à agenda preconizada pelo Protocolo de Quioto. 

O Acordo de Paris, alcançado em 2015, estabeleceu objetivos de longo prazo de limitação do aumento da 

temperatura média global a um máximo de 2ºC acima dos níveis pré-industriais, com o compromisso por 

parte da comunidade internacional de prosseguir todos os esforços para que esse aumento não ultrapasse 

1,5ºC, valores que a ciência define como máximos para se garantir a continuação da vida no planeta sem 

alterações demasiado disruptivas14. O Acordo de Paris foi fundamental para a responsabilização dos países, 

teve a capacidade de agregar as partes para a causa das AC. Houve também sinais contrários que 

assombraram as expectativas criadas por Paris e pela nova “Agenda 2030” como o anúncio da retirada do 

Acordo de Paris dos Estados Unidos, na sequência da eleição de Donald Trump sendo os EUA e a China 

considerados como peças essenciais nos acordos internacionais. No entanto, a 20 de janeiro 2021, no seu 

primeiro dia de mandato, o Presidente Biden assinou o Decreto para trazer os Estados Unidos de volta ao 

Acordo de Paris. 

 
14 https://apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=81&sub2ref=1367 
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Portugal esteve entre os primeiros países a ratificar o Acordo de Paris (30 de setembro de 2016), o que 

mostra o seu empenho na luta contra as Alterações Climáticas.  

Em 2018, o Relatório Especial do Painel Intergovernamental para as Alterações Climáticas (IPCC) 

“Aquecimento Global de 1,5ºC” concluiu que um aumento da temperatura média global superior a 1,5ºC 

terá consequências mais gravosas e mais cedo do que o inicialmente esperado, apelando à redução urgente 

das emissões de GEE para a atmosfera. Em 2019, as alterações climáticas foram identificadas como a 

terceira causa do declínio de biodiversidade e colapso dos ecossistemas (Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 130/2019, de 2 de agosto de 2019). 

O interesse no desenvolvimento de políticas internacionais passa pela concertação, de metas e objetivos 

para os quais todas as nações devem contribuir, considerando as realidades e particularidades de cada 

uma. Em suma, é possível dizer que apesar da dificuldade de se chegar a um acordo político internacional 

sobre as Alterações Climáticas, o conhecimento tem-se aprimorado cada vez mais (Santos, 2016 p.10). 

 

I.5. A adaptação em Portugal 

Apesar de as políticas de mitigação serem pioneiras no combate climático, a necessidade de adaptar, o 

território aos eventos climáticos coloca o Planeamento Territorial, preferencialmente, neste campo de 

investigação/atuação. 

As medidas de adaptação são a resposta que os vários decisores e agentes devem tomar para fazer face aos 

riscos e impactes resultantes das alterações climáticas que foram previamente identificados. O objetivo 

dessas medidas pode ser: anular ou reduzir significativamente o risco de danos; potenciar os benefícios; 

reduzir ou mitigar as consequências de fenómenos resultantes das alterações do clima15. A passagem à 

prática dessas medidas deve ser precedida de uma análise dos benefícios esperados, bem como dos custos 

incorridos na aplicação prática dessa medida de adaptação. Uma vez aplicadas, o sucesso dessas medidas 

deve ser avaliado (APA, 2020). 

Assim, na presente dissertação vamos centrar-nos nas medidas de adaptação às alterações climáticas a 

implementar no âmbito do planeamento do território, concretamente no PDM de Ponte de Lima. 

A adaptação tem vindo a ganhar destaque em Portugal, fruto do desenvolvimento de iniciativas em diversas 

áreas setoriais e escalas territoriais. Portugal foi, em 2010, um dos países pioneiros a nível europeu na 

adoção da Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas, aprovada pela Resolução do Conselho 

de Ministros n.º 24/2010, de 1 de abril, sustentada nos primeiros estudos realizados sobre esta matéria em 

Portugal (projetos SIAM I e SIAM II). Esta estratégia foi, posteriormente, revista pela Resolução do Conselho 

 
15 https://apambiente.pt/index.php?ref=16&subref=81&sub2ref=118&sub3ref=391 
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de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, que aprovou a Estratégia Nacional para Adaptação às Alterações 

Climáticas 2020. 

O percurso inicial efetuado em matéria de adaptação às alterações climáticas permitiu iniciar, 

posteriormente, um ciclo mais dirigido para a ação. Através dos trabalhos até aí desenvolvidos, foi possível 

identificar as principais vulnerabilidades e os impactos mais significativos das alterações climáticas no 

território e estabelecer medidas prioritárias de adaptação, a adotar pelas diferentes áreas setoriais, bem 

como identificar as fontes de financiamento disponíveis (Resolução do Conselho de Ministros n.º 130/2019, 

de 2 de agosto de 2019). 

 

I.5.1 -Políticas e Iniciativas Nacionais 

Atualmente, o combate às alterações climáticas é definido pelo Quadro Estratégico para a Política Climática 

que compreende um conjunto de instrumentos como o Programa Nacional para as Alterações Climáticas 

2020/2030 e a Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 2020. 

Figura 7 - Ciclo da Adaptação em Portugal 

 

Fonte: Adaptado de APA, 2019 
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 Quadro Estratégico para a Política Climática 2020/2030 (QEPiC) 

Estabelece a visão e os objetivos da política climática nacional no horizonte 2030, que inclui, nas vertentes 

de mitigação e adaptação em alterações climáticas, os principais instrumentos de política nacional, dos 

quais se destacam o Programa Nacional para as Alterações Climáticas 2020/2030 (PNAC 2020/2030) e a 

Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC 2020).  

A concretização da visão estabelecida para o Quadro Estratégico da Política Climática assenta nos seguintes 

objetivos: 

1. Promover a transição para uma economia de baixo carbono, gerando mais riqueza e emprego, contribuindo para o 
crescimento verde;  

2. Assegurar uma trajetória sustentável de redução das emissões de gases com efeito de estufa;  
3. Reforçar a resiliência e as capacidades nacionais de adaptação; 
4. Assegurar uma participação empenhada nas negociações internacionais e em matéria de cooperação;  
5. Estimular a investigação, a inovação e a produção de conhecimento;  
6. Envolver a sociedade nos desafios das alterações climáticas, contribuindo para aumentar a ação individual e coletiva;  
7. Aumentar a eficácia dos sistemas de informação, reporte e monitorização;  
8. Garantir condições de financiamento e aumentar os níveis de investimento;  
9. Garantir condições eficazes de governação e assegurar a integração dos objetivos climáticos nos domínios setoriais 

(mainstreaming). 
 

 Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas P-3AC  

O Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas, aprovado pela Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 130/2019, de 2 de agosto, complementa e sistematiza os trabalhos realizados no contexto da 

Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC 2020), aprovada pela Resolução do 

Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, tendo em vista o seu segundo objetivo, o de 

implementar medidas de adaptação (APA, 2019). 

Com o objetivo de implementar medidas de adaptação, o Programa de Ação para a Adaptação às 

Alterações Climáticas (P-3AC) elege um conjunto de linhas de ação a curto prazo (2020) e a médio prazo 

(2030). De facto, o P-3AC elege assim oito linhas de ação concretas de intervenção direta no território (a 

implementar pelas entidades que compõem o Grupo de Coordenação da ENAAC 2020, em articulação com 

a APA) e nas infraestruturas, e uma de caráter transversal, a saber: 

Linha de Ação 1 - Prevenção de incêndios rurais - intervenções estruturantes em áreas agrícolas e florestais; 
Linha de Ação 2 - Implementação de técnicas de conservação e de melhoria da fertilidade do solo; 
Linha de Ação 3 - Implementação de boas práticas de gestão de água na agricultura, na indústria e no setor urbano para 

prevenção dos impactes decorrentes de fenómenos de seca e de escassez; 
Linha de Ação 4 - Aumento da resiliência dos ecossistemas, espécies e habitats aos efeitos das alterações climáticas; 
Linha de Ação 5 - Redução da vulnerabilidade das áreas urbanas às ondas de calor e ao aumento da temperatura 

máxima; 
Linha de Ação 7 - Redução ou minimização dos riscos associados a fenómenos de cheia e de inundação; 
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Linha de Ação 8 - Aumento da resiliência e proteção costeira em zona de risco elevado de erosão e de galgamento e 
inundação; 

Linha de Ação transversal - Desenvolvimento de ferramentas de suporte à decisão, de ações de capacitação e 
sensibilização. 

 

A concretização e acompanhamento do P-3AC está a cargo da APA, enquanto entidade coordenadora da 

ENAAC 2020, e das restantes entidades que compõem o Grupo de Coordenação da ENAAC 2020. 

 

 Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC) 

Com a publicação, em 2001, da Estratégia Nacional para as Alterações Climáticas16, foram desenvolvidas 

diversas políticas climáticas, nomeadamente: quatro versões do PNAC – Programa Nacional para as 

Alterações Climáticas17 dedicadas à componente de mitigação e duas versões da ENAAC – Estratégia 

Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas18 dedicadas à componente de adaptação. 

Portugal aprovou a primeira Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC) através da 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 24/2010, de 18 de março, pretendendo com este instrumento 

promover a identificação de um conjunto de linhas de ação e de medidas de adaptação a aplicar, 

nomeadamente através de mecanismos de natureza setorial. 

A Fase 1 da ENAAC, que decorreu entre 2010 e 2013, pretendia aumentar a consciencialização sobre as 

alterações climáticas e os seus impactes, manter atualizado e disponível o conhecimento científico e, de 

forma integrada, definir as medidas que Portugal terá de adotar, à semelhança da comunidade 

internacional, com vista à minimização dos efeitos das alterações climáticas. Foram, neste âmbito, 

produzidos as seguintes políticas e relatórios sectoriais: 

 Estratégia de Adaptação da Agricultura e das Florestas às Alterações Climáticas (2013); 
 Adaptação das Florestas às Alterações Climáticas (2013); 
 Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas- Setor da Biodiversidade (2013); 
 ENAAC Medidas de Adaptação do Setor Energético (2012); 
 Análise de Estratégias Internacionais no âmbito das Alterações Climáticas (2010); 
 Alterações Climáticas e Saúde Humana – Estado da Arte (2011); 
 Alterações Climáticas – Ministério da Administração Interna – Grupo Setorial Segurança de Pessoas e Bens 

(2012); 
 Estratégia Setorial de Adaptação às Alterações Climáticas – Recursos Hídricos (2013). 

 

Através da Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, a ENAAC foi revista, passando a 

designar-se ENAAC 2020. Este processo de revisão procurou enquadrar a estratégia nacional no Quadro 

Estratégico para a Política Climática (QEPiC), que definiu a visão e os objetivos da política climática nacional 

 
16 RCM n.º 59/2001, de 30 de maio 
17 RCM n.º 119/2004, de 31 de julho; RCM n.º 104/2006, de 23 de agosto - determinação de elaboração pela RCM n.º 93/2010, de 26 
de novembro; RCM n.º 56/2015, de 30 de julho 
18 RCM n.º 24/2010, de 1 de abril; RCM n.º 56/2015, de 30 de julho 
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no horizonte 2030, reforçando a aposta no desenvolvimento de uma economia competitiva, resiliente e de 

baixo carbono e contribuindo para um novo paradigma de desenvolvimento em Portugal.  

A ENAAC 2020 adota três objetivos que procuram dar continuidade a fase anterior procurando uma 

orientação mais operacional e de implementação, a saber: 

1. Melhorar o nível de conhecimento sobre as alterações climáticas; 

2. Implementar medidas de adaptação; 

3. Promover a integração da adaptação em políticas sectoriais. 

 

A ENAAC identifica nove setores prioritários e cria nove grupos de trabalho para cada sector, cada um deles 

coordenado pelo ministério ou agência responsável pela respetiva área política. Esta abordagem sectorial 

reúne os atores com interesse e conhecimento específico de cada sector e, assim, identifica as medidas de 

adaptação mais adequadas. O Quadro Estratégico para a Política Climática (QEPiC) define a visão e objetivos 

da política climática nacional até 2030, combinando vários instrumentos e medidas a serem 

implementadas. O QEPiC, juntamente com a ENAAC, determina os valores de redução de emissões de gases 

com efeito de estufa entre 2020 e 2030 e cria a Comissão Interministerial do Ar e das Alterações Climáticas 

(CIAAC).  

A Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações Climáticas 2020 veio salientar, no âmbito do objetivo 

“Promover a integração da adaptação em políticas sectoriais”, a importância da integração “da adaptação 

às alterações climáticas nas políticas públicas e sectoriais de maior relevância” (RCM n.º 56/2015, de 30 de 

julho), destacando precisamente o caso das políticas de ordenamento do território e os IGT.  

No âmbito da presente dissertação importa mencionar a área temática estratégica dedicada à integração da 

adaptação no ordenamento do território que deverá promover a inclusão da adaptação nos instrumentos 

de política e gestão territorial, a todas as escalas relevantes, incluindo a capacitação dos agentes setoriais 

no que concerne à introdução de medidas específicas de adaptação (RCM n.º 56/2015 de 30 de julho). 

O esquema seguinte apresenta a estrutura organizacional da ENAAC 2020, incluindo as ligações e a 

integração entre as seis áreas temáticas e os nove setores prioritários considerados nesta fase da 

estratégia. 
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Figura 8 - Estrutura organizacional da ENAAC 2020 

 

Fonte: APA, 2020 

 

 

 Programa Nacional para a Adaptação às Alterações Climáticas 

Os países que assinaram o Protocolo de Quioto têm como objetivo, a longo prazo, a redução dos níveis de 

emissão de GEE. Portugal como país signatário criou o Programa Nacional para as Alterações climáticas 

(PNAC) com o propósito de controlar e reduzir as emissões de GEE. A primeira versão do Programa Nacional 

para as Alterações Climáticas (PNAC) foi aprovada em 200419, e define a estratégia e as políticas e medidas 

para a implementação dos compromissos portugueses do PQ e do Acordo de Partilha de Responsabilidades. 

Este documento teve várias alterações ao longo do tempo, em 200620 e 200821, dando origem Programa 

Nacional para as Alterações Climáticas para o período 2013-2020 (PNAC 2020)22. 

 
19 Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/2004, de 31 de julho 
20 Resolução do Conselho de Ministros n.º 104/2006 de 23 de agosto. Aprova o Programa Nacional para as Alterações Climáticas de 
2006 (PNAC 2006) e revoga a Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/2004, de 31 de julho 
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O Programa Nacional para as Alterações Climáticas 2020/2030 visa garantir o cumprimento das metas 

nacionais em matéria de alterações climáticas dentro das áreas transversais e de intervenção integrada 

tendo em vista uma organização mais vocacionada para a sua implementação. É considerado um plano de 

“2.ª geração” que aposta na integração da política climática nas políticas setoriais e uma maior 

responsabilização dos setores alicerçado no nível de maturidade alcançado pela política nacional de clima. É 

sustentado num processo de implementação dinâmico conferindo aos setores a oportunidade de 

identificação das políticas e medidas que contribuem para o estabelecimento de metas de redução de 

emissões, suportado no Sistema de Políticas e Medidas (APA, 2020). 

O PNAC assume um carácter de compilação de outros instrumentos existentes e constitui um quadro de 

referência dinâmico para a identificação e definição de políticas e medidas setoriais, assente na avaliação 

ex-ante e ex-post das mesmas, na vertente de baixo carbono (Resolução do Conselho de Ministros n.º 

56/2015, de 30 de julho). 

O Programa Nacional para as Alterações Climáticas para o período 2020-2030 (PNAC 2020/2030), aprovado 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho, tem como objetivos: 

 Promover a transição para uma economia de baixo carbono, gerando mais riqueza e emprego, 

contribuindo para o crescimento verde; 

 Assegurar uma trajetória sustentável de redução das emissões nacionais de gases com efeito de 

estufa (GEE) de forma a alcançar uma meta de -18% a -23% em 2020 e de - 30% a -40% em 2030 

em relação a 2005, garantindo o cumprimento dos compromissos nacionais de mitigação e 

colocando Portugal em linha com os objetivos europeus; 

 Promover a integração dos objetivos de mitigação nas políticas setoriais (mainstreaming). 

 

 Projeto Climate Change in Portugal. Scenarios, Impacts and Adaptation Measures (SIAM) 

Iniciou-se em meados de 1999, com o financiamento da Fundação Calouste Gulbenkian e da Fundação para 

a Ciência e a Tecnologia. Teve como objetivo a realização da primeira avaliação integrada dos impactes e 

medidas de adaptação às alterações climáticas em Portugal Continental no século XXI, e terminou em 

janeiro de 2002. Os estudos realizados basearam-se em cenários do clima futuro obtidos a partir de 

modelos de circulação geral da atmosfera e incidiram sobre um conjunto de setores sócio-económicos e 

sistemas biofísicos, designadamente: recursos hídricos, zonas costeiras, agricultura, saúde humana, energia, 

floresta e biodiversidade e pescas" (APA, 2020). 

 
21 Diário da República n.º 3/2008, de 4 de janeiro 
22 Resolução do Conselho de Ministros n.º 56/2015, de 30 de julho  
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As principais conclusões obtidas no Projeto SIAM I foram publicadas num Sumário Executivo e Conclusões, 

lançado em outubro de 2001, editado em português e em inglês. 

Os principais resultados da segunda fase do projeto SIAM (SIAM II) ficaram registados na publicação 

“Alterações Climáticas em Portugal. Cenários, Impactos e Medidas de Adaptação - Projeto SIAM II". 

Os Projetos SIAM constituíram a avaliação mais ampla e integrada dos impactes e da vulnerabilidade 

associados ao clima em Portugal Continental e pioneira no sul da Europa. Segundo o SIAM I verifica-se uma 

dualidade de situações extremas no sudoeste da UE, Portugal está particularmente vulnerável aos impactos 

das AC que resultam maioritariamente do decréscimo dos níveis de precipitação anual, maior intensidade 

dos fenómenos naturais extremos, em particular ondas de calor, secas e inundações associadas a chuvas 

fortes e ao aumento do nível do mar (SIAM, 2002). O SIAM II constitui uma atualização das conclusões 

iniciais e estendeu a análise efetuada ao território nacional às regiões autónomas dos Açores e da Madeira, 

aprofundando um caso de estudo para o estuário do rio Sado. 

Os Projetos SIAM e SIAM II constituem a primeira avaliação de risco climático a nível nacional, com um 

Programa que apresenta conclusões fiáveis. O SIAM serviu ainda de inspiração ao desenvolvimento de um 

projeto governamental na Madeira, designado CLIMAAT, onde foram considerados os cenários até 2100 

tendo por base os cenários GCM. 

Todavia, os projetos SIAM revelam, fundamentalmente, os riscos climáticos a que o território se encontra 

vulnerável, sem apresentar medidas concretas de mitigação e adaptação aos impactos e riscos assinalados. 

 

I.5.2 - Iniciativas Regionais e Locais 

 O Programa Adaptação às Alterações Climáticas (AdaPT) 

O Programa AdaPT é um programa EEA Grants que financia projetos importantes para o desenvolvimento 

da adaptação. Foi o programa piloto para a adaptação em Portugal e originou projetos estruturantes no 

processo de adaptação, de que é exemplo o Climadapt.local, que teve como resultados principais 27 

Estratégias Municipais de Adaptação e o Portal do Clima. Este Programa foi impulsionador da atuação 

efetiva na adaptação às alterações climáticas e um importante contributo para despertar as consciências e 

aumentar a capacidade para avaliar as vulnerabilidades, bem como promover a consciencialização e 

educação sobre este tema. 

O Programa AdaPT é gerido pela Agência Portuguesa do Ambiente (APA), que também é gestora do Fundo 

Português de Carbono (FPC), é cofinanciado a 85% pelo Mecanismo Financeiro do Espaço Económico 

Europeu (EEA Grants) e 15% pelo FPC (Anexo 4). 
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ClimAdaPT.Local – Estratégias Municipais de Adaptação às Alterações Climáticas 

O Projeto ClimAdaPT.Local está integrado no Programa AdaPT e está focado numa área temática 

fundamental: o desenvolvimento de Estratégias Locais de AAC (APA, IP, 2016). O Projeto ClimAdaPT.Local 

teve como objetivo a elaboração de Estratégias Municipais de Adaptação às Alterações Climáticas (EMAAC) 

e a sua integração no planeamento municipal. 

Pretendeu alcançar este objetivo, através capacitação do corpo técnico municipal, pela consciencialização 

dos atores locais e pelo desenvolvimento de ferramentas e produtos que facilitem a elaboração e 

implementação das EMAAC nos municípios participantes no projeto e, no futuro, nos demais municípios 

portugueses (Schmidt, 2016). 

Os objetivos específicos do projeto foram: 

– Elaborar Estratégias Municipais de Adaptação às Alterações Climáticas (EMAAC); 

– Formar técnicos municipais em Adaptação às Alterações Climáticas; 

– Criar uma Plataforma para a Adaptação Municipal às Alterações Climáticas; 

– Criar uma Rede de Municípios de Adaptação Local às Alterações Climáticas. 

O projeto ClimAdaPT.Local foi coordenado pela Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa (FCUL), no 

âmbito do qual foi divulgado em setembro de 2015 um “Manual para Integração das Opções de Adaptação 

nos Instrumentos de Gestão Territorial de Âmbito Municipal” (Barroso et al., 2015).  

O projeto terminou no final de 2016, tendo alcançado os seguintes resultados: 

 Elaboração das 26 EMAAC com várias medidas de curto, médio e longo prazo nos respetivos 

setores; 

 56 Técnicos Municipais capacitados e certificados; 

Plataforma Online para a Adaptação Municipal; 

 Criação da Rede de Municípios em Adaptação com Carta de Compromisso da Rede & Plano de 

Ação; 

 Continuidade da EMAAC para além dos ciclos políticos/eleitorais; 

 Diverso material editado (7 manuais formativos, Guia Metodológico, Dezenas de Vídeos 

Formativos, Livro de Banda Desenhada, Relatórios animados dos diversos eventos). 
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ALTO MINHO Adapt - Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Alto 

Minho 

O Plano Intermunicipal de Adaptação às Alterações Climáticas do Alto Minho 2019 (PIAAC Alto Minho) 

compreende os concelhos de Viana do Castelo, Ponte de Lima, Ponte da Barca, Arcos de Valdevez, Paredes 

de Coura, Caminha, Vila Nova de Cerveira, Valença, Monção e Melgaço. O Plano segue na sua elaboração, a 

metodologia do Guia de Apoio à Decisão em Adaptação Municipal e recorre a um conjunto de dados 

climáticos abertos (ClimaEU e Portaldoclima), bem como, ao modelo ENSEMBLE e a cenários climáticos de 

“continuidade” (RCP 4.5) e “pessimista” (RCP 8.5) para períodos (1960-90; 2041-70; 2071-2100). Assim, as 

projeções e cenarizações efetuadas permitem a avaliação de impactes e vulnerabilidades territoriais 

previsíveis, no território de Ponte de Lima, para os setores da Agricultura e florestas; Biodiversidade; 

Economia (Indústria, turismo e serviços); Energia e segurança energética; saúde humana; segurança de 

pessoas e bens; transportes e comunicações. 

Os resultados obtidos indicam alterações espaciais e temporais das variáveis climáticas com tendências de 

aumento da temperatura, maiores amplitudes, concentração da precipitação, extremos pluviométricos, 

aumento da evapotranspiração, dos períodos secos, das ondas de calor e mudanças da direção, velocidade 

e intensidade das massas de ar (Anexo 6). A mudança climática prevista potência a ocorrência de impactes: 

- na migração e invasão biológica; 
- na aptidão, produção e tipicidade dos produtos agroalimentares; 
- no aumento dos incêndios rurais e problemas fitossanitários; 
- na saúde humana; (alergias, cancro de pele, problemas associados à visão e epidemias) e qualidade do ar; 
- na alteração dos padrões associados à produção, distribuição e consumo energético; 
- em oportunidades para um turismo rural e de natureza; 
- na alteração na quantidade e qualidade dos recursos hídricos; 
- na ocorrência de fenómenos de galgamento costeiro; 
- nas exigências para os sistemas de serviços de emergência e proteção civil. 
 

A identificação, ponderação e organização dos impactes apoia a definição de medidas de adaptação através 

da investigação, intervenção, monitorização, capacitação e cooperação e a respetiva integração nos 

instrumentos de gestão territorial, nomeadamente ao nível da revisão em curso dos Planos Diretores 

Municipais. 

 

 Portal do Clima 

O desenvolvimento do Portal do Clima foi um dos projetos resultantes das atividades do programa AdaPT. 

Tem como objetivo a produção e publicação de um portal de internet relativo ao Clima em Portugal, 

constituindo uma plataforma de acesso fácil para o público em geral com funções de divulgação 
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disseminação dos resultados obtidos no projeto, nomeadamente: séries históricas, alterações climáticas a 

nível regional e indicadores climáticos para setores específicos em Portugal. 

 

 

 O Pacto de Autarcas 

O Pacto de Autarcas para Clima e Energia, iniciativa da Comissão Europeia promovida pela Agência Europeia 

para a Competitividade e Inovação, foi lançado em 2008 (atualizado em 2015), na Europa, com a ambição 

de reunir os governos locais comprometidos voluntariamente em alcançar e exceder os objetivos da UE 

para o clima e energia. 

Ao aderir a esta iniciativa europeia as entidades signatárias comprometem-se a reduzir as emissões de 

dióxido de carbono (CO2) no respetivo território em, pelo menos, 20% até 2020, mediante a adoção de 

medidas de eficiência energética e/ou que promovam o aproveitamento de fontes de energia renováveis. 

A iniciativa conta atualmente com mais de 7 000 municípios e regiões de 57 países, baseando-se nos pontos 

fortes de um movimento mundial multissetorial e no apoio técnico e metodológico oferecido pelos 

secretariados dedicados23. O Município de Ponte de Lima aderiu ao ‘Pacto de Autarcas' em dezembro de 

2010. 

 

Como corolário deste ato de adesão e à semelhança das suas congéneres europeias, Ponte de Lima 

comprometeu-se a: 

 superar os objetivos definidos pela União Europeia para 2020, de reduzir em pelo menos 20% as 
emissões de CO2 no respetivo território; 

 apresentar um plano de ação para a energia sustentável, incluindo um inventário de referência das 
emissões que defina o modo de concretizar os objetivos; 

 apresentar um relatório de execução o mais tardar de dois em dois anos após a apresentação do 
plano de ação, para fins de avaliação, acompanhamento e verificação; 

 organizar Jornadas da Energia, em cooperação com a Comissão Europeia e outros agentes, para 
que os cidadãos possam beneficiar diretamente das oportunidades e vantagens decorrentes de 
uma utilização mais inteligente da energia, e informar regularmente os meios de comunicação 
locais sobre a evolução do plano de ação; 

 assistir à Conferência anual de Autarcas da União Europeia, dando-lhe o seu contributo. 
 

O Plano de ação para Ponte de Lima, no Pacto dos Autarcas prevê as seguintes iniciativas: 

 Promover a Iluminação Pública Eficiente; 
 Efetuar a Sensibilização dos residentes; 
 Melhorar a eficiência energética dos Edifícios Municipais; 
 Reduzir o consumo de energia, através da redução do horário de Iluminação Pública; 
 Realizar a Feira do Ambiente e Energia. 

 

 
23 https://www.pactodeautarcas.eu/about-pt/cov-initative-pt/origin-dev-pt.html 
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I.6. Síntese 

A problemática das alterações climáticas é, na sua génese, de cariz global e é tema central das relações 

internacionais, abordado constantemente pelas grandes potências. Os primeiros instrumentos políticos e 

institucionais para gerir a problemática das alterações climáticas e concertar todas as políticas 

implementadas surgiram apenas nos anos 90, bastante por influência da União Europeia, tendo sido 

assumida como prioridade política no início deste século (APA). 

Desde a primeira conferência mundial sobre o clima ao primeiro relatório do IPCC, da criação da 

Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações Climáticas à adoção do Protocolo de Quioto e às 

COP, que as alterações climáticas estão no centro das atenções dos líderes mundiais. O quadro 

político/institucional é marcado por várias iniciativas, como cimeiras, acordos, protocolos, entre outras que 

demonstram a crescente preocupação internacional para as questões das alterações climáticas. 

A discussão das alterações climáticas ao nível internacional não é de fácil resolução, uma vez que cada país, 

nomeadamente os que se encontram em desenvolvimento, e por recearem uma quebra económica, 

advogam por mais baixas metas de redução de emissões de GEE. 

Com identificação e sistematização de diversos documentos relativos à problemática das AC, foi possível 

constatar que os esforços, levados a cabo pelas diversas organizações internacionais não corresponderam 

necessariamente a concretizações efetivas. Pois, embora se tenham definido metas ambiciosas, as 

contradições ou a falta de celeridade de atuação e ação dos países, não só não permitiram a exequibilidade 

de muitas políticas propostas, como ainda geraram alguns retrocessos. 

Em Portugal, o quadro político/institucional referente às alterações climáticas iniciou-se na década de 1990, 

com a assinatura da Convenção Quadro sobre as alterações climáticas (1992) e com a assinatura do 

Protocolo de Quioto (1998), posteriormente ratificado em 2002. 

A união europeia tem assumido um papel preponderante a nível da implementação de políticas 

internacionais para fazer face às AC. Portugal enquanto Estado-membro da UE transpôs ao longo das 

últimas décadas a legislação comunitária no âmbito das alterações climáticas. 

O processo de adaptação a nível local é uma prática recente e que por isso, apresenta um grau de 

dificuldade considerável à sua implementação. A Agenda Local 21, o Pacto de Autarcas e a Estratégia 

Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas, constituem o primeiro exercício de adaptação à escala 

municipal. 

O planeamento da adaptação teve um impulso decisivo, quando a Agência Portuguesa do Ambiente (APA) 

promoveu e apoiou, no âmbito do ‘Programa AdaPT’, a elaboração do projeto ‘ClimAdaPT.Local’, com o 
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objetivo de melhorar a capacidade dos municípios portugueses para incorporar a adaptação às alterações 

climáticas nos seus instrumentos de planeamento e nas suas intervenções locais. 

A adaptação em Portugal está bem encaminhada, principalmente a partir desta década. Uma vasta área do 

território é já abrangida por um ou mais documentos de adaptação, o que está em linha com a tendência 

europeia. 

Em suma, é possível observar que a componente da adaptação tem ganho uma enorme força política, pois 

cada vez mais o conhecimento sobre este tema tem demonstrando que é fundamental investir na 

adaptação, que os custos de “não se adaptar” são muito superiores aos de “estar preparado”, sendo 

destacar a importância de adaptar a nível local.  
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“Não é a mais forte das espécies que sobrevive… 
Nem a mais inteligente que sobrevive. 

É aquela que for mais adaptável à mudança.” 
Charles Darwin 
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Capítulo II - Adaptar o território às alterações climáticas.” 

O presente capítulo aborda a evolução da legislação nacional relevante ao nível do ordenamento do 

território e do ambiente até ao atual quadro legal. Identificam-se o sistema nacional dos IGT em vigor e o 

seu contributo para a integração das AC. 

Conforme Oliveira (2012, p.9 e11) o ordenamento do território, em sentido amplo, é a aplicação ao solo das 

políticas públicas com o fim de localizar e gerir corretamente as atividades humanas, de modo a garantir um 

desenvolvimento regional harmonioso, pelo que corresponde a uma abordagem geral e que integra todos 

os fatores que incidem sobre o território, lançando mão quer da planificação física quer da socioeconómica; 

já em sentido estrito, o ordenamento do território é uma específica atribuição cujo núcleo é a 

harmonização e coordenação das ações levadas a cabo pelas administrações públicas  

De acordo com o guia da DGOTDU, “O Ordenamento do Território na Resposta às Alterações Climáticas 

Contributo para os PDMs”, (2019, p. 42): 

(…) na ponderação de ações de mitigação e adaptação no planeamento urbano, vários autores reforçam 

a ideia de que a adaptação pode ocorrer na antecipação de impactos, tendo um carácter pró-ativo 

(Füssel, 2007) que permite, através do planeamento territorial, adaptar os espaços urbanos aos eventos 

climáticos, sendo uma forma mais económica e segura de agir (Picketts et al., 2013), em detrimento de 

remediar os impactos após o evento. A mitigação, mais estruturada e desenvolvida em termos práticos, 

é considerada atualmente como uma ação necessária, no entanto, complementada com a adaptação 

que deve ser prioritária. Deve ainda reconhecer-se que a diferença entre as ações de mitigação e 

adaptação não é clara; a mitigação pode também ser considerada uma ferramenta para alcançar a 

adaptação (Biesbroek et al., 2009), se as ações implementadas forem sinérgicas nos dois sentidos. 

Considerando estes referenciais importa desenvolver uma metodologia que incorpore no planeamento do 

território as medidas de adaptação às alterações climáticas. As medidas de mitigação ficarão para um 

estudo posterior em virtude da escassez de tempo. 

 

II. 1. Políticas Ambientais e Ordenamento do Território 

 

Apesar de não lhe faltar estrutura institucional e um aparato legislativo razoável, Portugal apresenta 

persistentemente mau desempenho ambiental. A sociedade civil e a opinião pública demoraram a integrar 

o assunto como uma prioridade, e os executivos mantêm as políticas ambientais na periferia da 
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governação, como um problema negligenciável ou até um estorvo às dinâmicas de desenvolvimento 

(Schmidt, 2008, p. 285). 

Portugal limitou-se à enunciação das políticas, tendo o seu 

cumprimento arrastando-se no tempo, são prova disso os 

hiatos temporais entre a publicação de legislação e a sua 

regulamentação. 

O século XX foi frutífero em estratégias, políticas e planos 

de intervenção. Em 1953, o Estado Novo inicia os Planos 

de Fomento (I Plano de Fomento 1953-1958)24, estando o 

ordenamento do território implícito na temática dos 

Planos, ganhando autonomia enquanto componente 

indispensável no planeamento regional apenas em 1968, 

com a publicação do III Plano de Fomento (1968-1973)25. 

No ano de 1970, é publicado o primeiro Relatório do 

Ordenamento do Território, que privilegia o 

desenvolvimento económico e social, não se registando 

qualquer preocupação com as questões ambientais. O 

enquadramento cronológico das políticas de ambiente e 

ordenamento em Portugal pode ser consultado no Anexo 

3. 

O ambiente enquanto política pública foi estimulado pelas 

agendas internacionais. Em Portugal foi estabelecida, em 

1971, a Comissão Nacional do Ambiente26 (CNA), a 

primeira instituição responsável pelas atividades 

relacionadas com a natureza e os recursos naturais, e por 

acompanhar e coordenar os planos do estado relativos ao 

ambiente. Resultando, entre outros, o primeiro Relatório 

Nacional sobre os problemas relativos ao ambiente. A 

política do ambiente foi afirmando-se gradualmente na 

orgânica governamental.  

O sector ambiental e a preocupação com o estado do ambiente passam a ter representação e autonomia 

 
24 O I Plano de Fomento dedicou particular atenção ao fomento e modernização da agricultara, ao aumento da 
produção interna e da produção de energia hidráulica, ao desenvolvimento das vias de comunicação e à modernização 
dos Sistemas de Transportes (Fadigas, p. 108) 
25 Constituí uma alavanca para a agricultura e à instalação de indústrias  
26 Portaria nº. 316/71, de 19 de junho. A CAN foi presidida antes e após o 25 de abril por José Correia da Cunha. 
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política em 1974, após a implementação do regime 

democrático, com a criação do Ministério do 

Equipamento Social e Ambiente (MESA). Em 1975, 

surge a Secretaria de Estado do Ambiente (SEA), a 

qual possui competências no domínio do 

ordenamento do território. 

Portugal foi um dos primeiros países a introduzir o 

reconhecimento de direitos do ambiente na 

constituição em 1976. Em 1982 e 1983, dão-se as 

primeiras tentativas de regulamentar as áreas 

fundamentais de interesse estratégico e controlar 

a ocupação territorial, com a criação de 

instrumentos legislativos estruturantes, como a 

Reserva Agrícola Nacional e a Reserva Ecológica 

Nacional, pela mão de Gonçalo Ribeiro Telles27, 

com o intuito de salvaguardar a estrutura biofísica 

nacional (ambas encaradas, ainda hoje, como um 

entrave ao desenvolvimento). 

Com a adesão à Comunidade EE, o quadro 

legislativo torna-se mais visível e ágil. Portugal 

ultrapassa o atraso de décadas relativamente aos 

seus parceiros europeus. 

Em 1987 é publicada a Lei de Bases do Ambiente 

(Lei nº11/87, de 7 de abril), sendo esta um dos 

marcos mais importantes em termos de política de 

ambiente no nosso país.  

Em concordância com a Lei de Bases do Ambiente, 

um dos “instrumentos da política de ambiente e 

do ordenamento do território” é “a avaliação 

prévia do impacte provocado por obras, pela 

construção de infra- estruturas, introdução de 

novas atividades tecnológicas e de produtos suscetíveis de afetarem o ambiente e a paisagem”. É assim que 

surge a referência legislativa a Estudo de Impacte Ambiental (EIA) ao prever que “os planos, projetos, 

 
27 Primeiro titular da Subsecretaria de Estado do Ambiente, sendo Nuno Portas Secretário de Estado da Habitação. 
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trabalhos e ações que possam afetar o ambiente, o território e a qualidade de vida dos cidadãos […] terão 

de ser acompanhados de um estudo de impacte ambiental”.  

A AIA foi introduzida no nosso país através de legislação própria (o Decreto-Lei N.º 186/90 de 6 de junho, 

com a regulamentação dada pelo Decreto-Regulamentar n.º 38/90 de 27 de novembro). 

A entrada de Portugal da Comunidade Económica Europeia (1986) constitui um ponto decisivo na evolução 

das políticas ambientais com incontestáveis vantagens, destacando-se o apoio financeiro para o 

desenvolvimento das infraestruturas básicas. Este período foi marcado pelo dinamismo de Carlos 

Pimenta28, que toma um conjunto de medidas emblemáticas contra o desordenamento do litoral e a 

ocupação ilegal do domínio público marítimo, de que são exemplo as demolições levadas a cabo na Serra da 

Arrábida. A integração na Comunidade Económica Europeia permitiu a renovação de instrumentos políticos 

e institucionais, e despertou o interesse dos meios de comunicação social pelas questões ambientais. 

Conforme Soromenho-Marques (in Shmidt 2008, p. 305) a UE exerceu uma ação compressora a três 

níveis:1. aceleração do quadro jurídico-legal (grande parte do direito interno de ambiente foi constituído a 

partir das diretivas europeias); 2. aceleração do quadro institucional-administrativo (criação de instituições 

oficiais para coordenarem a política pública de ambiente); 3. apoio financeiro por via dos fundos europeus 

(com verbas para a construção de infra-estruturas básicas e essenciais à melhoria ambiental). 

“Nada de intrinsecamente mau existe no facto de um país registar uma particular atenção ao que ocorreu 

internacionalmente em matéria de ambiente. Mais, o conhecimento da experiência e dos erros alheios 

como afirma Bismack, é a forma mais inteligente de os evitar, sendo preferível à dura aprendizagem pela 

experiência própria” (Soromenho-Marques, 1998, p. 88). 

Em 1990, a SEA é substituída pelo Ministério do Ambiente e Recursos Naturais (MARN), que, a partir de 

1995, passou a ser designado por Ministério do Ambiente (MA). 

 
28 Secretário de Estado do Ambiente e Recursos Naturais no X Governo Constitucional (06/11/1985 a 17/08/1987), sendo Ministro do 

Plano e da Administração do Território Luís Valente de Oliveira 



43 
 

Seguiram-se várias reestruturações que deram origem ao Ministério do Ambiente, do Ordenamento do 

Território e do Desenvolvimento Regional (MAOTDR). Em termos de políticas e figuras legais, o 

ordenamento do território não dispõe de nenhum instrumento legal integrador antes do final da década de 

90, não obstante os progressos alcançados com a publicação de diversas iniciativas legislativas, que 

resultaram num conjunto de instrumentos de planeamento e ordenamento territorial, ainda hoje em uso: 

em 1982 são criados os Planos Diretores Municipais (PDM, Decreto-Lei nº208/82, de 26 de Maio); em 1983 

criam-se os Planos Regionais de Ordenamento do Território (PROT, Decreto-Lei nº338/83, 

de 20 de Julho); e em 1990 surge a primeira 

tentativa de integração das várias figuras de planos 

de ordenamento do território (Decreto-Lei nº69/90, 

de 2 de março). Em 1993 são criados os Planos 

Especiais de Ordenamento do Território (PEOT); e 

só em 1998 é publicada a Lei de Bases da Política de 

Ordenamento do Território e de Urbanismo, que 

define os objetivos e os princípios desta política e 

estabelece os Instrumentos de Gestão Territorial, 

nos quais assenta todo o sistema de gestão do 

território (PNPOT – Relatório, 2007). 

“Em Portugal, apesar da existência, desde meados 

dos anos 90, de uma prática de ordenamento do 

território e urbanismo, regulada por um quadro 

legal que determina a obrigatoriedade da 

elaboração de instrumentos de gestão territorial, de 

âmbito nacional, regional e municipal, constata-se 

que as estratégias de desenvolvimento 

preconizadas não contribuíram no essencial, para 

uma adequada organização do 

território/desenvolvimento sustentável do 

território” (Matias, 2018, p.42). 

A necessidade de avaliação dos instrumentos de 

gestão territorial conhecida por Avaliação 

Ambiental Estratégica (AAE) concretizou-se através 

da publicação do Decreto-Lei n.º 232/2007, de 15 

de junho, que procedeu à transposição das diretivas 

comunitárias 2001/42/CE e 2003/35/CE. 
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Até então, o ordenamento jurídico português apenas consagrava o procedimento de avaliação de impacte 

ambiental (AIA), instituído pelo decreto-lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, alterado e republicado pelo 

Decreto-lei n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro que transpõe para a ordem jurídica interna a diretiva n.º 

2014/52/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativa à avaliação dos efeitos 

de determinados projetos públicos e privados no ambiente, a análise levada a cabo pela AIA é de natureza 

precisa, prática e mais ou menos imediata (curto a médio prazo). 

De acordo com (Partidário, 2007, p. 13) a AAE e a AIA são instrumentos que possuem uma raiz comum, a 

avaliação de impactes, mas um objeto de avaliação diferente:  

* estratégias de desenvolvimento futuro com um elevado nível de incerteza em AAE;  

* propostas e medidas concretas e objetivas para execução de projetos em AIA.  

Esta natureza diferente do objeto de avaliação em AAE e em AIA determina exigências metodológicas 

diferentes relacionadas com a escala de avaliação e com o processo de decisão. 

A presença da temática climática na primeira geração de Planos Diretores Municipais limita-se, em geral, à 

inclusão de alguns valores médios, referentes às condições climáticas regionais de acordo com Alcoforado e 

Vieira (in Alcoforado, 2005, p. 25). 

Da primeira geração de planos diretores municipais regulamentados em 1982, através do Decreto-Lei n.º 

208/82, de 26 de maio, destaca-se o objetivo que visava “garantir a conveniente utilização dos recursos 

naturais, do ambiente e do património cultural”, como única referência que se pode associar, em sentido 

lato, às questões do ordenamento do território ao ambiente. Os municípios passam a poder planear o 

território, incluindo as áreas rurais. Porém a falta de recursos humanos especializados, fez com que a 

concretização da lei tivesse ficado aquém do desejado. 

Com a integração de Portugal na Comunidade Económica Europeia vieram orientações estratégicas que 

muito contribuíram para as transformações ocorridas na sociedade e no território português, tanto no 

âmbito do desenvolvimento da economia, como da modernização da sociedade, como ainda na 

transformação do território (Fadigas, 2015 p. 151). 

O Decreto-Lei nº69/90, de 2 de março, (que revoga o Decreto-Lei nº208/82, de 26 de maio) prevê a 

regulação, aprovação e ratificação de planos municipais de ordenamento do território (PMOT) - o Plano 

Diretor Municipal (PDM), o plano de urbanização (PU) e o plano de pormenor (PP). Nesta geração (entre 

1992 e 1995), de elaboração obrigatória, com o condicionamento dos fundos europeus à sua aprovação, 

verificando-se uma elaboração significativa dos PDM, tendo o país ficado praticamente coberto com PDM. 

Esta medida introduz uma alteração radical no urbanismo, o país passa de uma situação de inexistência de 

planos territoriais para uma situação em que a totalidade do território é regulada por Planos Diretores 
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Municipais. Verificando-se a aprovação de planos em que o solo e a edificação desenvolveram uma 

dispersão acentuada por via das normas e regras definidas ao nível dos regulamentos. 

Claro que, nessas condições, a primeira geração de PDM não cumpriu os objetivos para que fora traçada, 

sobretudo o de “garantir a conveniente utilização dos recursos naturais, do ambiente e do património 

cultural” (DL n.º 208/82, artigo 3.º). 

Tiveram o mérito indiscutível de introduzir na consciência coletiva a noção de que a edificação e a 

urbanização devem obedecer a regras, estabelecidas pela Administração, que limitam o exercício do direito 

de propriedade (Campos & Ferrão, 2015, p. 19)  

O tempo que demorou a revisão dos PDM de primeira geração e o reduzido recurso aos planos de 

pormenor e de urbanização, bem como a incapacidade demonstrada pela administração do Estado em 

superar os conflitos decorrentes de visões sectoriais que, até ao presente, gozaram de uma autonomia 

quase tem-se encarregado de demonstrar a enorme distância existente entre as proclamações de 

princípios, as disposições legais e a prática concreta do planeamento e gestão territoriais no nosso país 

(Silva & Almeida, 2018, p. 373). 

Em 1987 é aprovada Lei de Bases do Ambiente29 (LBA), aumentando a sensibilidade às questões ambientais. 

Assim, estabelece-se o direito a um ambiente equilibrado ecologicamente para todos, através da 

salvaguarda dos recursos naturais do país (Campos & Ferrão, 2015, p. 20). Apesar de o ordenamento do 

território não se inserir nas “competências formais” da União Europeia, as questões ambientais são uma 

“competência formal da UE”. Isto significa que Portugal passa a fazer a transposição das diretivas 

comunitárias dos diferentes âmbitos da política ambiental europeia, (Campos & Ferrão, 2015, p. 21). 

Nos anos 90 surgem os planos de proteção para as zonas costeiras, tais como os Planos de Ordenamento da 

Orla Costeira (POOC), todavia, só em 2005 é que estes planos são concluídos. 

O DL n.º 232/2007, de 15 de junho, alterado pelo DL n.º 58/2011, de 4 de maio define Avaliação Ambiental 

como a “identificação, descrição e avaliação dos eventuais efeitos significativos no ambiente resultantes de 

um plano ou programa, realizada durante um procedimento de preparação e elaboração do plano ou 

programa e antes de o mesmo ser aprovado ou submetido a procedimento legislativo, concretizada na 

elaboração de um relatório ambiental e na realização de consultas, e a ponderação dos resultados obtidos 

na decisão final sobre o plano ou programa e a divulgação pública de informação respeitante à decisão 

final. 

A AAE constitui um dos instrumentos do novo paradigma do ordenamento do território e da economia 

verde, conjugando a participação ativa do público com a abordagem estratégica e uma avaliação 

antecipada dos impactos do desenvolvimento sob o ponto de vista ambiental, económico, social e cultural, 

 
29 Lei nº11/87, de 7 de abril 
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funcionando como uma ferramenta chave de apoio à decisão a par de um processo de planeamento (ICNF, 

2020). 

De facto, a AAE tendo como objetivo influenciar a integração das questões ambientais e de sustentabilidade 

no processo de planeamento, favorece a integração de medidas mitigadoras nos impactes negativos, 

potenciando aqueles que apresentam impactes positivos, incorporando a participação e envolvimento de 

vários agentes neste processo de planeamento. 

A avaliação ambiental é um processo integrado, transversal e estratégico, que garante a proteção do 

ambiente e contribui para a integração de considerações ambientais nos planos, tendo como peças 

fundamentais o Relatório Ambiental e a Declaração Ambiental que permitem a monitorização do plano ao 

longo da sua implementação. 

Relativamente ao planeamento territorial, a Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de 

Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBGPPSOTU), e o Novo Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei nº80/2015, de 14 de maio, vêm trazer uma profunda 

reforma à estrutura do sistema de gestão territorial português, na medida em que determina que o solo 

urbano é aquele que está infraestruturado. 

O ordenamento do território, enquanto política pública que visa assegurar uma adequada organização e 

utilização de recursos tendo em vista o desenvolvimento ambiental, social e económico integrado, 

harmonioso e sustentável, é a sede de tomada de decisões com repercussão na capacidade de adaptação 

do território e das populações aos efeitos das alterações climáticas. Assim, a política e a prática de 

ordenamento do território, podem contribuir para promover a adaptação planeada, antecipada e pró-ativa, 

e a gestão de impactos das alterações climáticas, (Pinto, 2014, p. xiii). 

Através de um correto ordenamento dos usos do solo, o ordenamento do território, pode promover ações 

de combate às alterações climáticas, equacionando aspetos de natureza socioeconómica e ambiental no 

enquadramento da distribuição e localização das diferentes atividades. 

Assim, no processo revisão de um plano municipal, é possível incorporar a adaptação às AC de forma 

transversal nas políticas e nos objetivos do plano e integrar as medidas necessárias para o efeito nas suas 

orientações estratégicas e respetiva regulamentação. 

II.2. Enquadramento das Políticas Nacionais de Adaptação às Alterações Climáticas e o 

Planeamento Territorial 

O tema das alterações climáticas em Portugal está sob a tutela do Ministério do Ambiente e da Ação 

Climática (MAAC) que tem por missão formular, conduzir, executar e avaliar as políticas de ambiente, 

ordenamento do território, cidades, transportes urbanos, suburbanos e rodoviários de passageiros, 
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mobilidade, clima, silvicultura, conservação da natureza, energia, geologia e florestas, numa perspetiva de 

desenvolvimento sustentável e de coesão social e territorial. 

 

A matéria de adaptação às alterações climáticas encontra-se enquadrada pela Estratégia Nacional de 

Adaptação às Alterações Climáticas (ENAAC). A Agência Portuguesa do Ambiente (APA) e a Direção-Geral do 

Território (DGT), são órgãos do Ministério do Ambiente e da Ação Climática. A APA é responsável pela 

formulação de políticas nacionais de adaptação e sua coordenação. A Direção Geral do Território (DGT) 

fornece informação sobre Portugal, incluindo objetivos, setores estratégicos, desenvolvimento e 

implementação e o papel dos diferentes stakeholders. 

 

A APA é o organismo do estado com maior relevância neste domínio, uma vez que traduz e aplica as leis e 

diretivas europeias, assim como acompanha, aconselha e promove as políticas nacionais. Mas, o tema 

climático não se encerra exclusivamente nestas entidades, sendo que as autarquias e outras instituições 

podem, autonomamente, tomar medidas, para promover no próprio concelho, o combate às alterações 

climáticas, tal como previsto no Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT, p 3). 

O planeamento de âmbito municipal, tal como o nome indica é da responsabilidade dos municípios e tem 

como objetivo definir os modelos de organização do território, estabelecer os regimes de uso do solo 

urbano e rústico e programar a urbanização e a edificação, num quadro estratégico de desenvolvimento 

municipal e de opções de organização territorial enquadradas pelos referenciais orientadores e pelas 

diretrizes de âmbito nacional. 

 

O Plano Diretor Municipal (PDM) é um instrumento fundamental do sistema de gestão territorial, 

abrangendo a totalidade do território municipal e de elaboração obrigatória. Pelo papel que desempenham 

no sistema de gestão territorial, os PDM devem ter um conteúdo estratégico reforçado (PNPOT, p 242). Por 

esse motivo, o recente quadro legal em vigor nesta matéria, definido pela LBGPPSOTU e o respetivo RJIGT 

definem quais os instrumentos e qual o âmbito das políticas a implementar, no que se refere à introdução 

das AC no ordenamento do território e urbanismo. 

 

 Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território - PNPOT 

A figura do Plano Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT) foi criada pela Lei de Bases da 

Política de Ordenamento do Território e de Urbanismo de 1998, e foi revisto no decurso da reunião do 

Conselho de Ministros Extraordinário de 14 de julho de 2018, e da publicação da Lei n.º 99/2019, de 5 de 

setembro. 
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Deste modo, o atual Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território30 é o instrumento de 

topo do sistema de gestão territorial31, define objetivos e opções estratégicas de desenvolvimento 

territorial e estabelece o modelo de organização do território nacional. Fixa diretrizes vinculativas para a 

elaboração de os restantes instrumentos de gestão territorial, em todos os âmbitos do sistema. Entre o 

PNPOT, os programas sectoriais e os programas especiais há o compromisso recíproco entre as opções de 

cada um e sempre que um destes programas entre em vigor, a obrigatoriedade ade alteração ou 

atualização dos planos territoriais de nível inferior. 

O atual PNPOT constitui, o referencial territorial orientador da Estratégia Portugal até 2030 e do Programa 

Nacional de Investimentos 2030. Define objetivos e a estratégia de desenvolvimento territorial e serve de 

referência para a elaboração dos instrumentos de gestão territorial e enquadra medidas de cooperação 

com os restantes Estados-Membros da UE.  

Para além das diretrizes de conteúdo para os PDM, o Programa de Ação do PNPOT integra também 

diretrizes para os restantes IGT que englobam preocupações de mitigação e adaptação às alterações 

climáticas. 

A estratégia e modelo de desenvolvimento territorial do PNPOT procede por “desdobramento 

metodológico”: quatro (4) Mudanças Críticas e Tendências Territoriais, dez (10) Compromissos para o 

Território, cinco (5) Desafios Territoriais, quarenta e nove (49) Medidas de Política, distribuídas pelos cinco 

(5) Domínios de Intervenção, um (1) Modelo de Governança, um (1) Modelo de Operacionalização das 

medidas de política, um (1) Quadro de Diretrizes para os instrumentos de gestão territorial, finalmente, um 

(1) Quadro de Articulação para as medidas de política (Anexo 2). 

O PNPOT integra ainda um mapeamento macro das vulnerabilidades críticas que condicionam o modelo 

territorial de Portugal até 2050.  

O “Plano Diretor Municipal (PDM) é um instrumento fundamental do sistema de gestão territorial, 

abrangendo a totalidade do território municipal e de elaboração obrigatória”, além disso, desempenha um 

papel central na organização territorial local, daí a importância de ter um forte conteúdo estratégico. 

O PNPOT define um conjunto de diretrizes para os instrumentos de gestão territorial, identificando-se os 

desafios que se vão colocar no futuro aos Planos e Programas territoriais. O PDM é um instrumento de 

concretização das orientações e diretrizes de organização e funcionamento territorial, que deve incorporar 

as questões das alterações climáticas e a definição de medidas minimização, adaptação e redução de 

riscos., dado que se trata de um instrumento determinante para a concretização das orientações e 

diretrizes de organização e funcionamento territorial emanadas no PNPOT (Anexo 2). 

 
30 Publicado pela Lei nº 99/2019, de 5 de setembro 
31 Definido na LBPPSOTU 
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O PNPOT recomenda, que se tenha em consideração nos processos de planeamento a eficiência energética 

nas opções de povoamento e de mobilidade, na classificação e qualificação do solo. A eficiência energético-

ambiental e a descarbonização implicam a diminuição das necessidades de deslocação e estimulam novas 

formas de mobilidade sustentável. O PDM deve ainda abordar as áreas de suscetibilidade a perigos e de 

risco deve atender aos cenários de alterações climáticas e à definição de medidas de precaução, prevenção, 

adaptação e redução da exposição a riscos.  

 

 Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de Urbanismo32  

A Lei nº. 31/2014, de 30 de maio33, estabelece as bases gerais da política pública de solos, de ordenamento 

do território e de urbanismo. Uma das principais inovações desta lei diz respeito às mudanças introduzidas 

no processo de classificação e qualificação do solo, designadamente no que concerne ao desaparecimento 

da categoria de solo urbanizável, e à indispensabilidade de fazer depender a transformação do solo e a sua 

reclassificação como solo urbano de uma opção de planeamento e, particularmente, da demonstração da 

sua viabilidade, e da programação e contratualização da operação urbanística entre Administração e 

particulares. 

 

Na análise da Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e Urbanismo, 

no que reporta à questão das alterações climáticas, constata-se que no artigo 2º são feitas referências ao 

tema, indicando as finalidades da Lei. Assim, na primeira alínea (a) “valorizar as potencialidades do solo, 

salvaguardando a sua qualidade e a realização das suas funções ambientais, económicas, sociais e culturais, 

enquanto suporte físico e de enquadramento cultural para as pessoas e suas atividades, fonte de matérias-

primas e de produção de biomassa, reservatório de carbono e reserva de biodiversidade”. Ainda no mesmo 

artigo (alínea d), é mais evidente a preocupação climática “Aumentar a resiliência do território aos efeitos 

decorrentes de fenómenos climáticos extremos, combater os efeitos da erosão, minimizar a emissão de 

gases com efeito de estufa e aumentar a eficiência energética e carbónica” e na alínea (j) “Prevenir riscos 

coletivos e reduzir os seus efeitos nas pessoas e bens”. 

No tocante ao regime de uso do solo, o instrumento de definição das políticas relativas às alterações 

climáticas, quer da estratégia municipal, quer da integração das medidas definidas na (eventual) estratégia 

intermunicipal, é o plano diretor municipal. 

 
32 Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, alterada pela Lei n.º 74/2017, de 16 de agosto 
33 Alterada pela Lei n.º 74/2017, de 16/08 alargando até 13 de julho de 2020, o prazo para transposição do conteúdo dos planos 
especiais de ordenamento do território em vigor, para o plano diretor intermunicipal ou municipal e outros planos intermunicipais ou 
municipais aplicáveis à área abrangida pelos planos especiais. 
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Resulta do preâmbulo do RJIGT34, que “os planos territoriais passam a ser os únicos instrumentos passíveis 

de determinar a classificação e qualificação do uso do solo, bem como a respetiva execução e 

programação”, vinculando direta e imediatamente os particulares e que, por outro lado, “o plano diretor 

municipal mantém-se como um instrumento de definição da estratégia municipal ou intermunicipal, 

estabelecendo o quadro estratégico de desenvolvimento territorial ao nível local ou sub-regional”. 

 

 

 

Figura 9 - Âmbito e natureza dos Instrumentos de Gestão Territorial 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

De acordo, com o Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, o sistema de gestão territorial divide-se em 

quatro âmbitos: nacional, regional, intermunicipal e municipal. 

Em matéria de monitorização e avaliação, o Relatório do Estado do Ordenamento do Território (REOT), 

assume-se como o documento que deverá dar resposta às exigências legais estabelecidas na Lei de Bases da 

Política de Ordenamento do Território e do Urbanismo. O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT) determina a sua obrigatoriedade. Os REOT “traduzem o balanço da execução dos 

 
34 Decreto-Lei 80/2015, de 14 de maio 
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programas e dos planos territoriais, objeto de avaliação, bem como dos níveis de coordenação interna e 

externa obtidos, fundamentando uma eventual necessidade de revisão” (Decreto-Lei n.º 80/2015 de 14 de 

maio). 

 Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial - RJIGT 

O Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei nº80/2015, de 

14 de maio, reformou a estrutura do sistema de gestão territorial, introduzindo “um conjunto de inovações 

em questões críticas absolutamente cruciais”, introduzindo mais racionalidade e uma maior adequação ao 

grau de urbanização do solo. Perspetiva-se que a mudança do paradigma urbano passa por uma prática da 

gestão do território que se quer feita de maior transparência, sustentabilidade, justiça e responsabilidade. 

O atual RJIGT estabelece, no artigo 72º, a possibilidade de “a reclassificação do solo rústico para solo 

urbano, que passa a ter um caráter excecional, quando não existem áreas urbanas disponíveis e comprova-

se que são necessárias ao desenvolvimento económico e social e à indispensabilidade de qualificação 

urbanística, traduzindo uma opção de planeamento sustentável em termos ambientais, patrimoniais, 

económicos e sociais. De facto, define-se que a expansão urbana implica sempre a programação do uso do 

solo, adequando essa expansão quer à necessidade real definida pela dinâmica urbanística de cada 

aglomerado quer à capacidade financeira do município em urbanizar, de facto, o território em causa. 

Também se estabeleceram novas figuras de planeamento ao nível intermunicipal, a saber: o Plano Diretor 

Intermunicipal (PDI), o Plano de Urbanização Intermunicipal (PUI) e o Plano de Pormenor Intermunicipal 

(PPI), havendo a intenção de dar ao poder local maiores responsabilidades em matéria de ordenamento do 

território. 

 

II. 3. Síntese 

Neste capítulo realçou-se que o ordenamento do território enquanto política pública transversal pode 

contribuir para a adaptação às AC, através da regulamentação do uso de atividades de incidência territorial. 

Perante a atual revisão dos PDM, em Portugal, há toda uma oportunidade de considerar as respostas 

adaptativas às consequências do aquecimento global, para que cresça um ordenamento do território 

consequente, que responda às necessidades atuais da sociedade. 

Atualmente, e dadas as evidências científicas que o comprovam, existe o consenso da comunidade 

científica e da opinião pública, na determinação da responsabilidade do homem pelas mudanças climáticas. 
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Portugal é um dos países europeus mais vulneráveis às AC pelo que urge uma adaptação eficaz a nova 

realidade climática. É o nível municipal garante a necessária integração das medidas nos instrumentos de 

planeamento e gestão do território. A nível Local a resposta adaptativa poderá ser a mais adequada aos 

riscos e às vulnerabilidades específicas de cada contexto, ganhando eficiência através da proximidade aos 

problemas e, em certos casos da experiência acumulada na sua resolução (Shmidt et al, 2015, p.126). 

Na abordagem ao tema das AC é essencial perceber que os efeitos destas alterações são globais, no entanto 

serão sentidos pelas populações mais vulneráveis localizadas em zonas de risco. Neste sentido é premente 

uma ação de combate que ocorra em duas frentes, na mitigação e na adaptação (Gomes, 2017 p. 25). 

A compreensão destes dois conceitos foi essencial para o desenvolvimento desta dissertação, embora esta 

incida na estratégia de adaptação das alterações climáticas. 

O Ordenamento do Território em Portugal sofreu nas últimas décadas, mudanças significativas que 

definiram a estrutura do atual sistema de gestão territorial. Portugal possui um grande número de 

documentos que regulamentam e definem as estratégias para o ordenamento do território. As exigências 

ambientais estipuladas em Portugal emanam, da legislação europeia. Os sucessivos governos portugueses 

têm vindo a apresentar soluções para uma coexistência mais vigorosa entre o Ambiente e o Ordenamento 

do Território, quase sempre forçados pelo impulso legislativo comunitário. Mesmo assim, com significativos 

os atrasos na transposição do direito comunitário. 

Pensar global, agir localmente. O Planeamento do Território demonstrou ter capacidade, pela abrangência 

de temáticas que inclui, pela incidência territorial e pelo carácter regulador, de implementar medidas que 

permitam diminuir os efeitos das AC (Gomes, 2017 p. 69). É percetível que, na instrumentalização, através 

do planeamento do território, de estratégias de combate às AC, a administração local destaca-se pela 

competência de regular e estabelecer as atividades e os usos do solo no seu território. Todavia, até à data, 

as políticas territoriais, vertidas nomeadamente nos instrumentos de gestão territorial, não se traduziram 

em resultados visíveis relativamente à adaptação às alterações climáticas. 
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Esta página foi deixada em branco propositadamente 
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O mundo não tem alternativa. Não há outro planeta, não há outra atmosfera, o 
problema é real, está-se a agudizar. Tenho a certeza absoluta que a Humanidade se 

saberá organizar no sentido de gerir o planeta. 
 

Luís de Carvalho (2009) (ex Secretário Estado do Ambiente) in Lisboa I Vale do Tejo – Alterações 
Climáticas 
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Capítulo III - Metodologia de Operacionalização da Estratégia Municipal de Adaptação 

às Alterações Climáticas na revisão dos Planos Diretores Municipais 

 

A política de ordenamento do território e de urbanismo assenta no sistema de gestão territorial que se 

organiza num quadro de interação coordenada em três âmbitos: nacional, regional e municipal. O Plano 

Diretor Municipal (PDM) integra os planos municipais de ordenamento do território (PMOT), sendo o 

instrumento que estabelece a estratégia de desenvolvimento territorial e o modelo de organização espacial, 

a política municipal de ordenamento do território e de urbanismo e as demais políticas urbanas, integra e 

articula as orientações estabelecidas pelos instrumentos de gestão territorial de âmbito nacional e regional 

(in Relatório de Fatores Críticos da Revisão do PDM de Ponte de Lima, 2018). 

Considerando quer os desafios em curso quer as políticas nacionais visando o estabelecimento de uma 

Estratégia Municipal de Adaptação às AC, desenvolveu-se a base da nossa estratégia tendo como referência 

o no manual para a Integração das Opções de Adaptação nos Instrumentos de Gestão Territorial de Âmbito 

Municipal35 que considera quatro níveis principais de integração das medidas de adaptação local às 

alterações climáticas através do ordenamento do território e urbanismo, designadamente: 

- Estratégica: produzindo e comparando cenários de desenvolvimento territorial; concebendo visões 

de desenvolvimento sustentável; estabelecendo novos princípios de uso e ocupação do solo; definindo 

orientações quanto a localizações de edificações e infraestruturas e de usos, morfologias e formas 

preferenciais de organização territorial; 

- Regulamentar: estabelecendo disposições de natureza regulamentar relativas ao uso, ocupação e 

transformação do solo e às formas de urbanização e edificação; incentivando a adoção de soluções de 

eficiência energética e outras de redução de impacto espacial; 

- Operacional: determinando disposições sobre intervenções prioritárias; identificando os projetos mais 

adequados face à exposição e sensibilidade territorial; monitorizando e divulgando resultados; definindo o 

quadro de investimentos de qualificação, valorização e proteção territorial; concretizando as diversas 

políticas públicas e os regimes económicos e financeiros com expressão territorial; 

- Governação territorial: mobilizando e estimulando a consciencialização, capacitação e participação da 

administração local, regional e central, dos atores económicos e da sociedade civil; articulando 

conhecimentos e experiências e promovendo a coordenação de diferentes políticas com expressão 

territorial. 

 
35 Barroso, S., Gomes, H. et al. (2016). ClimAdaPT.Local – Manual Integração das Opções de Adaptação nos Instrumentos de Gestão 
Territorial de Âmbito Municipal 
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No projeto ClimAdaPT.Local a metodologia de base foi adaptada à realidade portuguesa a partir do modelo 

desenvolvido pelo UK Climate Impacts Programme (UKCIP), tendo sido denominada para este efeito como 

ferramenta “Apoio à Decisão em Adaptação Municipal” (ADAM). Esta metodologia consiste num ciclo de 

seis passos interrelacionados, que podem e devem ser revisitados ao longo do tempo. Os manuais e guias 

de implementação desenvolvidos fornecem o apoio necessário para estimar as principais vulnerabilidades e 

riscos climáticos de uma cidade ou região.  

A metodologia ADAM auxilia decisores e responsáveis autárquicos através de um ciclo de objetivos ou fases 

sequenciais e distintas, mas interrelacionadas entre si na definição de elaboração de um plano de 

adaptação (PIAC Alto Minho, 2019). 

i. o processo inicia-se com a preparação de trabalho ao definir o âmbito, a equipa de trabalho, os 

problemas, os objetivos e barreiras à implementação de medidas de adaptação;  

ii. o objetivo e fase seguinte compreende a recolha de informação de forma a compreender eventos 

climáticos que tenham ocorrido na região, a caracterização sócio ecológica da unidade de análise, a 

capacidade de lidar com eventos extremos e a identificação dos principais riscos; 

iii. o desafio seguinte inclui a identificação de opções de adaptação. As opções de adaptação devem 

ser ponderadas através de uma avaliação multicritério devidamente descritas em relatório. Por último, 

pretende-se integrar as opções de adaptação nos instrumentos de política, planeamento e gestão 

territorial; 

iv. por último, para potenciar as capacidades de adaptação dos municípios, é fundamental garantir o 

alinhamento do plano de adaptação aos planos e estratégias vigentes, por forma a garantir uma adequada 

articulação entre políticas nacionais, intermunicipais e sectoriais, suportada no conhecimento das 

vulnerabilidades atuais e futuras. 

Ao longo das suas diversas fases, o processo de desenvolvimento de um plano de adaptação ou ação 

climática deve ser inclusivo e participado em termos políticos, técnicos e sociais, contribuindo, deste modo 

para a sensibilização e para ação direta da população na implementação de algumas medidas.  
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Figura 10 - Esquema conceptual representativo da base Metodológica ADAM, utilizada para o 

desenvolvimento das EMAAC no âmbito do projeto ClimAdaPT.Local 

 

Fonte: ClimAdaPT.Local 

 

A Metodologia de Apoio à Decisão em Adaptação Municipal (ADAM) foi desenvolvida para auxiliar o 

processo de adaptação à escala municipal, definindo princípios básicos de tomada de decisão e análise de 

risco, na criação de um plano de adaptação, ao indicar quais os riscos climáticos a serem tidos em conta no 

presente e futuro bem como opções e medidas de adaptação a serem implementadas (Dias et al., 2016b). 

Esta metodologia foi divulgada através de ações de formação entre a equipa científica e os técnicos 

municipais. Além disso, foram produzidos guias que esclareceram cada etapa e a razão por trás dela, para 

permitir que fosse replicada em outros municípios no futuro. 

 

Visando uma correta adequação quer das medidas a estabelecer quer da sua integração nos elementos que 

incorporam o PDM foram considerados no presente capítulo a metodologia ADAM, o conteúdo do PDM e a 

Avaliação Ambiental. 

 

Sendo que, a integração dos elementos climáticos e sistemas ambientais já está implicitamente 

estabelecida/incluída no conteúdo do PDM, ao nível dos seguintes elementos ou temáticas: 

- Avaliação ambiental estratégica, ao nível quer do relatório da Fatores Críticos quer do Relatório 

Ambiental; 

- Figuras supramunicipais de ordenamento (REN, RAN, Rede NATURA 2000); 

- Disposições e normas regulamentares ao nível do solo rústico e urbano. 
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O PDM define um modelo de organização municipal do território, estabelecendo no seu conteúdo material 

os elementos referidos no artigo 96º, do RJIGT, a saber: 

 A caracterização económica, social e biofísica; 

 Os critérios de sustentabilidade, assim como os meios existentes e as ações previstas, necessários à 

proteção dos valores e recursos naturais, recursos hídricos, culturais, agrícolas e florestais; 

 A referenciação espacial dos usos e das atividades, definindo-se as classes e categorias de espaços; 

 A definição de estratégias de localização, distribuição e desenvolvimento das atividades industriais, 

turísticas, comerciais e de serviços; 

 A discriminação qualitativa e quantitativa dos índices, indicadores e parâmetros de referência, 

urbanísticos ou de ordenamento; 

 A programação da execução das opções de ordenamento previstas e a definição de unidades 

operativas de planeamento e gestão (UOPG) do plano; 

 A identificação de condicionantes de caráter permanente; 

 A articulação do modelo de organização municipal do território com a disciplina consagrada nos demais 

planos municipais aplicáveis; 

 A proteção e salvaguarda de recursos e de valores naturais que condicionem a ocupação, uso e 

transformação do solo. 

 

Quanto ao conteúdo documental do PDM, o artigo 97º do RJIGT define como elementos que constituem o 

plano, o regulamento, a planta de ordenamento, que representa o modelo de organização espacial do 

território do município e a planta de condicionantes, onde são identificadas as servidões e as restrições de 

utilidade pública. 

Por seu lado, o relatório de fundamentação da estratégia e o modelo de desenvolvimento local que integra 

o plano deva referir os objetivos estratégicos e as opções de base territorial adotadas para o modelo de 

organização espacial, assim como a sua fundamentação técnica. O PDM incluir ainda um programa de 

execução e um plano de financiamento. 

Os PDM são ainda obrigatoriamente acompanhados por um relatório ambiental, nos termos do Decreto-Lei 

n.º 232/2007, de 15 de junho (artigo 97º do RJIGT), no âmbito do qual poderão ser identificados os 

impactes das AC mais significativos para o município. 

Sendo relatório ambiental um dos elementos obrigatórios do PDM considera-se que os três processos 

(revisão do PDM, Avaliação Ambiental e integração das questões relacionadas com as alterações climáticas 

metodologia ADAM) devem ser articulados, melhorando e potenciando os resultados do processo de 

planeamento, partilhando informação e dados, contribuindo para potenciar a estratégia global. 
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Considerando a complexidade e a dimensão das peças que integram o PDM, procurou-se que esta 

metodologia fosse de fácil aplicação e implementação apoiadas em processos e documentos existentes 

como é o caso da “Avaliação Ambiental” e dos “Planos de Adaptação às Alterações Climáticas”. 

Atendendo que o PDM é composto por elementos estratégicos, normativos e de caráter espacial, 

recomenda-se que as medidas de adaptação às AC também sejam divididas nos três tipos referidos, 

reforçando a capacidade de integração destas nos elementos do plano. As medidas devem ser incluídas nas 

peças que constituem o PDM (regulamento, PO e PC) e nos restantes elementos que acompanham o plano 

(relatório da proposta e no programa de execução e financiamento). É ainda proposta uma nova planta 

para ser incluída no PDM – planta de riscos naturais que considere, entre outros, os seguintes riscos: 

incêndio florestal, cheias e inundações, movimentos de massa em vertentes, erosão hídrica e degradação 

dos solos, recuo e instabilidade de arribas, entre outras. 

De acordo com a recente alteração ao RJIGT e segundo a nova lei, é obrigatória a avaliação dos planos, 

tendo por base indicadores qualitativos e quantitativos. Deste modo é fundamental que, após a integração 

das opções de adaptação se proceda à sua monitorização e avaliação. Complementarmente, no RJIGT está 

prevista a elaboração de um relatório sobre o estado do ordenamento do território com periocidade de 4 

em 4 anos, da responsabilidade da câmara municipal, com base no qual se poderá fundamentar uma 

eventual revisão do plano. Dado que a vulnerabilidade de uma área é dinâmica, dependente das medidas 

de adaptação implementadas, da sua sensibilidade e exposição aos fenómenos das AC, sempre que é 

elaborado o REOT, este deverá ser acompanhado por uma nova análise de vulnerabilidade. Uma vez que o 

relatório sobre o estado do ordenamento do território é submetido a um período de discussão pública, a 

divulgação de informação acerca da vulnerabilidade territorial aos impactos das AC contribuirá para 

aumentar a tomada de consciência por parte do público interessado.  

Considerando estes aspetos, é determinante para a operacionalização das medidas estabelecer a 

articulação entre os elementos fundamentais do PDM, os aspetos que decorrem da Avaliação Ambiental e o 

PIAAC do Alto Minho. 

Embora o ordenamento do território seja por vezes referido como o "quadro" para a implementação de 

medidas de mitigação e de adaptação à escala local e regional, o papel que tem desempenhado nesse 

domínio tem sido ainda limitado. O desafio é descobrir o modo de incluir, de forma pragmática, essas 

medidas nos processos de planeamento territorial Biesbroek et al, in (CCDR-LVT, 2019 p. 43) 

 

Espera-se que a metodologia apresentada, ainda que embrionária, constitua um contributo relevante para 

uma a integração das questões relacionadas com as AC na revisão dos PDMs.  
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Complementarmente, o período obrigatório de discussão pública do plano, constitui uma oportunidade 

quer para comunicar com a população acerca dos impactos das AC e conseguir o apoio da comunidade, 

quer para o estabelecimento de parcerias, visando a implementação futura de medidas de adaptação. 

Figura 11 - Proposta Metodológica para operacionalização das Medidas de Adaptação às AC no PDM 
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Esta página foi deixada em branco propositadamente 
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Capítulo IV - Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas - Estudo de 

Caso 

A presente dissertação resulta de um “action-research project” Cognetti & Castelnuovo, (in Isidoro 2017, 

p.46), uma vez que no âmbito da sua realização fomos parte integrante da equipa municipal responsável 

pela revisão do PDM de Ponte de Lima. Tendo desta forma o exercício académico sido combinado quer com 

a parte teórica quer com o exercício prático profissional. 

Neste capítulo pretende-se aplicar a metodologia desenvolvida, no capítulo anterior, para operacionalizar 

as questões de adaptação às alterações climáticas, utilizando como caso de estudo a revisão em curso do 

PDM de Ponte de Lima. Pretende-se, assim estabelecer o cruzamento da informação produzida pelos 

diferentes instrumentos e concretizar medidas de adaptação a incluir nos diversos elementos que integram 

o PDM referido. 

A caracterização do concelho de Ponte de Lima (Anexo 5) foi elaborada, na sua essência, com base no 

Relatório dos Estudos de Caraterização Revisão do PDM de Ponte de Lima, no Relatório de Fatores Críticos e 

no Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra-Incêndios (2020-2029). 

 

IV.1. O Território de Ponte de Lima  

O concelho de Ponte de Lima localiza-se no Norte de Portugal, na Província do Minho e no Distrito de Viana 

do Castelo. Ocupando uma posição central no Vale do Lima, apresenta como concelhos vizinhos Viana do 

Castelo (a Oeste), Caminha, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura (a Norte), Arcos de Valdevez, Ponte 

da Barca e Vila Verde (a Este) e Barcelos (a Sul).  

A paisagem é fortemente marcada pelo rio Lima, que surge como elemento agregador, unificador de 

paisagem, enquanto corredor ecológico, possuindo um enorme valor natural e ecológico, integrando a Rede 

Natura 2000.  

A localização central do concelho, no contexto da NUTII Alto Minho, permitiu-lhe beneficiar de um conjunto 

de acessibilidades conferindo-lhe uma centralidade importante. Assim, todo o território beneficia de 

excelentes vias de acesso rodoviário. 

Para complementar a caracterização foi efetuada uma análise SWOT (Strenghts, Weaknesses, Opportunities 

e Threats), onde se elencam os pontos fortes, fracos, as ameaças e as oportunidades numa matriz. A análise 

SWOT é uma análise estratégica, comummente utilizada para processos de planeamento estratégico.  
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A experiência de trabalho no ordenamento do território no Município de Ponte de Lima e a informação 

recolhida no âmbito da presente dissertação foi cruzada, na análise SWOT tendo sido sintetizadas as 

principais realidades que fazem parte do concelho de Ponte de Lima, a qual pretende ser o ponto de partida 

para a identificação de medidas de adaptação, a considerar na Proposta Metodológica de 

Operacionalização das Estratégias Municipais de Adaptação na Revisão do PDM. 

 
Quadro 3 - Análise SWOT  

Fonte: Elaboração própria 

 

Quanto aos recursos locais, o município apresenta como pontos fortes, desde logo, a sua localização 

geográfica, e naturalmente do clima que constitui um dos recursos fundamentais de que Ponte de Lima tem 

sabido fruir com o aproveitamento para o turismo.  

De referir a presença de inúmeros valores naturais como a Paisagem Protegida das Lagoas de Bertiandos e 

toda a frente ribeirinha, assim as áreas de montanha, de que destaca a Serra de Arga ou da Boalhosa, onde 

a biodiversidade da fauna e flora constituem valores a considerar em termos de potenciais recursos 
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turísticos.  

Da análise do sistema urbano, ressalta como linha de força a diversidade de equipamentos de utilização 

coletiva que abrangem todas as tipologias.  

No âmbito das fragilidades, destaca-se a sazonalidade do turismo e o declínio do comércio local. No que 

concerne às redes de abastecimento e de saneamento a taxa de cobertura da população e de serviço 

disponível da rede é insuficiente. A dispersão urbana fomenta o modo de transporte individual e, 

consequentemente, a dificuldade de planear transportes públicos que sirvam a população de modo 

eficiente. 

As políticas de adaptação às alterações climáticas procuram, promover a resiliência do território e da 

economia, reduzindo a vulnerabilidade e tirando partido das oportunidades geradas. 

 

IV.2. Aplicação Prática na revisão do PDM de Ponte de Lima 

Como previamente referido, a presente proposta metodológica resulta do cruzamento da informação 

elaborada na Revisão do PDM, na Avaliação Ambiental e no PIAAC, informação que passo a detalhar.  

Quadro 4 - Extrato da Proposta Metodológica 

 

Fonte: Elaboração própria 

 

1 - Quanto à Revisão do PDM 

O Quadro 4 é um extrato da proposta metodológica da revisão do PDM no que concerne à Fase de Análise e 

Diagnóstico. O Plano Diretor Municipal define o quadro estratégico de desenvolvimento territorial, 

explanando os objetivos estratégicos, com vista à apresentação da proposta de plano. 
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Na Revisão do PDM de Ponte de Lima foram considerados os seguintes objetivos estratégicos: 

a) Aposta na requalificação natural, cultural e paisagística do concelho, em defesa do ambiente, da 

qualidade de vida e da fixação populacional, permitindo um crescimento das atividades 

desenvolvidas em solo rústico, e potenciando ainda o desenvolvimento do setor turístico; 

b) b. Consolidação da estratégia de desenvolvimento municipal, reclassificando o solo e 

reconfigurando as áreas urbanas, com uma estratégia atualizada para as áreas destinada a 

atividades económicas e indústria extrativa assim como as demais atividades económicas, numa 

perspetiva de desenvolvimento integrado e sustentável; 

c) Racionalização do modelo de organização espacial do território concelhio, visando a consolidação 

da rede de equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas urbanas, promovendo uma rede 

urbana equilibrada e adequada às dinâmicas populacionais. 

 

2 - Quanto à Avaliação Ambiental: 

A Avaliação Ambiental Estratégica é um processo sistemático focado nos efeitos significativos no ambiente 

de um Plano, neste caso em concreto do PDM de Ponte de Lima. A fase de definição do âmbito no processo 

de AAE é crucial pois assegura que o processo de planeamento integra desde o início as questões de 

sustentabilidade.  

O objetivo da AAE é melhorar a decisão, influenciando a integração das questões ambientais e de 

sustentabilidade no processo de planeamento, avaliando quer os impactes no ambiente quer no processo 

de sustentabilidade, em visões, intenções e propostas estratégicas, com o objetivo final de melhorar a 

decisão. Favorece a integração de medidas mitigadoras nos impactes negativos, potenciando aqueles que 

apresentam impactes positivos, incorporando a participação e envolvimento de vários agentes. 

No Quadro 5 são elencados os instrumentos de gestão territorial que integram o Quadro de Referência 

Estratégico da Revisão do PDM de Ponte de Lima e estabelecem objetivos/medidas de sustentabilidade e 

que foram considerados quer na elaboração da estratégia da revisão do PDM, quer no processo de AA. Os 

objetivos estratégicos da Revisão do PDM de Ponte de Lima, revelam uma grande coerência com os 

diversos objetivos e estratégias definidas nos diferentes documentos de referência, a saber: 

 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável; 

 Estratégia Nacional de Desenvolvimento Sustentável; 

 Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de OT e Urbanismo; 

 Quadro de Referência Estratégico Nacional; 

 Estratégia para o Turismo 2027; 
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 Programa Nacional de Turismo e Natureza; 

 Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade;  

 Plano sectorial da Rede Natura 2000; 

 Programa Desenvolvimento Rural 2014/2020; 

 Plano Estratégico dos Resíduos Sólidos Urbanos 2020; 

 Plano Estratégico de Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais; 

 Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água; 

 Plano Estratégico dos Resíduos Industriais; 

 Programa Nacional para as Alterações Climáticas; 

  Plano Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios; 

  Plano Rodoviário Nacional 2000; 

  Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte; 

 Plano Gestão Região Hidrográfica Minho-Lima; 

 Programa Regional de Ordenamento Florestal de Entre Douro e Minho. 

 

Quadro 5 - Objetivos estratégicos decorrentes da Revisão do PDM de Ponte de Lima 

 
Fonte: Relatório de Fatores Críticos da Revisão do PDM de Ponte de Lima, 2018 

 

Este aspeto encontra-se detalhado nos Fatores Ambientais que “definem o âmbito ambiental relevante, 

ajustando ao tema, contexto e escala do objeto de avaliação os fatores ambientais legalmente 

estabelecidos”. 

 

O próximo quadro apresenta a interação entre os objetivos estratégicos e os Fatores Ambientais legalmente 

estabelecidos. 
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Quadro 6 - Relação dos fatores ambientais estabelecidos na legislação com os objetivos estratégicos 

decorrentes da Revisão do PDM de Ponte de Lima 

 
Fonte: Relatório de Fatores Críticos da Revisão do PDM de Ponte de Lima, 2018 

 

 

Quadro 7 - Relação dos fatores críticos com as Questões Ambientais 

 
Fonte: Relatório de Fatores Críticos da Revisão do PDM de Ponte de Lima, 2018 

 

A prévia análise efetuada às Questões Estratégicas da Revisão do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, 

aos Fatores Ambientais e de Sustentabilidade, bem como ao respetivo Quadro de Referência Estratégico, 

permitiram definir os três Fatores Críticos que irão suportar a avaliação ambiental, designadamente: 

 Recursos Naturais e Culturais; 

 Sistema Urbano; 

 Atividades Económicas. 
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Os Fatores Críticos refletem os temas sob os quais a revisão do PDM se deve debruçar para que haja uma 

compatibilização entre a exploração/utilização sustentável dos recursos, preservando as suas 

potencialidades e minimizando as fragilidades. 

3 - Quanto ao Plano de Adaptação às Alterações Climáticas: 

O Quadro 9 é um extrato da primeira fase da proposta metodológica do Plano de Adaptação às Alterações 

Climáticas, concretamente do PIAS do Alto Minho. 

De acordo com o PIAAC do Alto Minho, o estudo das variáveis climáticas ao longo do espaço temporal 

compreendido entre 1970 e 2000 indica um processo de alteração climática com tendência para a subida 

generalizada das temperaturas na região. Das principais alterações é de destacar o aumento das 

temperaturas médias e máximas com especial severidade no verão e outono, o aumento do número de dias 

em ondas de calor e de noites tropicais e ainda a diminuição dos períodos de geada. 

 

A precipitação também sofre uma alteração existindo uma diminuição da média anual e do número de dias 

com chuva, concentrando o período de chuvas num espaço temporal mais curto, proporcionando a 

ocorrências de extremos pluviométricos. A sistematização desta informação encontra-se no Quadro 10, 

identificação das Vulnerabilidades atuais, segundo a metodologia ADAM. 

 
 
Quadro 8 - Síntese das tendências climáticas no Alto Minho tendo por base as medias projetadas para os 

anos 1970 e 2000 

Variável 
Climática 

Tendências 

Temperatura Aumento da temperatura média anual de 1ºC.  
Aumento da temperatura média de 1,3ºC e 2,0ºC no 
Verão e Outono.  
Aumento da temperatura máxima principalmente no 
Verão (2,3 °C) e Outono (1,9ºC).  
O número de dias em ondas de calor aumenta de 1 
para 4.  
O número de noites tropicais aumenta de 2 para 4 
noites.  
O número de dias quentes (temperaturas superiores 
a 30ºC) passa de 7 para 16 dias.  
Subida da temperatura média mínima em 0,7ºC, dos 
quais 0,7ºC no inverno, 0,3ºC na primavera, 0,8ºC no 
Outono e 1,6ºC no verão.  
O número de dias muito frios (temperaturas 
inferiores a 7ºC) diminui um dia  
Número de dias com geada diminui em 4 dias.  

Precipitação Diminuição da precipitação média anual de 10% 
justificada pela redução na precipitação no outono e 
inverno.  
Redução de 7% do número de dias com chuva.  
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Aumento do número de dias com muita chuva 
>20mm e >50mm entre 4 e 3 dias respetivamente.  

Radiação Aumento da radiação global 3 W/m2  
Aumento do índice de evapotranspiração diária em 
0,1 mm.  

Fonte: PIAAC Alto Minho, 2019 
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O próximo quadro identifica as Vulnerabilidades futuras, segundo a metodologia ADAM. 
 

Quadro 9 - Síntese das tendências climáticas no Alto Minho até ao final do século 

 

Fonte: PIAAC Alto Minho, 2019 
 

 
A partir do estudo das projeções climáticas, é possível antecipar impactes e consequências destas para o 

meio ambiente, social e económico. O aumento do risco de incêndio florestal, deslizamento de vertentes e 

maior desconforto associado a ondas de calor são alguns dos impactos causados pelas alterações climáticas. 

Em ambos os modelos utilizados, o PIAAC Alto Minho (Anexo 5), indica um padrão claro de alteração 

climática sendo esperado que no futuro o território seja, mais quente (com subida da temperatura média 

Tendências Alterações Projetadas 
Aumento da temperatura média anual e máxima 
(em especial das temperaturas mínimas) bem como 
a ocorrência de ondas de calor e, aumento das 
amplitudes térmicas mensais e diárias, com 
diminuição de períodos de geadas e ondas de frio.  

Subida da temperatura média entre 2°C (RCP 4.5) e 4°C 
(RCP 8.5) até ao final do século.  
Aumento da temperatura máxima entre 2,1°C (RCP4.5) 
e 5,2°C (RCP 8.5) até ao final do século.  
Diminuição do número de dias e do período com 
temperaturas inferiores a 0ºC.  
Aumento do número de dias consecutivos muito 
quentes (≥35ºC) e noites tropicais (≥20ºC).  
Aumento da amplitude térmica mensais e diárias nas 
estações de verão e outono em especial nas zonas de 
montanha.  

Diminuição média anual da precipitação até ao final 
do século e concentração das precipitações no 
Inverno e menores períodos.  

Redução da precipitação média durante os períodos de 
verão e Outono.  
Diminuição da precipitação sobre a forma de neve.  
Ocorrência de episódios de forte precipitação e 
aumento do número de dias com muita chuva no 
inverno.  
Tendência de descida da humidade relativa, em 
especial no verão.  

Ligeiro aumento da radiação em particular nos 
meses de verão e consequente aumento da 
Evapotranspiração e do Défice Hídrico.  

Aumento da evapotranspiração e do défice hídrico 
global com enfase nas zonas interiores do território.  
Aumento das necessidades hídricas.  

Maior intensidade do vento no litoral estabilizando 
nas zonas de vale do território e aumentando 
progressivamente nas zonas interiores de 
montanha.  
Diminuição e aumento da amplitude da velocidade 
do vento a 10 m e 30 m.  

Para a intensidade do vento a 10 e 30 m não são 
expectadas grandes alterações (o padrão de 
intensidades na sua generalidade mantem-se até 
sendo expectável uma ligeira diminuição mais 
evidenciada no RCP 8.5 num segundo momento (2070-
2100).  
Observa-se uma ligeira tendência de aumento dos dias 
sem vento para ambos os RCP.  
O número de dias com ventos muito fortes não sugere 
grandes alterações em relação a média anual de 
referência.  

Aumento dos fenómenos extremos de temperatura, 
precipitação, de fortes episódios de vento, ondas de 
calor e frio, secas e cheias  

Aumento dos fenómenos extremos em particular de 
precipitação muito intensa.  
Aumento da periodicidade e severidade das ondas de 
calor.  
Aumento da ocorrência de tempestades de Inverno 
acompanhados de chuva e vento forte.  
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até ao final do século entre 2ºC e 4.0ºC) mais propenso a fenómenos de seca e a ondas de calor, com 

concentração das chuvas nos meses de inverno. 

Se no interior os incêndios florestais e a seca extrema são a principais vulnerabilidades a que o Município 

está sujeito, na zona ribeirinha as cheias são uma das situações que se projetam e para as quais importa 

desenvolver opções de adaptação. 

 

Quadro 10 - Síntese de principais tendências e projeções climáticas no território de Ponte de Lima 

 

Fonte: Elaboração Própria 

 

A partir do estudo das projeções climáticas, é possível antecipar impactes e consequências destas para o 

meio ambiente, social e económico. O aumento do risco de incêndio florestal, deslizamento de vertentes e 

maior desconforto associado a ondas de calor são alguns dos impactos causados pelas alterações climáticas. 
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Quadro 11 - Principais impactes associados a eventos climáticos no território de Ponte de Lima 

 

Fonte: Elaboração Própria 

 

Com base na análise dos principais impactos, vulnerabilidades e riscos climáticos em conjunto com vários 

documentos técnicos, referidos ao longo do relatório, apresentamos a seleção de um conjunto de medidas 

de adaptação associadas a eventos climáticos com consequências no território de Ponte de Lima. Estas 

medidas visam contribuir para o objetivo de integrar as AC na revisão do PDM de Ponte de Lima e 

constituem um primeiro esboço, pois devido à contingência atual foi impossível terminar o plano, não 

tendo este chegado à fase de Participação Pública, fase essencial para auscultação e envolvimento da 

população, dos atores e agentes da mudança.  
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Medidas de Adaptação: 

1 - Promover o ordenamento florestal e sua gestão 

1. Operacionalizar as medidas territoriais do Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios; 

2. Promover o ordenamento florestal, contemplando a plantação de espécies autóctones, mais adaptadas e mais 

resistentes, criando a diversidade de espécies e mosaicos de gestão de combustível; 

3. Aproveitar a Biomassa Florestal - Implementar um sistema de recolha seletiva, assim com um conjunto de 

ecocentros que sirvam a população. O projeto envolve a trituração e a compostagem centralizada dos 

resíduos verdes, com o objetivo de reduzir a quantidade de resíduos que é depositada em aterro ou que é 

queimada; 

4. Promover o controlo de invasoras; 

5. Recuperar áreas ardidas e prevenir a erosão dos solos nas áreas florestais; 

6. Privilegiar infraestruturas subterrâneas no Solo Rústico; 

7. Envolver as áreas Urbanas ou edificáveis em espaços agrícolas como medida de corte da progressão dos 

incêndios florestais. 

2 - Implementar um programa de infraestruturas verdes 

1. Promoção e qualificação de espaços verdes em áreas urbanas (ensombramento dos parques de 

estacionamento com árvores caducifólias e arborização das ruas). Criação de áreas ajardinadas (com aposta 

na utilização da vegetação autóctone), com zonas de sol e sombra para a estadia informal, intercaladas com 

arborização, para permitir a captação de poeiras em suspensão no ar, para a melhoria da qualidade do ar e 

para melhorar o conforto urbanas; 

2. Minimizar a impermeabilização do solo - Promover a substituição de pavimentos impermeáveis nos espaços 

públicos de forma a permitir o adequado funcionamento do sistema hídrico e minimizar os efeitos das cheias e 

inundações; 

3. Promoção de zonas de permanência e de contacto com a natureza nos Espaços Urbanos., espaços florestais de 

recreio e valorização da paisagem potenciando a estrutura ecológica definida; 

4. Valorizar as galerias ripícolas, zonas húmidas e margens dos rios. Limpar e desobstruir linhas de água, 

renaturalizar as linhas de água artificializadas. 

 

3 - Potenciar uma mobilidade mais sustentável 

1. Promover a construção bioclimática energeticamente eficiente. Promover a eficiência energética dos edifícios. 

Adaptar os edifícios públicos e privados às energias renováveis; 

2. Promover, manter e incentivar alternativas de acessibilidade condicionar o estacionamento e aplicar materiais 

mais adequados; 

3. Instalação de unidades e espaços de atividades económicas responsáveis; 

4. Criação de uma Rede de Águas Tratadas para Lavagem de Ruas e Rega dos Espaços Verdes. 
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Conforme referido no capítulo anterior, as medidas podem ter caracter estratégico, espacial ou normativo. O quadro 

seguinte indica o âmbito onde as medidas devem ser incluídas se nos elementos que constituem o plano ou nos 

elementos que acompanham o plano. 

 

Quadro 12 - Integração das medidas de adaptação na Revisão do PDM 

 

Propostas de adaptação Formas de integração no PDM 

1 - Promover o ordenamento florestal e sua gestão 

Operacionalizar as medidas territoriais do Plano 

Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios 

Prever as medidas no Relatório como opção estratégica 

Prever no Programa de Execução como intervenção 

prioritária 

Promover o ordenamento florestal  

Promover as correspondentes categorias de espaços nas 

plantas de ordenamento e Planta de Riscos Naturais 

Prever no Relatório como opção estratégica 

Prever no Regulamento os parâmetros de ocupação do solo 

Aproveitar a Biomassa Florestal  Prever no Relatório como opção estratégica 

Prever no Programa de Execução 

Prever investimento no Plano de Financiamento 

Promover o controlo de invasoras Prever no Relatório como opção estratégica 

Prever no Programa de Execução 

Prever investimento no Plano de Financiamento 

Recuperar áreas ardidas e prevenir a erosão dos solos 

nas áreas florestais 

Prever no Relatório como opção estratégica 

Prever investimento no Plano de Financiamento 

Privilegiar infraestruturas subterrâneas no Solo 

Rústico 

Prever no Relatório de fundamentação do plano como opção 

estratégica 

  

2 - Implementar um programa de infraestruturas verdes 

Promoção e qualificação de espaços verdes em áreas 

urbanas. Criação de áreas ajardinadas. 

Prever no Programa de Execução 

Prever no Relatório como opção estratégica 

Minimizar a impermeabilização do solo urbano 

Prever no Relatório como opção estratégica 

Considerar no Regulamento os parâmetros urbanísticos de 

referência 

Valorizar as galerias ripícolas, zonas húmidas e Prever no Relatório como opção estratégica 
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margens dos rios. Limpar e desobstruir linhas de água Prever no Programa de Execução como intervenção 

prioritária  

 

3 - Potenciar uma mobilidade mais sustentável 

Promover a construção bioclimática energeticamente 

eficiente 

Regulamentar parâmetros de referência 

Assumir na Avaliação Ambiental Estratégica como fator 

crítico para decisão 

Prever no Relatório como opção estratégica 

Promover e incentivar alternativas de acessibilidade 

condicionar o estacionamento e aplicar materiais mais 

adequados 

Considerar no Regulamento os índices de ordenamento 

Prever no Relatório como opção estratégica 

Prever no Programa de Execução como intervenção 

prioritária  

Instalação de unidades e espaços de atividades 

económicas responsáveis; 

Prever no Relatório como opção estratégica 

Introduzir na Planta de Ordenamento 

Prever no regulamento 

Criação de uma Rede de Águas Tratadas para Lavagem 

de Ruas e Rega dos Espaços Verdes 

Prever no Programa de Execução  

 Prever no Relatório como opção estratégica 
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No quadro 13, 14 e 15 apresentamos exemplos práticos de como podem as medidas de adaptação 
operacionalizar-se ao nível dos diferentes elementos do PDM. 
 
 
Quadro 13 - Exemplos de Propostas de Operacionalização da Revisão do PDM das Medidas de Adaptação 

– ao nível do Regulamento 

 
No presente exemplo de destacar a introdução da alínea c). 

 

Quadro 14 - Exemplo de Propostas de Operacionalização da Revisão do PDM das Medidas de Adaptação – 

ao nível do da Planta de Riscos Naturais 
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No presente exemplo sistematiza os tipos de riscos naturais a incluir na Planta de Riscos Naturais 
proposta. 
 
Quadro 15 - Exemplo de Propostas de Operacionalização da Revisão do PDM das Medidas de Adaptação – 

ao nível do Programa de Execução 

 

 

 
O presente quadro exemplifica projetos ou ações a incluir no Programa de Execução. 
 
 

Como resultado final, obtivemos a sistematização das medidas de adaptação às AC a incluir nas várias 

peças que constituem o PDM, com a exemplificação de propostas de operacionalização e a sua validada 

integração na proposta de plano da revisão do PDM de Ponte de Lima.  
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Quadro 16 – Síntese da Metodologia 

Fonte: Elaboração Própria 

 

Aquando do desenvolvimento e da aplicação da proposta metodológica deparamo-nos com dificuldades e 

limitações que passamos a sistematizar: 

- O processo de adaptação é complexo e depende de uma diversidade de fatores, tais como as 

especificidades e prioridades dos municípios. Em última análise, a estratégia tem de ser aprovada pela 

hierarquia superior no município, portanto a sua estrutura e decisões estarão também sujeitas às agendas 

políticas e aos respetivos orçamentos; 

- A abundância e a constante atualização da temática das AC foram uma das dificuldades deste estudo. 

Quem opta por abordar o “mega-tema” das AC defronta-se com a sua natureza transversal e a dificuldade 

de limitar o âmbito de estudo. Frequentemente é oportuno, estabelecer conexões e incluir 

desenvolvimentos sobre aspetos supostamente secundários, todavia intrínsecos à temática em estudo; 

- O ordenamento do território é realizado através de planos territoriais, com diferentes escalas. A nível 

municipal, o plano mais relevante é o Plano Diretor Municipal, de elaboração obrigatória, que estabelece a 

estratégia de desenvolvimento territorial. Assim, as medidas de adaptação à escala do PDM são de natureza 
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mais indicativa e menos operativa, pelo que a sua pormenorização deverá ser efetuada também à escala do 

desenho urbano nos Planos de Urbanização e de Pormenor a desenvolver futuramente; 

- O facto de o território de Ponte de Lima ser espacialmente ocupado por solo rústico e as medidas de 

adaptação equacionadas para os IGT serem mais determinantes na sua aplicação ao solo urbano e as 

escalas de maior detalhe se verificarem as mais adequadas para medidas mais concretas; 

Importa ainda referir que, os dados e projeções climáticas utilizados nesta dissertação provêm do Plano 

PIAAC do Alto Minho, o desenvolvimento de uma Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações 

Climáticas, traria certamente dados mais precisos uma vez que as generalizações sempre levam à perda de 

informações. Porém, o desenvolvimento de uma Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações 

Climáticas para Ponte de Lima ainda pode acontecer, caso surjam oportunidades de financiamento. 

Recomendações: 

A monitorização e avaliação do PDM assume especial importância, contribuindo para a adequação do Plano 

aos objetivos e às metas que se pretendem alcançar. O processo de monitorização e avaliação desempenha 

um papel crucial na implementação da política adaptativa que se pretende implementar. 

Importa referir que, mesmo estabelecendo um combate às AC aquando da Revisão do PDM determinando a 

melhor forma de ocupar o território, permanece a dificuldade de agir e regular o domínio privado, 

promovendo a diminuição dos consumos energéticos e a consciencialização ambiental. Também a este 

nível são sugeridas campanhas de sensibilização e consciencialização para a temática das AC. 

 

 

IV.3. Síntese 

O território de Ponte de Lima quer pela sua localização e caraterísticas biofísicas e socioeconómicas quer 

pela sua diversidade paisagística contempla importantes marcas naturais, culturais e rurais apresentando 

várias potencialidades de desenvolvimento territorial com base nos seus recursos. 

A integração das questões referentes às AC, a par com a AAE na revisão do PDM de Ponte de Lima, 

contribuirão para que a evolução do território ocorra de um modo mais sustentável cooperando para a 

articulação entre o desenvolvimento territorial, económico e paisagístico, assegurando a minimização dos 

impactos negativos e a potenciação dos positivos.  
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A revisão do PDM de Ponte de Lima encontra-se atualmente em elaboração. Estando fase de Diagnóstico 

concluída, encontrando-se em curso a Versão Preliminar da Proposta de Plano, sendo que as preocupações 

relativas às AC mencionadas nesta dissertação encontram-se consideradas na proposta de plano. Uma vez 

que a ausência de medidas de adaptação, devidamente planeadas e articuladas com os instrumentos e 

meios locais aumentará a probabilidade de ocorrência e magnitude dos impactos negativos. 
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Não há uma receita “mágica” para um planeamento de sucesso que responda aos 
impactos das alterações climáticas e ao risco de desastres. Não há uma sequência de 

medidas única, nem de instrumentos ou processos.  
(…) Cada exemplo ilustrativo oferece uma opção potencial. (…) 

Todavia, qualquer exemplo deve ser adaptado ao contexto específico de cada 
cidade, como parte de uma estratégia de gestão única. As nossas orientações 

apresentam a medida de sucesso para uma cidade resiliente baseada em quatro 
pontos: 

 - Compreender as ameaças de impacto sobre a vossa cidade;  
- Avaliar as carcterísticas e vulnerabilidades únicas da vossa cidade;  

- Aprender com a experiência de outras cidades, e; 
 - Preparar um plano “your own way”.  

 
A linha comum consiste em adotar a estratégia que melhor prepare a vossa cidade 

para agir e reagir com efetividade aos impactos das alterações climáticas e ao risco 
de desastres. 

 
Costa, João Pedro (2013) Urbanismo e Adaptação às Alterações Climáticas As frentes de 

água, PRASAD, Neeraj; RANGHIEI, Frederica; SHAH, Fatima; TROHANIS, Zoe; KESSLER, Earl; 
SINHA, Ravi (2009); Climate Resilient Cities. A Primer on Reducing Vulnerabilities to 

Disasters; Washington, D.C.; The World Bank 
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Conclusões e Recomendações 

 
Um dos maiores desafios que a Humanidade enfrenta são as alterações climáticas e a capacidade de lidar 

com seus efeitos. A adaptação e a mitigação são as duas respostas possíveis para este problema. Esta 

dissertação, por uma questão de tempo e organização centrou-se especificamente na importância das 

medidas de adaptação às alterações climáticas na prática do ordenamento do território.  

 

O objetivo principal desta dissertação consistiu na definição de uma estratégia de adaptação às alterações 

climáticas, tendo como suporte a metodologia desenvolvida que prevê a sua integração na revisão dos 

Planos Diretores Municipais. Apresentam-se, assim diversos contributos destinados a promover a 

adaptação às AC, através da proposta de uma metodologia de estratégia de adaptação em aplicação na 

revisão do PDM de Ponte de Lima. O trabalho desenvolvido permitiu dar resposta às principais questões de 

investigação inicialmente colocadas. A primeira questão seria, de que forma as AC devem integrar os PDM; 

a segunda questão, questiona a existência na literatura da especialidade de uma metodologia e, finalmente 

se a legislação prevê ou cria espaço para integração das AC nos PDMs. 

Como resposta à primeira questão podemos referir que, considerando que os usos do solo e o 

desenvolvimento do território influenciam a vulnerabilidade territorial aos efeitos das alterações climáticas, 

é percetível que o PDM constitui um dos instrumentos de gestão territorial que pode e deve integrar as 

questões das AC. De facto, o PDM é um instrumento de natureza estratégica e regulamentar (com carácter 

vinculativo quer para a administração pública, quer para os particulares), elaborado, especificamente, para 

um determinado território, estimulando a participação dos diferentes atores chave e da população em 

geral.  

Efetivamente, verifica-se que é ao nível municipal que a resposta adaptativa é mais adequada quer aos 

riscos quer às vulnerabilidades específicas de cada contexto; e também mais eficiente, atendendo à maior 

proximidade aos problemas e à experiência acumulada na sua resolução (Schmidt, 2008, p. 25). As medidas 

preconizadas para a adaptação às AC deve ser ainda ser articulada com o procedimento de Avaliação 

Ambiental Estratégica do PDM e com as Estratégias de adaptação às Alterações Climáticas existentes em 

cada região. 

Relativamente à segunda questão “a existência na literatura da especialidade de uma metodologia” e, 

tendo sido efetuada a revisão de literatura em vários domínios da problemática das alterações climáticas, é 

importante referir que, apesar da dificuldade em estabelecer políticas climáticas considerando unicamente 

os processos de planeamento e ordenamento do território, é consensual que estes podem operacionalizar 

um combate às AC. É ainda inequívoca na literatura a elevada capacidade dos governos locais em 

implementar medidas de combate climático às AC mesmo que não exista a montante, uma estratégia 

nacional ou regional (Gomes, 2017, p.85). 
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Embora existam algumas referências dirigidas ao tema das alterações climáticas em Portugal, e a 

experiência Programa AdaPT, não existe de forma clara e explícita, uma metodologia que permita, através 

dos instrumentos de gestão do território, definir objetivos e concretizar medidas de adaptação às AC de 

âmbito municipal. 

Relativamente à terceira questão, “se a legislação prevê ou cria espaço para integração das AC nos PDMs”, 

considerando que o ordenamento do território atravessa uma fase de renovação, como resultado da 

implementação da Lei de Bases Gerais da Política Pública de Solos, de Ordenamento do Território e de 

Urbanismo e da entrada em vigor do PNPOT, concertada com a revisão obrigatória dos planos diretores 

municipais - imposta por lei-, verifica-se que existe atualmente uma verdadeira oportunidade para integrar 

as AC nos PDMs. 

Entendemos, deste modo, que a abordagem metodológica para definir medidas de adaptação proposta no 

âmbito deste trabalho constitui uma ferramenta útil que deve, naturalmente, ser progressivamente 

melhorada e afinada, visando a adaptação às alterações climáticas. 

Todavia, existem barreiras à integração das opções de adaptação nos PDM, nomeadamente, a estrutura 

autárquica que, pela sua dimensão e características, pode relevar alguma resistência para incorporar novas 

formas de intervenção na sua atividade, a falta de sensibilidade para as questões da adaptação climática ou 

simplesmente, ter em consideração uma nova realidade científica na prática da gestão territorial pouco 

programada e circunstancial que tende a ignorar novas áreas do conhecimento. 

 

Constrangimentos: 

O principal constrangimento do estudo foi a prorrogação do prazo previsto inicialmente, de 13 de julho de 

2020, decorrente da suspensão desde o dia 9 de março de 2020, no âmbito das medidas excecionais e 

temporárias relativas à pandemia COVID-19. O Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, que “Estabelece 

medidas excecionais e temporárias relativas à situação epidemiológica do novo Coronavírus - COVID 19” 

menciona no artigo 35.º-D sobre suspensão de prazos relativos a planos municipais que, ficam suspensos 

pelo prazo de 180 dias contados da cessação do estado de emergência. 

 

Assim, no que concerne ao prazo previsto inicialmente, de 13 de julho, por efeito da suspensão decretada 

foi “prorrogado” por 88 dias + 180 dias. Se por um lado esta medida permitiu um mais rigoroso, sereno e 

refletido trabalho de planeamento protegendo, simultaneamente, os particulares e investidores de 

eventuais perdas de direitos urbanísticos, por outro lado não possibilitou a conclusão da revisão do PDM e 

de várias fases, como por exemplo a da discussão pública, que certamente enriqueciam o presente 

trabalho. 
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Como já foi referido, as possibilidades disponíveis para a melhoria da metodologia apresentada são vastas e 

necessárias. No enquadramento atual, em que existe cada vez mais a consciência da importância de 

integrar as questões das AC no ordenamento do território, faz todo o sentido dar continuidade a este 

trabalho. Fica desde já, para trabalho futuro, a questão da integração da mitigação na revisão dos PDMs. 

 

A questão da monitorização e avaliação do PDM que assume especial importância, contribuindo para a 

adequação do Plano aos objetivos e às metas que se pretendem alcançar. O processo de monitorização e 

avaliação desempenha um papel crucial na implementação da política adaptativa. (Conforme o nº. 2 do 

artigo 187 de RJIT). 

 

Sugere-se a Elaboração de Planos de Pormenor, uma vez que as escalas de maior detalhe são as mais 

adequadas para medidas mais concretas. 

O PP, decorrente da própria escala, constitui um instrumento executório no que se refere desenho. Sendo 

por esse motivo o instrumento adequado para integração das medidas de adaptação ao nível urbano. 

 

Conclui-se a presente dissertação com uma citação de Wright, Frank L. (2005) in Gonçalves (2013) “the 

thing always happens that you really believe in; and the belief in a thing makes it happen”, na expetativa de 

que com esta dissertação seja dado mais um passo na integração das AC na revisão dos PDM e com a 

certeza que a revisão do PDM de Ponte de Lima já contempla essas preocupações. 
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Anexos 
Anexo 1 - Cronologia dos Principais Acontecimentos Política Ambiental  

Em Portugal, a história recente do ambiente não pode desprezar as influências externas. Uma vez que 

foram estas influências que ditaram os principais impulsos da política ambiental em Portugal. 

 

Quadro 17 - Síntese cronológica das principais iniciativas/acontecimentos política ambiental 

 

 

Data Local Evento/Promotor Principais Objetivos 

1979 Genebra 
Primeira Cimeira 

Mundial sobre o Clima 

Pela primeira vez as alterações climáticas foram reconhecidas 

como um problema grave para o planeta. A cimeira lançou o 

Programa Mundial do Clima, que seria desenvolvido nos anos 

seguintes. 

1985 Áustria Conferência de Viena 

Aprova a primeira declaração prevendo aumentos da temperatura 

global no século XXI maiores do que em toda a história da 

Humanidade. 

1987 Canada Protocolo de Montreal 

Restringe o uso de materiais químicos que destroem a camada de 

ozono, entrou em vigor em 1 de janeiro de 1989, com a adesão de 

150 países. 

1988 IPCC 

Painel 

Intergovernamental 

das Alterações 

Climáticas (IPCC) 

Criado pela Organização Meteorológica Mundial e pelo Programa 

das Nações Unidas para o Ambiente organismo com o objetivo de 

fornecer uma visão científica global, clara e concisa sobre o estado 

atual do conhecimento sobre as AC. Este painel é aceite como a 

maior autoridade científica no que respeita às alterações 

climáticas. 

1989 Países Baixos 
Conferência Ministerial 

em Noordwijk 

Reconhece-se a necessidade de estabilizar as emissões de CO2 e de 

outros gases com efeito de estufa, não controlados pelo Protocolo 

de Montreal, para assegurar o desenvolvimento estável da 

economia mundial.  

 

1990 

IPCC 
Primeiro Relatório de 

Avaliação 

Reforçou a importância das alterações climáticas como um tema 

que impunha a criação de uma plataforma política entre os países 

de modo a enfrentar suas consequências. 

Genebra 
II Conferência Mundial 

sobre o Clima 

Produziu recomendações e um apelo para a ação global sobre 

alterações climáticas, que culminaria na Convenção-Quadro sobre 

Alterações Climáticas de 1992, no Rio de Janeiro. 
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1992 Brasil 

Conferência das 

Nações Unidas do 

Ambiente e 

Desenvolvimento 

Cimeira da Terra ou Rio 92, efetuada em resposta às crescentes 

preocupações sobre as tendências alarmantes da degradação do 

ecossistema global. Adoção de 3 convenções: 

- Convenção das Nações Unidas sobre Biodiversidade  

- Convenção das Nações Unidas de combate à Desertificação 

- Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Alterações 

Climáticas (CQNUAC, ou UNFCCC). 

1995 

IPCC 
Segundo Relatório do 

IPCC 

Contribuiu para o estabelecimento das metas do Protocolo de 

Quioto em 1997 que entraram em vigor a 16 de fevereiro de 2005 

e terminaram no final de 2012. 

Alemanha COP 1 
A primeira Conferência das Partes onde se iniciam negociações 

para fortalecer a resposta global às AC.  

1996 Genebra COP 2 

Os participantes apoiaram as orientações do segundo relatório do 

IPCC. A parte da declaração que apelava aos países para 

acelerarem as negociações para um protocolo legalmente 

vinculativo acabou por não ser adotada. 

1997 

IPCC 
Terceiro relatório do 

IPCC 

Confirma que a temperatura média da terra tem aumentado 

em 0,6 + 0,2 ºC durante o século XX, projetando um crescimento 

de 1,4 º C a 5,8 ºC para 2100. 

Sobre as causas da mudança de clima, o relatório afirma que as 

atividades humanas, lideradas pela queima de combustível fóssil, 

são a principal razão para as alterações climáticas. 

Quioto COP 3 

Foi a primeira grande revisão do documento do Rio. O Protocolo 

de Quioto36 foi aprovado por consenso entre os 150 governos. O 

documento inclui metas vinculativas de emissões de gases com 

efeito de estufa, instituindo três mecanismos com base no 

mercado, como o comércio de emissões. E estabelece a 

monitorização das emissões dos países industrializados. 

 

1998 Buenos Aires COP 4 

Aprova um documento a permitir um período transitório de dois 

anos para a implementação dos mecanismos aprovados em 

Quioto. 

1999 Alemanha COP 5 Foram decididas questões relativas à implementação do Plano de 

 
36 Portugal ratificou o Protocolo de Quioto em 31 de maio de 2002. Oficialmente, o Protocolo entrou em vigor em 16 de fevereiro de 
2005. 
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Ação de Buenos Aires, sendo que as Partes deveriam intensificar o 

trabalho preparatório necessário para que fossem tomadas 

decisões com relação ao Plano na COP 6. 

 

2000 Holanda COP 6 

Não obstante 182 governos, 323 Organizações Não 

Governamentais e 443 órgãos de imprensa estarem presentes, a 

Sexta sessão da Conferência das Partes foi palco de muitos 

conflitos e divergências, o que culminou com a sua suspensão. A 

COP 6 foi então reconvocada a COP 6,5 superou as expectativas e 

ficou conhecida por ter sido a Conferência que “salvou” o 

Protocolo de Quioto. O “sucesso” obtido na segunda edição da 

sexta Conferência das Partes se deu principalmente em virtude de 

um acordo em que concessões foram feitas para agradar aos 

interesses dos países em conflito, constante do Acordo de Bonn. 

2001 IPCC 
Terceiro relatório de 

avaliação 

Conclui de forma enfática que a temperatura média global está a 

aumentar e que “a maior parte do aumento observado nos últimos 

50 anos resultou, provavelmente, do aumento da concentração 

dos gases com efeito de estufa”. Sem medidas efetivas de 

mitigação o relatório prevê que o aumento da temperatura média 

global até ao final do século XXI se situará no intervalo entre 1,4 °C 

e 5,8 °C. 

2007 

IPCC 
Quarto relatório de 

avaliação do IPCC 

Assinala que as alterações do clima relativas ao aquecimento 

global e ao aumento do nível do mar estão a intensificar-se. Estas 

alterações podem ser verificadas através dos registros sobre 

eventos extremos, cada vez mais frequentes. 

Indonésia COP 13 
Definiu as primeiras diretrizes para o acordo sobre o que fazer 

após 2012. 

2008 Polônia COP 14 

Assinado o acordo sobre o financiamento de um fundo para ajudar 

os países mais pobres com os efeitos das mudanças climáticas. 

Também foi aprovada uma forma de incluir a proteção das 

florestas nos esforços contra as mudanças climáticas.  

2009 COP 15 Dinamarca 
Elaboração do Acordo de Copenhaga que veio definir as novas 

metas e desafios pós-Quioto. 

2010 
México 

 
COP 16 

Assinatura do Acordo de Cancun, criação do Fundo Verde do Clima 

e do Mecanismo de Tecnologia. 
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2011 África do Sul  COP 17 

Durante esta reunião chegou-se a um acordo legalmente 

vinculativo, integrando todos os países participantes, que será 

preparado até 2015, e entrará em vigor em 2020. 

2012 Qatar COP 18 

Tinha como principal objetivo chegar a um acordo sobre as metas 

de emissão dos países do Anexo I. Ao mesmo tempo foi aprovada 

a Emenda de Doha, que estendeu a vigência do Protocolo de 

Quioto até 2020. Canadá, Japão e Nova Zelândia optaram por não 

assinar a Emenda, juntando-se aos Estados Unidos, como países 

que não ratificaram este Protocolo. 

2013 Polônia COP 19 

Propôs que todos os “compromissos” até agora definidos 

passassem a ser “contribuições” efetivas preparadas ao nível 

nacional para que cada Parte diminuísse as emissões de GEE. 

2014 

IPCC 
Quinto relatório de 

avaliação 

Confirmou que o homem é o responsável pelo atual aquecimento 

do planeta, e alertou que os perigos da inação se tornaram mais 

graves. 

Peru COP 20 

Foi aprovado um primeiro rascunho, intitulado Chamamento de 

Lima para a Ação sobre o Clima, mas as resoluções foram 

modestas e a maioria das decisões importantes foi postergada. 

2015 França COP 21 

Cumpriu seu objetivo principal de aprovar o Acordo de Paris, onde 

ficou estabelecido que o aquecimento global deveria ser contido 

abaixo de 2 ºC, preferencialmente em 1,5 ºC.  

2016 
Marraquexe 

 
COP 22 

Conseguiu fixar algumas medidas importantes, especialmente no 

sentido de iniciar a definição das regras de implementação prática 

do Acordo de Paris. Além disso, os países se comprometeram a 

doar 80 milhões de dólares para o Fundo de Adaptação; 

anunciaram mais de 23 milhões de dólares para o Climate 

Technology Centre and Network, destinado a apoiar a 

transferência de tecnologia para países em desenvolvimento, e o 

Fundo Verde do Clima anunciou a aprovação das primeiras 

propostas para formulação dos Planos Nacionais de Adaptação. 

Uma série de outras iniciativas foram lançadas paralelamente por 

países individuais ou grupos de países para aumentar a eficiência e 

transparência dos planos de mitigação e adaptação, ampliar o 

financiamento, promover o desenvolvimento sustentável e 

enfocar as necessidades especiais de países vulneráveis e 
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comunidades indígenas. 

2017 Alemanha COP 23 
Foram debatidas as dificuldades para a implementação do Acordo 

de Paris. 

2018 

IPCC 
Sexto relatório de 

avaliação 

Relatório especial sobre os impactos do aquecimento global de 

1,5°C acima dos níveis pré-industriais e respetivas trajetórias de 

emissão de gases de efeito estufa, no contexto do fortalecimento 

da resposta global à ameaça da mudança do clima, do 

desenvolvimento sustentável e dos esforços para erradicar a 

pobreza. 

Polônia COP 24 

A meta principal era definir as regras práticas para a 

implementação do Acordo de Paris, que foram aprovadas, com 

destaque para o mecanismo de medição das emissões nacionais e 

sua integração em um sistema internacional, mas os resultados 

foram prejudicados pela oposição de um grupo de países, entre 

eles Arábia Saudita, Estados Unidos, Rússia e Kuwait, ao 

reconhecimento oficial das conclusões do relatório especial do 

IPCC sobre o aquecimento de 1,5 ºC. Ao final, as regras fixadas se 

limitaram a convidar os países a fazer uso do dito relatório, não 

avançaram muito sobre os meios de financiamento e não 

obrigaram os países a ampliar suas metas de emissão. 

2019 Espanha COP25 

Encerrou com progressos, mas sem acordo para aumentar a 

ambição climática. 

 

2020 Escócia COP26 

A Conferência das Nações Unidas sobre as Alterações Climáticas 

(COP26), prevista para novembro em Glasgow (Escócia), foi adiada 

para 2021 devido à pandemia do novo coronavírus. 
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Anexo 2 - PNPOT 
 
A estratégia e modelo de desenvolvimento territorial do PNPOT procede por “desdobramento 

metodológico”: quatro (4) Mudanças Críticas e Tendências Territoriais, dez (10) Compromissos para o 

território, cinco (5) Desafios territoriais, quarenta e nove (49) medidas de política, distribuídas pelos cinco 

(5) domínios de intervenção, um (1) modelo de governança, um (1) modelo de operacionalização das 

medidas de política, um (1) quadro de diretrizes para os instrumentos de gestão territorial, finalmente, um 

(1) quadro de articulação para as medidas de política. 

O PNPOT integra ainda um mapeamento macro das vulnerabilidades críticas condicionam o modelo 

territorial de Portugal até 2050.  

A exploração das Mudanças Críticas a longo prazo tem por objetivo problematizar as tendências 

emergentes mais relevantes e previsíveis, e salientar os seus potenciais impactos ambientais, sociais, 

económicos, tecnológicos e políticos. A finalidade é identificar as principais tendências territoriais num 

cenário de inação da ação pública. 

Mudanças Críticas e Tendências Territoriais37 

1. Mudanças Ambientais e Climáticas 

2. Mudanças Sociodemográficas 

3. Mudanças Tecnológicas 

4. Mudanças Económicas e Sociais 

 

 

10 Compromissos para o território, que traduzem as ideias fortes das apostas de política pública para a 

valorização do território e para o reforço da consideração das abordagens territoriais e são 

operacionalizados no quadro dos 5 Domínios de Intervenção (Domínio Natural, Domínio Social, Domínio 

Económico, Domínio da Conetividade e Domínio da Governança Territorial), a saber: 

1. Robustecer os sistemas territoriais em função das suas centralidades 

2. Atrair novos residentes e gerir a evolução demográfica 

3. Adaptar os territórios e gerar resiliência 

4. Descarbonizar acelerando a transição energética e material 

5. Remunerar os serviços prestados pelo capital natural 

6. Alargar a base económica territorial com mais conhecimento, inovação e capacitação 

7. Incentivar os processos colaborativos para reforçar uma nova cultura do território 

8. Integrar nos IGT novas abordagens para a sustentabilidade 

9. Garantir nos IGT a diminuição da exposição a riscos 

 
37Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro (página 8) 
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10. Reforçar a eficiência territorial nos IGT 

 

 

A definição dos Desafios Territoriais resulta quer dos problemas e dos recursos estratégicos territoriais 

identificados no Diagnóstico quer das Mudanças Críticas e Tendências Territoriais. 

D1 Gerir os recursos naturais de forma sustentável 

D2 Promover um sistema urbano policêntrico 

D3 Promover a inclusão e valorizar a diversidade territorial 

D4 Reforçar a conetividade interna e externa 

D5 Promover a governança territorial 

 

O PNPOT (2019) considera o “Plano Diretor Municipal (PDM) é um instrumento fundamental do sistema de 

gestão territorial, abrangendo a totalidade do território municipal e sendo de elaboração obrigatória” 

(PNPOT, 2018: 197), além disso, desempenha um papel central na organização territorial local, daí a 

importância de ter um forte conteúdo estratégico. 

Finalmente, o PNPOT define um conjunto de diretrizes de conteúdo para os Programas Regionais de 

Ordenamento do Território e os Planos Diretores Municipais, dado que estes instrumentos são 

determinantes para a concretização das orientações e diretrizes de organização e funcionamento territorial 

emanadas do PNPOT. 

 

Diretrizes de conteúdo para os Planos Diretores Municipais e Intermunicipais38 

64. Explicitar a estratégia territorial municipal, estabelecendo os princípios e os objetivos subjacentes ao modelo de desenvolvimento 

de desenvolvimento territorial preconizado, explicando a coerência do modelo com as orientações de ordenamento do território 

nacionais e regionais, bem como com as orientações específicas de natureza setorial e especial aplicáveis e identificando as inerentes 

opções de organização, classificação e qualificação do solo e de regulamentação e programação adotadas. 

65. Assumir a Avaliação Ambiental estratégica do PDM como um exercício de integração das abordagens que concorrem para a 

sustentabilidade, bem como para a articulação dos PROT com os PDM em matéria de definição de âmbito e de sistema de indicadores 

de monitorização e avaliação. 

66. Definir o sistema urbano e as áreas de localização empresarial tendo em conta a inserção das centralidades nas redes municipais e 

supramunicipais e considerando os sistemas de mobilidade e as adequadas condições de acesso da população a serviços de interesse 

geral e das empresas a serviços de interesse económico. 

67. Considerar a perspetiva da eficiência energética nas opções de povoamento e de mobilidade, classificando e qualificando o solo 

com base em pressupostos de eficiência energético-ambiental e descarbonização, favorecendo a redução das necessidades de 

deslocação e fomentando novas formas de mobilidade sustentável. 

 
38 Lei n.º 99/2019, de 5 de setembro (página 244) 
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68. Identificar carências e necessidades habitacionais e promover disponibilidades de habitação acessível em regime de arrendamento, 

através da reabilitação e regeneração urbana e de políticas específicas, considerando a habitação como um fator determinante da 

atração de novos residentes. 

69. Reforçar as dimensões do ordenamento agrícola e florestal, tendo em vista valorizar os recursos endógenos, gerir compatibilidades 

de usos e gerar novas economias multifuncionais e novas relações urbano-rurais, assentes na promoção das atividades agrícolas e 

florestais, na valorização dos serviços dos ecossistemas, nomeadamente no que se refere à água, solo e biodiversidade e nas 

atividades de turismo, lazer, recreação e cultura. 

70. Delimitar as áreas de suscetibilidade a perigos e de risco, tendo em consideração os cenários de alteração climática e definir as 

medidas de precaução, prevenção, adaptação e redução da exposição a riscos, incluindo a identificação de elementos expostos 

sensíveis a gerir e a relocalizar, considerando a análise de perigosidade e risco próprias e à escala adequada e as 

macrovulnerabilidades territoriais críticas apontadas pelo PNPOT e desenvolvidas pelos PROT 

71. Identificar medidas de redução e minimização das vulnerabilidades da interface urbano- -florestal e de prevenção do risco de 

incêndio, através da identificação e definição de regras de gestão e segurança de aglomerados urbanos, de aglomerados rurais e de 

áreas de edificação dispersas, incluindo áreas de localização empresarial e unidades dispersas, identificando em cada situação tipo a 

sua articulação com os instrumentos de planeamento florestal e de prevenção e combate de incêndios. 

72. Garantir a diminuição da exposição ao risco na ocupação da orla costeira, interditando por princípio e fora das áreas urbanas, 

novas edificações que não se relacionem diretamente com a fruição do mar e a contenção das ocupações edificadas em zonas de risco 

dando prioridade à retirada de construções de génese ilegal, que se encontrem nas faixas mais vulneráveis do litoral. 

73. Desenvolver abordagens e integrar estratégias e diretrizes de sustentabilidade que garantam a salvaguarda e valorização de 

recursos e valores naturais, nomeadamente da água, solo e biodiversidade, a criação de estruturas ecológicas e infraestruturas verdes, 

a conservação da natureza, em particular em áreas classificadas e a valorização dos serviços dos ecossistemas e a qualificação das 

unidades de paisagem. 

74. Travar a artificialização do solo, adequar a extensão do solo urbano, promover a regeneração, reabilitação, reutilização e 

revitalização urbana, e restringir a nova edificação dispersa e isolada em solo rústico. O solo rústico deve tendencialmente limitar-se a 

acolher as atividades económicas relacionadas com as utilizações que lhe são próprias, seguindo as diretrizes que, para o efeito, 

estejam contempladas nos Programas Regionais. Por outro lado, as novas construções destinadas a habitação, devem cingir-se ao solo 

urbano, aglomerados rurais ou áreas de edificação dispersa, nestas últimas nos termos das orientações dos Programas Regionais e 

salvaguardando as vulnerabilidades aos perigos, nomeadamente de incêndio, cheia e inundação e deslizamento de vertentes. 

75. Identificar os passivos ambientais e o solo urbano com usos obsoletos e ocupações desqualificadas e definir estratégias e ações de 

incentivo à sua recuperação, reconversão e/ou reposição tendo em vista a sua incorporação nas cadeias de valor económico e social, 

nomeadamente através de mecanismos de compensação pela instalação de novos usos. 

76. Definir modelos de organização territorial e normativos de gestão que potenciem a descarbonização da economia e da sociedade, 

a mobilidade sustentável, a economia circular e de partilha e os consumos de proximidade. 

77. Identificar os territórios com potencial, aptidão e condições para a instalação de fontes de energias renováveis e para a exploração 

de recursos naturais e estabelecer os requisitos de conciliação de usos e de exploração, sem prejuízo da manutenção do seu 

entretanto aproveitamento agrícola, florestal ou outro, que não condicione uma opção futura. 

78. Considerar a paisagem e a arquitetura como recursos com valor patrimonial, cultural, social e económico, estabelecendo as bases 

para a gestão e qualificação da paisagem e a promoção de uma cultura territorial. 
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Quadro 18 - Síntese de mudanças ambientais e climáticas para Portugal continental 

Tendências 
climáticas 

Temperatura 
Aumento da temperatura média no verão com especial preponderância em 
regiões de interior e incremento da frequência e intensidade de ondas de 
calor. 

Precipitação 
Diminuição da ocorrência de precipitação durante a Primavera, Verão e 
Outono e aumento precipitação no Inverno, bem como, de extremos 
pluviométricos. 

Nível do mar  

Nível médio das águas do mar tem subido mais rapidamente nos últimos anos 
do que nas décadas anteriores. Em Portugal, com base no marégrafo de 
Cascais, registaram-se subidas do nível médio do mar de 2,1 mm/ano entre 
1992 e 2004 e 4,0 mm/ano entre 2005 e 2016. 

Impactes  

Degradação de 
recursos 

ambientais 
 

Alteração da distribuição geográfica e das condições de desenvolvimento de 
espécies vegetais e animais. 
O processo de desertificação do solo tenderá a intensificar-se. Em 2030, a 
gestão da escassez de água e de alimentos (agrícolas e pesca) será um grande 
desafio. O aprovisionamento alimentar poderá estar comprometido. 

Riscos naturais, 
tecnológicos e 

mistos 

Mudanças na intensidade e incidência territorial dos riscos associados às 
cheias e inundações fluviais, galgamentos costeiros, ondas de calor e 
ocorrência de incêndios, florestais.  

Alterações 
económicas e 

sociais 

Novos modelos económicos baseados na eficiência, reutilização e 
circularidade e na economia de baixo carbono, maior pressão sobre a 
disponibilidade de água, potencial aumento de morbilidade e mortalidade a 
elas associado as ondas de calor e vagas de frio. 

Vulnerabilidades registadas 

Maior necessidade de armazenamento, eficiência e controlo dos recursos 
hídricos.  
Alterações nos regimes de fogo florestal  
Consequências diversificadas sobre a biodiversidade e sua gestão 
Aumento dos desequilíbrios territoriais no acesso a bens dependentes de 
recursos naturais e alimentares. 
Maior consumo energético para manter o conforto térmico em habitações  

Fonte: PNPOT, 2018.
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Anexo 3 - Enquadramento Cronológico das Políticas de Ambiente e Ordenamento em 

Portugal  

Breve enquadramento cronológico das políticas de ambiente e ordenamento em Portugal. 

 

Quadro 19 - Marcos da Política Ambiental e de Ordenamento em Portugal 

 

Data Legislação e Planeamento  

1970 
Lei da Proteção da Natureza e dos seus recursos39 

 

Atribui ao Governo a incumbência de promover a 

proteção da Natureza e dos seus recursos em todo o 

território, de modo especial pela criação de parques 

nacionais e de outros tipos de reservas. 

1976 

Constituição da República Portuguesa40  

 

 

Lei da Conservação da Natureza41  

 

Direito fundamental ao ambiente, art.º 9 e 66 

 

Promulga o novo regime de proteção à Natureza e 

criação de parques nacionais. 

1982 

Plano Diretor Municipal42 - PDM  

 

 

Reserva Agrícola Nacional43 - RAN Aplicação da RAN aos PDM (Decreto-Lei n.º 274/92). 

1983 

Plano Regional de Ordenamento do Território44 - 

PROT  

 

 

Reserva Ecológica Nacional45 - REN Aplicação da REN aos PDM (Decreto-Lei n.º 213/92). 

1987 

Lei de Bases do Ambiente46 

 

 

Um dos marcos mais importantes em termos de 

política de ambiente em Portugal. 

1988 
Plano de Ordenamento de Albufeiras de Águas 

Públicas47 - POAAPP 

 

1989 Reserva Agrícola Nacional48  Estabelece o novo regime jurídico da Reserva 

 
39 Lei n. º 7/70, de 19 de junho 
40 Diário da República n.º 86/1976, de 10 de abril 
41 Decreto-Lei n.º 613/76, de 27 de julho 
42 Decreto-Lei nº. 208/82, de 26 de maio 
43 Decreto-Lei nº. 451/82, de 16 de novembro 
44 Decreto-Lei nº. 338/83, de 20 de julho 
45 Decreto-Lei nº. 321/83, de 5 de julho 
 
46 Lei 11/1987, de 7 de abril 
47 Decreto -Regulamentar nº 2/88 de 20 de janeiro 
48 Diário da República n.º 134/1989, 14 de junho 
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Data Legislação e Planeamento  

Agrícola Nacional. Revoga o Decreto-Lei n.º 451/82, 

de 16 de novembro. 

1990 

Lei da Avaliação de Impacte Ambiental49 

 

 

Sujeita a uma avaliação de impacte ambiental 

os planos e projetos que, pela sua localização, 

dimensão ou características, sejam suscetíveis 

de provocar incidências significativas no 

ambiente. 

 

Normas da qualidade da água 

 

 

 

 

Planos Municipais de Ordenamento do Território - 

PMOT50 

Transposição de várias diretivas europeias em 1990 

(água, ar, resíduos). 

 

 

 

 

 

Disciplina o regime jurídico dos planos municipais de 

ordenamento do território. 

1992 Reserva Ecológica Nacional51  Altera o Decreto-Lei n.º 93/90, de 19 de março. 

1993 

Nova Lei Orgânica do MARN52 

 

Estabelece a orgânica do Ministério do Ambiente e 

Recursos Naturais. 

Planos de ordenamento da Orla Costeira53 - POOC 

 

Regulamenta a elaboração e a aprovação dos planos 

de ordenamento da orla costeira- 

Planos Especiais de Ordenamento do Território 

(PEOT) 

 

Planos de Ordenamento das áreas Protegidas54 - 

POAP 

Estabelece normas relativas à Rede Nacional de 

Áreas Protegidas. 

1994 Plano Nacional da Água e Planos de Bacia55 
Define a estratégia nacional para a gestão integrada 

da água. 

1995 
Planos Especiais de Ordenamento do Território56 - 

PEOT 

Harmoniza o regime jurídico dos planos especiais de 

ordenamento do território. 

1996 Plano Estratégico para os Resíduos Sólidos Urbanos - Instrumento de planeamento de referência na área 

 
49 Decreto-Lei n.º 186/90, de 6 de junho 
50 Decreto-Lei nº. 69/90, de 2 de março 
51 Decreto-Lei n.º 213/92, de 12 de outubro 
52 Decreto-Lei n.º 187/93, de 24 de maio 
53 DL n.º 309/93, de 02 de setembro - revogado pelo Decreto-Lei n.º 159/2012, de 24 de julho 
54 Decreto-Lei n.º 19/93, de 23 de janeiro 
55 Decreto-Lei n.º 45/94, de 22 de fevereiro 
56 Decreto-Lei n.º 151/95, de 24 de junho 
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Data Legislação e Planeamento  

PERSU 

 

dos resíduos urbanos (RU), que proporcionou a 

implementação de um conjunto de ações que se 

revelaram fundamentais na concretização da política 

de resíduos urbanos. 

Lei de Bases da Política Florestal57  

1998 

Lei de Bases do Ordenamento do Território e do 

Urbanismo58 - LBPOTU 

Estabelece as bases da política de ordenamento do 

território e de urbanismo. 

Rede Natura 2000 

A Rede Natura 2000 é uma rede ecológica para o 

espaço comunitário da União Europeia resultante da 

aplicação da Diretiva 79/409/CEE do Conselho, de 2 

de abril de 1979 (Diretiva Aves) - revogada pela 

Diretiva 2009/147/CE, de 30 de novembro - e da 

Diretiva 92/43/CEE (Diretiva Habitats) que tem 

como finalidade assegurar a conservação a longo 

prazo das espécies e dos habitats mais ameaçados 

da Europa, contribuindo para parar a perda de 

biodiversidade. Constitui o principal instrumento 

para a conservação da natureza na União Europeia. 

1999 
Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial59 - RJGT 

Estabelece o regime jurídico dos instrumentos de 

gestão territorial. 

2000 

Plano Estratégico de Abastecimento de Água e 

Saneamento de Águas Residuais - PEAASAR  

 

 

Programa Polis60 (2000) 

 

Promove intervenções na vertente urbanística e 

ambiental, por forma a promover a qualidade de 

vida nas Cidades, melhorando a atratividade e 

competitividade dos polos urbanos. 

 Avaliação de Impacto Ambiental61 

Traspõem para a ordem jurídica interna a Diretiva 

n.º 85/337/CEE, com as alterações introduzidas pela 

Diretiva n.º 97/11/CE. 

2001 
Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e 

Biodiversidade62 (ENCNB 2001-2010) 

É um instrumento fundamental para a prossecução 

de uma política integrada da política de ambiente. 

2002 Plano Nacional das Alterações  

 
57 Lei n.º 33/96, de 17 de agosto 
58 Lei n.º 48/98, de 11 de agosto 
59 Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro 
60 Resolução do Conselho de Ministros nº. 26/2000, de 15 de maio 
61 Decreto-Lei n.º 69/2000, de 3 de maio 
62 Resolução do Conselho de Ministros n.º 152/2001, de 11 de outubro 
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Data Legislação e Planeamento  

Climáticas63 (2002, 2004, 2006) 

 

   

2005 Lei da Água64 

Transpõem para a ordem jurídica nacional a Diretiva 

n.º 2000/60/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 23 de outubro, e estabelecendo as 

bases e o quadro institucional para a gestão 

sustentável das águas. 

2007 

Programa Nacional de Política de Ordenamento do 

Território65 

 

Instrumento de topo do sistema de gestão 

territorial, define objetivos e opções estratégicas de 

desenvolvimento territorial e estabelece o modelo 

de organização do território nacional. 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial66 (RJIGT) 

Altera o Regime Jurídico dos Instrumentos de 

Gestão Territorial, introduzindo alterações 

decorrentes da transposição da Diretiva 2001/42/CE 

sobre avaliação ambiental dos planos e programas, 

estabelecendo, nomeadamente, os procedimentos 

para a avaliação ambiental dos planos de 

ordenamento do território (sectoriais, especiais, 

regionais e municipais). 

   

 
Programa Nacional da Política do Ordenamento do 

Território67 (PNPOT) 

Documento que estabelece as grandes opções com 

relevância para a organização do território nacional, 

consubstanciando o quadro de referência a 

considerar na elaboração dos demais instrumentos 

de gestão territorial, e constitui um instrumento de 

cooperação com os demais Estados membros para a 

organização do território da União Europeia.  

 

   

2012 
Lei Orgânica do Ministério da Agricultura, do Mar, 

do Ambiente e do Ordenamento do Território68 

Instituiu a Agência Portuguesa do Ambiente, I. P. 

(APA, I. P.). O novo organismo exerce funções em 

matéria de educação ambiental, participação e 

 
63 Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/2004 
64 Lei n.º 58/2005, de 29 de dezembro 
65 Lei n.º 58/2007, de 04 de setembro revogado pela Lei n.º 99/2019, de 05 de setembro 
66 Decreto-Lei n.º 316/2007 de 19 de setembro 
67 Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro 
68 Decreto-Lei n.º 7/2012 de 17 de janeiro 
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Data Legislação e Planeamento  

informação pública e apoio às organizações não-

governamentais de ambiente (ONGA), assumindo 

deste modo um papel ativo na divulgação de 

informação aos cidadãos. 

2014 
Lei de Bases da Política Pública de Solos, 

Ordenamento do Território e de Urbanismo69 

Uma das principais inovações desta lei diz respeito 

às mudanças de fundo introduzidas no processo de 

classificação e qualificação do solo, designadamente 

no desaparecimento da categoria de solo 

urbanizável, e à indispensabilidade de fazer 

depender a transformação do solo e a sua 

reclassificação como urbano de uma opção de 

planeamento e, particularmente, da demonstração 

da sua viabilidade, e da programação e 

contratualização da operação urbanística entre 

Administração e particulares (DG Território, 2019). 

2015 

ENAAC 2020 Portugal aprova a ENAAC 2020 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial70 (RJIGT) 

Plano Diretor Municipal passa a ser mais dinâmico e 

programático e, em regra, a alteração dos usos do 

solo será feita por plano de pormenor e plano de 

urbanização, e não pela revisão do PDM. 

2019 

P-3AC - Programa de Ação para a Adaptação às 

Alterações Climáticas 

Portugal aprova o P-3AC que complementa e 

sistematiza os trabalhos realizados no contexto da 

Estratégia Nacional de Adaptação às Alterações 

Climáticas (ENAAC 2020) 

PNPOT 

Constitui como o quadro de referência para os 

demais programas e planos territoriais e como um 

instrumento orientador das estratégias com 

incidência territorial. 

2020 Plano Nacional Energia e Clima 203071 (PNEC 2030) 

O PNEC garante coerência entre políticas nas áreas 

da energia e clima para a concretização das metas 

no horizonte 2030, em articulação com o Roteiro 

para a Neutralidade Carbónica 2050. 

 

 
69 Lei nº. 31/2014, de 30 de maio 
70 Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio 
71 Resolução do Conselho de Ministros n.º 53/2020, de 10 de julho de 2020 
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Anexo 4 - Eventuais Fontes de Financiamento  

O financiamento das medidas de adaptação está centrado em diferentes instrumentos de financiamento 

(da União Europeia, de fundos nacionais, de instituições financeiras internacionais e outras organizações 

privadas). Os Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) contemplam cinco Fundos, dos quais 

três assumem especial significado nesta temática: dois Fundos da Política de Coesão (Fundo Europeu de 

Desenvolvimento Regional – FEDER – e Fundo de Coesão - FC) e o Fundo Europeu Agrícola de 

Desenvolvimento Rural - FEADER). Estes FEEI financiam importantes Programas do Portugal 2020. 

No âmbito da Cooperação Territorial Europeia existem igualmente programas de financiamento relevantes, 

que devem ser considerados. 

Destacam-se algumas fontes de financiamento aos quais é possível para estabelecer parcerias e projetos: 

POSEUR - Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso dos Recursos, a estratégia 

preconizada para este Programa Operacional refere a uma perspetiva multidimensional da sustentabilidade 

assente em três eixos estratégicos, a saber:  

Eixo I - Apoiar a transição para uma economia com baixas emissões de carbono em todos os setores; 

Eixo II - Promover a adaptação às alterações climáticas e a prevenção e gestão de riscos; 

Eixo III - Proteger o ambiente e promover a eficiência dos recursos. 

 

Plano Norte 2020 integra, tal como a sua designação indica, tem a missão é muito concreta de apoiar o 

desenvolvimento regional do Norte de Portugal. No NORTE 2020, dos vários eixos prioritários destacam-se 

os Eixos Prioritários: 

03 - Economia de Baixo Teor de Carbono  

04 - Qualidade Ambiental 

 

PDR 2020 - Programa de Desenvolvimento Rural do Continente, tem como objetivo apoiar o investimento 

em explorações agrícolas e florestais, em empresas agroindustriais e à instalação de jovens agricultores, 

potenciando condições para aumentar a competitividade do seu negócio. 

 

POCTEP, o programa INTERREG Espanha-Portugal, promove projetos de cooperação transfronteiriça. Dos 

cinco grandes âmbitos temáticos, destaca-se 

 Promover a adaptação às alterações climáticas em todos os setores, e ainda promover o aumento 

da resiliência territorial aos riscos naturais transfronteiriços. 

 Proteger o meio ambiente e promover a eficiência dos recursos, mais especificamente:  
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 Proteger e valorizar o património cultural e natural, como suporte de base económica da região 

transfronteiriça. 

 Melhorar a proteção e a gestão sustentável dos espaços naturais. 

 Reforçar o desenvolvimento local sustentável ao longo de toda a linha fronteiriça de Espanha e 

Portugal. 

 Aumentar os níveis de eficiência na utilização dos recursos naturais para contribuir para o 

desenvolvimento da economia verde no espaço de cooperação. 

 

Programa Operacional Espaço Atlântico, pretende alcançar progressos significativos e tangíveis na 

cooperação transnacional, direcionados para o desenvolvimento territorial coesivo, sustentável e 

equilibrado do Espaço Atlântico e do seu património marítimo. 

O Programa Interreg Sudoe apoia o desenvolvimento regional no sudoeste da Europa, financiando projetos 

transnacionais através do Fundo FEDER. Encontra-se dividido em cinco eixos prioritários: 

Eixo 1: Investigação e inovação 

Eixo 2: Competitividade das PME 

Eixo 3: Economia de baixo teor de carbono 

Eixo 4: Luta contra as alterações climáticas 

Eixo 5: Meio ambiente e eficiência de recursos 

 

Programa InterregEurope apoia projetos de cooperação inter-regional entre entidades regionais e locais 

dos Estados Membros da UE, com os quais se procura desenvolver e promover melhores políticas de 

desenvolvimento regional. O programa InterregEurope encontra-se organizado em torno de quatro eixos 

prioritários:  

 Investigação, desenvolvimento tecnológico e inovação (I&DT&I); 

 Competitividade de Pequenas e Médias Empresas (PME); 

 Economia de baixo carbono; 

 Ambiente e recursos. 
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Figura 12 - Financiamento de referência à adaptação às alterações climáticas 

 

 

Fundo Ambiental, tem por finalidade apoiar políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do 

desenvolvimento sustentável, contribuindo para o cumprimento dos objetivos e compromissos nacionais e 

internacionais, designadamente os relativos às alterações climáticas, aos recursos hídricos, aos resíduos e à 

conservação da natureza e biodiversidade. O Programa de Ação para a Adaptação às Alterações Climáticas 

(P -3AC), visa concretizar o segundo objetivo da ENAAC 2020, implementar medidas de adaptação. 

 

EEA Grants, Mecanismo Financeiro plurianual, assinado na cidade do Porto em 1994, através do qual a 

Islândia, o Liechtenstein e a Noruega apoiam financeiramente os Estados membros da União Europeia com 

maiores desvios da média europeia do PIB per capita, onde se inclui Portugal. (Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 39/2017, de 10 de março). 

 

Programa LIFE (L’Instrument Financier pour l’Environment) é um instrumento financeiro comunitário que 

foi criado com o objetivo de contribuir para a execução, a atualização e o desenvolvimento das Políticas e 

Estratégias Europeias na área do Ambiente, através do cofinanciamento de projetos com valor 

acrescentado. O Regulamento (UE) N.º 1293/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho de 11 de 

dezembro de 2013, publicado no Jornal Oficial L 347/185, de 20 de dezembro de 2013, que revoga o 
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Regulamento (CE) N.º 614/2007 do Parlamento Europeu e do Conselho de 23 de Maio de 2007 (LIFE+), 

institui o Programa para o Ambiente e a Ação Climática (LIFE) para o período 2014-2020. 

 

Horizonte 2020 – Programa-Quadro Comunitário de Investigação & Inovação, é o maior programa de 

investigação e inovação da União Europeia (UE). Pretende conduzir a mais descobertas, avanços e 

lançamentos mundiais transferindo ideias inovadoras dos laboratórios para o mercado. 

 

Atualmente estas são as principais fontes de financiamento disponíveis para ações relacionadas com as 

alterações climáticas sendo previsível que a UE, num futuro próximo, reforce os apoios financeiros para a 

adaptação às alterações climáticas. 

 

Figura 13 - Financiamento de referência à adaptação às alterações climáticas 

 

 

 

 

 

O próximo quadro comunitário de apoio – Portugal 2030 – que tem entre os seus pilares estratégicos a 

Energia e Alterações Climáticas, bem como o reforço do potencial ambiental (incluindo a captura de 

carbono) e o aumento da resiliência e competitividade dos territórios de baixa densidade. 
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Anexo 5 - Caracterização de Ponte de Lima 

1. Enquadramento Geográfico e Regional de Ponte de Lima 

1.1 - Localização 

O concelho de Ponte de Lima localiza-se no Norte de Portugal, na Província do Minho e no Distrito de Viana 

do Castelo. Ocupando uma posição central no Vale do Lima, geograficamente, posiciona-se entre as 

latitudes 41º 37’ e 41º 52’ Norte, e as longitudes 8º 28’ e 8º 42’W. Apresenta como concelhos vizinhos 

Viana do Castelo (a Oeste), Caminha, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura (a Norte), Arcos de 

Valdevez, Ponte da Barca e Vila Verde (a Este) e Barcelos (a Sul).  

 

Figura 14 - Enquadramento territorial do Concelho de Ponte de Lima 

(Elaboração própria) 

 

A paisagem deste concelho é fortemente marcada pelo rio Lima, que surge como elemento separatório, 

mas unificador de paisagem, possuindo valor natural e ecológico. Com uma área de aproximadamente 

320km², o concelho de Ponte de Lima distribuísse por 39 freguesias (51 antes da reforma administrativa de 

2013).  

 

1.2 - Acessibilidades 

A localização central do concelho no contexto da NUTII Alto Minho permitiu-lhe beneficiar de um conjunto 

de acessibilidades conferindo-lhe uma centralidade importante. Assim, todo o território beneficia de 
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excelentes vias de acesso rodoviário, é servido por dois eixos estruturantes, que atravessam o concelho de 

norte a sul e de este a oeste e que facilitam a acessibilidades aos principais polos urbanos da Região Norte e 

do pais, destacando-se: 

- Itinerário Principal Nº 1/Autoestrada Nº 3 (IP1/A3) – Eixo rodoviário que percorre o concelho 

longitudinalmente e que liga o Porto a Valença, servindo Ponte de Lima como ponto intermédio nos nós de 

Anais, Ponte de Lima e nó de acesso à A27 e IC28.  

- Itinerário Principal Nº 9/Auto-estrada N.º 27 (IP9/A27) – Eixo rodoviário transversal que permite uma 

ligação ao litoral minhoto, nomeadamente a Viana do Castelo, terminando parte do troço em Ponte de 

Lima, permitindo um acesso à A3 e ao IC28, com nós nos Arcos, Arcozelo e nó do IC28.  

- Itinerário Complementar n.º 28 (IC28) – Eixo de ligação transversal entre Ponte de Lima (A27) aos Arcos de 

Valdevez e a Ponte da Barca (futuramente ao Lindoso) a nascente, permitindo uma continuação do fluxo do 

IP9/A27.   

Estas vias permitem ligações rápidas a aeroportos internacionais como o de Sá Carneiro no Porto em 50 

minutos e ao aeroporto de Vigo em 40 minutos, a portos de mar como o de Leixões, Viana do Castelo e 

Vigo, e ainda a grandes centros urbanos como Viana do Castelo em 20 minutos, Braga em 30 minutos, Vigo 

em 50 minutos, Porto numa hora e Lisboas em cerca de 4 horas. 

Relativamente à Rede Rodoviária Nacional, refira-se ainda: 

 E.N. 201 que permite uma ligação a Braga e Valença; 

 E.N. 306 que liga a Paredes de Coura; 

 E.N. 308 que permite ligação a Vila Verde e à linha ferroviária do Minho a oeste; 

 E.N. 202 que liga a Viana do Castelo e aos Arcos de Valdevez na margem norte do rio Lima; 

 E.R. 203 que também liga a Viana do Castelo e Ponte da Barca, mas paralela à margem sul do rio 

Lima; 

  E.R. 204 que segue para Barcelos.  

Para além destas, Ponte de Lima é ainda servido por um conjunto de Estradas Municipais (E.M.) e de 

Caminhos Municipais (C.M.), numa rede bastante extensa. 
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Figura 15 - Rede Viária 

 

(Fonte: Relatório dos Estudos de Caraterização Revisão do PDM de Ponte de Lima, 2018) 

 

2. Caracterização Física e Ambiental 

2.1 - Clima 

O clima da região onde se insere o concelho de Ponte de Lima é influenciado pelo efeito amenizante 

resultante da proximidade do Oceano Atlântico, com invernos amenos e verãos suaves, observando-se a 
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ausência de uma estação seca, sendo influenciado pelas massas de ar que sobem o vale do rio lima de 

jusante para montante. Os meses de julho e agosto são os que apresentam valores mais elevados de 

temperatura média, atingindo os 21,3ºC. Pelo contrário as temperaturas médias mais baixas acontecem nos 

meses de janeiro, com 9,4ºC. 

Apresenta como precipitação média anual 1607,5 mm, sendo o mês de dezembro aquele que mais 

contribui para esses valores. Ao invés, o mês de julho é aquele que apresenta menor média de precipitação, 

com valores de 29 mm. 

2.2 - Fisiografia e Hidrografia 

A geomorfologia da região traduz-se em inúmeras serras, assim como uma enorme quantidade de vales 

cavados no granito e guiados por acidentes de orientação Bética (ENEOSO), que “guiam” o rio Minho e 

Lima. 

No concelho de Ponte de Lima destaca-se a presença de um talvegue principal que drena as águas do rio 

Lima, num sentido transversal ao concelho, que juntamente com as áreas de maior altitude, que atingem 

cotas de 840m e com declives acentuados, marcam o relevo concelhio, contrastando com as cotas de 10m e 

declives inferiores a 5% junto ao rio Lima e um relevo mais ondulado na metade sul do concelho. O 

concelho encontra-se ainda recortado por vales transversais ao rio Lima, numa orientação 

predominantemente N-S ou NE-SO, denotando-se a presença de uma linha de festo a sul do concelho que 

divide a bacia hidrográfica do rio Lima da bacia hidrográfica do rio Neiva. 

A orografia é assim naturalmente marcada por um relevo extremamente recortado por diversos acidentes 

orográficos, pela declivosidade das encostas e pelas superfícies dos vales, aliados a uma abundância 

generalizada de água, sendo em termos médios, uma das regiões europeias mais ricas relativamente às 

disponibilidades hídricas. Importa referir que pode verificar-se a ocorrência, num único mês, dos valores de 

precipitação ultrapassarem os 50% da precipitação total anual. Esta variabilidade significa que pode 

verificar-se precipitações intensas de curta duração originando cheias rápidas e inundações, especialmente 

em bacias de cariz urbano. 

As disponibilidades hídricas na bacia hidrográfica do rio Lima, em regime natural, estão essencialmente 

dependentes da forma como a precipitação se distribui espacial e temporalmente, sendo esta variabilidade 

hídrica uma das principais características dos recursos hídricos portugueses, ampliadas pelo facto dos 

aquíferos terem uma reduzida capacidade de armazenamento, o que implica uma resposta rápida em 

questões de escoamento superficial em alturas de maior precipitação. 

2.3 - Caracterização sócio económica 

Em termos demográficos, o município de Ponte de Lima e segundo os resultados dos Censos 2011, tem 

43498 habitantes, o que corresponde a uma densidade populacional de 135,8 hab/km2. É o segundo 
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concelho com maior valor no contexto do Alto Minho, também superior à do Alto Minho (110 hab/km2) e 

inferior à da região Norte (173,2 hab/km2). 

A estrutura etária do concelho é dominada pelo grupo dos 25 aos 64 anos, com uma variação, entre 2001 e 

2011, de +5,1%, apresentando o grupo dos mais de 65 anos mais 15,2%. Os grupos etários mais jovens 

apresentam todos, uma variação negativa nesse período de 10 anos. 

Estamos assim perante um processo de envelhecimento, aliado ao declínio da fecundidade devido às 

transformações económicas e sociais. Em 2011, o índice sintético de fecundidade em Ponte de Lima era de 

1,08 (1,11 no Alto Minho), quando em 2001 foi de 1,40 (1,29 no Alto Minho), sempre abaixo do valor médio 

de 2,1 filhos por cada mulher para que a substituição de gerações seja assegurada. 

Observando os dados sobre o tecido produtivo local verifica-se que a população ativa do concelho de Ponte 

de Lima está maioritariamente empregada no setor terciário, representando 52% da população ativa. 

 

3. Planos Territoriais 

Em 1995 foi publicado o Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima através da Resolução de Conselho de 

Ministros nº 99/95, de 9 de outubro e, dez anos mais tarde, em 2005, foi publicada a sua revisão. Na revisão 

do Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima, foram definidas 35 Unidades Operativas de Planeamento e 

Gestão, que previam a elaboração de planos de urbanização ou planos de pormenor.  

0 PDM atualmente em vigor, constitui uma revisão do primeiro PDM de Ponte de Lima. De referir que a 

Reserva Ecológica Nacional de Ponte de Lima, apenas foi delimitada e aprovada em 2005, juntamente com 

a revisão do primeiro PDM PL. 

Os instrumentos de gestão territorial em vigor no território de Ponte de Lima, designados pelo Decreto-Lei 

nº 80/2015, de 14 de maio são o Plano Diretor Municipal de Ponte de Lima (PDMPL) e os Planos de 

Urbanização elaborados e decorrentes quer da necessidade sentida na fase de elaboração do PDM quer das 

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão previstas no PDMPL, a saber: 

 Plano de Urbanização de Freixo, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 16 de 

dezembro de 2000, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 76/2007, publicada no 

D.R., 1.ª série, n.º 107, de 4 de junho.2007 

 Plano de Urbanização de Ponte de Lima, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 29 

de fevereiro de 2008, publicada no D.R., 2.ª série, n.º 75, de 16 de abril de 2008 

 Plano de Urbanização da Correlhã, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 2 de 

abril de 2007, publicada no D.R., 2.ª série, n.º 83, de 29 de abril de 2008 

 Plano de Urbanização de Refoios do Lima, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 

21 de junho de 2008, publicada no D.R., 2.ª série, n.º 219, de 11 de novembro de 2008 
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 Plano de Urbanização de Fontão e Arcos, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 12 

de setembro de 2008, publicada no D.R., 2.ª série, n.º 219, de 11 de novembro de 2008 

 Plano de Urbanização das Pedras Finas, aprovado por deliberação da Assembleia Municipal, de 24 

de abril de 2015, publicada no D.R., 2.ª série, n.º 112, de 11 de junho de 2015. 

 

Importa referir a estratégia municipal de longa data relativa à Reabilitação Urbana. Ponte de Lima tem duas 

áreas de Reabilitação Urbana (ARU), a Área de Reabilitação Urbana72 de Ponte de Lima e a área de 

Reabilitação Urbana da Zona Adjacente ao Núcleo Central73. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
72 Aviso n.º 801/2012, DR n.º 13, Série II de 2012-01-18 
73 Aviso n.º 801/2012, DR n.º 13, Série II de 2012-01-18 
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Anexo 6 - Cenarização Climática  

As projeções climáticas apresentadas na presente dissertação foram retiradas do Plano Intermunicipal de 

Adaptação às Alterações Climáticas do Alto Minho (PIAAC Alto Minho) e são consistentes com o padrão de 

aquecimento global do planeta. O anexo 6 é uma síntese das principais conclusões do PIAAC do Alto Minho 

(2019). 
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